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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 
minutos)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) – 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

PARECERES Nos 1.018 E 1.019 DE 2004

Sobre o Projeto de Resolução do Se-
nado nº 55, de 2003, de autoria do Senador 
Eduardo Azeredo, que institui o Grupo Par-
lamentar Internacional do Café e dá outras 
providências.

PARECER Nº 1.018, DE 2004 
(Da Comissão de Relações Exteriores 

e  Defesa Nacional)

Relator: Senador Ramez Tebet

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Resolução do 
Senado nº 55, de 2003, de autoria do ilustre Senador 
Eduardo Azeredo, que “institui o Grupo Parlamentar 
Internacional do Café e dá outras providências.”

O projeto em tela foi distribuído a esse órgão co-
legiado e à Comissão Diretora.

A proposição em epígrafe institui, como serviço 
de cooperação interparlamentar, o Grupo Parlamentar 
Internacional do Café, a ser integrado por membros do 
Congresso Nacional que a ele livremente aderirem.

O art. 3º determina que o Grupo Parlamentar 
reger-se-á pelo seu regulamento interno ou, na falta 
deste, pela decisão da maioria absoluta de seus mem-
bros fundadores, respeitadas as disposições legais e 
regimentais em vigor.

O Grupo Parlamentar Internacional do Café tem 
a finalidade de proteger o setor cafeeiro nacional e in-
centivar e desenvolver as relações entre os Poderes 
Legislativos de países produtores de café e as organi-
zações parlamentares internacionais congêneres.

Na justificação, o autor explica que em declara-
ção conjunta de 18 de setembro de 2003, celebrada 
em Cartagena, por ocasião da 89ª sessão do Con-
selho Internacional do Café, e em comemoração aos 
quarenta anos da Organização Internacional do Café, 
representantes dos Poderes Legislativos da Colômbia 
e do Brasil comprometeram-se a criar uma Frente Par-
lamentar Internacional da Defesa do Cafeicultor. Seu 
principal objetivo seria o fortalecimento da cooperação 
entre os representantes no Poder Legislativo dos dois 
grandes produtores mundiais de café e a proteção do 
setor cafeeiro no Brasil e na Colômbia. Pretende-se ain-
da, por meio da Frente, impulsionar iniciativas legislati-
vas concertadas que tragam benefícios à cafeicultura, 
e, ademais, estimular o envolvimento dos parlamentos 
dos países consumidores de café na discussão sobre 
a crise global do produto.

Esclarece ainda a justificação que o Grupo de-
verá reunir-se em abril de 2004, no Brasil, por ocasião 
da Conferência Mundial do Café, para a qual serão 
convidados parlamentares dos países consumidores 
e produtores para definir as bases da cooperação in-
terparlamentar.

II – Análise

A influência dos Parlamentos nas relações inter-
nacionais vem se ampliando em razão da crescente 
participação de legisladores em organizações par-
lamentares de âmbito regional e internacional, tais 
como a União Interparlamentar e o Parlamento Lati-
no-Americano.

A par desta tendência, é possível identificar-se 
também um interesse maior entre os parlamentares 
pelos rumos que tomam as relações internacionais. 
Tal interesse decorre do fato de que tais relações já 
não mais se resumem às grandes questões bélicas e 
estratégicas, porquanto, com o fim da Guerra Fria, a 
agenda internacional voltou-se essencialmente para o 
comércio e os investimentos e as questões da coope-
ração. Por conseguinte, as decisões concernentes à 
política internacional vêm produzindo cada vez maiores 
e mais profundos impactos sobre a estrutura produtiva 
no interior dos países.

O Brasil é o maior exportador mundial de café, 
fato que confere ao setor cafeeiro posição de desta-

Ata da 101ª Sessão Não Deliberativa,  
em 2 de agosto de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Eduardo Siqueira Campos e Romeu Tuma
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que em nossa agenda agrícola. O Poder Legislativo 
não pode, portanto, ficar alheio à crise internacional 
que assola aquele setor.

A criação de um Grupo Parlamentar Internacio-
nal do Café reflete o anseio, por parte dos membros 
integrantes do Poder Legislativo, de participação nos 
processos que cercam a evolução do comércio interna-
cional. A chamada “diplomacia de cooperação interpar-
lamentar” passa a revestir-se de acentuada importância 
no cenário internacional globalizado, por promover o 
debate interparlamentar sobre determinados temas 
de grande interesse dos países e por estimular uma 
produção legislativa harmonizada.

Importa destacar que não se trata, o Grupo ora 
proposto, de entidade com status jurídico análogo ao 
do Parlamento Latino-Americano ou ao da Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul, ambos órgãos 
parlamentares internacionais e institucionalizados por 
meio de tratados firmados pelos Governos dos Esta-
dos Partes.

Por outro lado, cumpre ressaltar que, do ponto de 
vista regimental, nada há que obste a criação de grupos 
parlamentares de natureza internacional voltados para 
uma temática específica, como é o caso em tela, uma 
vez que não desfrutam de competência propositiva ou 
deliberativa no seio do Congresso Nacional.

III – Voto

Por todo o exposto acima, voto favoravelmente ao 
Projeto de Resolução do Senado nº 55, de 2003, que 
“institui o Grupo Parlamentar Internacional do Café e 
dá outras providências”.

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES  
E DEFESA NACIONAL

Assinaram o Projeto de Resolução do Senado nº 
55 de 2003, os seguintes Senadores: Rodolpho Touri-
nho, Marco Maciel, Marcelo Crivella, Presidente em 
exercício, Helio Costa, Flávio Arns, relator ad hoc, 
João Capiberibe, Antonio Carlos Magalhães, Luiz 
Otávio, Gilberto Mestrinho, Lucia Vânia, Jefferson 
Pérez, Aelton Freitas, Sibá Machado e Tião Viana.

PARECER Nº 1.019, DE 2004,  
DA COMISSÃO DIRETORA

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

A Comissão Diretora é chamada a pronunciar-
se sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 55, de 
2003, de autoria do ilustre Senador Eduardo Azere-
do, que “institui o Grupo Parlamentar Internacional do 
Café, e dá outras providências”.

Submetido ao exame da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, o projeto em tela re-
cebeu parecer favorável do relator, tendo sido aprovado 
naquela Comissão, em 4 de dezembro de 2003.

O Projeto em tela cria o Grupo Parlamentar In-
ternacional do Café, a ser integrado por membros do 
Congresso Nacional. O referido Grupo Parlamentar 
tem a finalidade de proteger o setor cafeeiro nacional e 
incentivar e desenvolver as relações entre os Poderes 
Legislativos de países produtores de café e organiza-
ções parlamentares internacionais congêneres.

O art. 3º determina que o Grupo Parlamentar 
reger-se-á pelo seu regulamento interno ou, na falta 
deste, pela decisão da maioria absoluta de seus mem-
bros fundadores, respeitadas as disposições legais e 
regimentais em vigor.

A criação do referido Grupo inspira-se na Decla-
ração Conjunta de 18 de setembro de 2003, firmada, 
por ocasião da 89ª sessão do Conselho Internacional 
do Café realizada em Cartagena, Colômbia, por re-
presentantes dos Poderes Legislativos da Colômbia 
e do Brasil, pela qual comprometem-se a criar uma 
Frente Parlamentar Internacional da Defesa do Cafei-
cultor. Seu principal objetivo seria o fortalecimento da 
cooperação entre os representantes no Poder Legis-
lativo dos dois grandes produtores mundiais de café e 
a proteção do setor cafeeiro no Brasil e na Colômbia. 
Pretende-se ainda, por meio da Frente, impulsionar 
iniciativas legislativas concertadas que tragam benefí-
cios à cafeicultura, e ademais estimular o envolvimento 
dos parlamentos dos países consumidores de café na 
discussão sobre a crise global do produto.

II – Análise

A chamada “diplomacia parlamenta?” constitui 
tendência crescente no âmbito das relações interna-
cionais, uma vez que os temas voltados para o comér-
cio, que exercem profundo impacto sobre a estrutura 
produtiva dos países, ocupam lugar cada vez mais 
destacado na agenda internacional.

Na condição de maior exportador mundial de 
café, o Brasil não pode ficar alheio à crise internacio-
nal que assola aquele setor. A criação de um Grupo 
Parlamentar Internacional do Café reflete o anseio, por 
parte dos membros integrantes do Poder Legislativo, 
de participação nos processos que cercam a evolução 
do comércio internacional.

Conforme destacou o Relator da matéria na Co-
missão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
não se trata, o Grupo ora proposto, de entidade com 
status jurídico análogo ao do Parlamento Latino-Ame-
ricano ou ao da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul, ambos órgãos parlamentares internacio-
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nais, institucionalizados por meio de tratados firma-
dos pelos Governos dos Estados Partes. Tampouco 
desfruta o referido Grupo de competência propositiva 
ou legislativa.

Do ponto de vista regimental, nada há que obste 
a criação de grupos parlamentares de natureza trans-
nacional voltados para um tema específico, que em 
nada afeta o funcionamento desta Casa.

III – Voto

Por todo o exposto acima, voto favoravelmente ao 
Projeto de Resolução do Senado nº 55, de 2003, que 
“Institui o Grupo Parlamentar Internacional do Café, e 
dá outras providências”.

Sala da Comissão, 8, de julho de 2004. – José 
Sarney, Presidente – Heráclito Fortes Relator – Edu-
ardo Siqueira Campos – Paulo Paim – Romeu Tuma 
– João Alberto Souza.

PARECER Nº 1.020, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 250, de 2004, do Senador 
Ideli Salvatti, que solicita a transcrição, no 
Diário do Senado Federal, para que conste 
dos Anais desta Casa da edição nº 22.984, 
do jornal “A notícia” do Estado de Santa 
Catarina, que traz artigos acerca do Dia 
Internacional da Mulher.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O requerimento em exame, de autoria da Se-
nadora Ideli Salvatti, nos termos do art. 210, inciso 
II, do Regimento Interno do Senado Federal, solicita 
a transcrição, no Diário Senado Federal, para que 
conste dos Anais desta Casa, da edição nº 22.984, 
do Jornal “A Notícia”, do Estado de Santa Catarina, de 
8 de março de 2004, que traz diversos artigos acerca 
do Dia Internacional da Mulher.

II – Análise

Formulado com base no inciso II, do art. 210 do 
Regimento Interno do Senado Federal, o Requeri-
mento nº 250, de 2004, tem por objetivo homenagear 
as mulheres de todo o País, por meio do registro nos 
Anais desta Casa, dos exemplos da vitória feminina, 
transcritos em textos publicados no jornal A Notícia, 
do Estado de Santa Catarina.

Esses textos, publicados no dia 8 de março de 
2004 – Dia Internacional da Mulher –, sob o título geral 
de “Lições contra o preconceito”, trazem histórias de 
19 mulheres com características comuns – “determi-

nação, ousadia, coragem, sensibilidade, persistência, 
dignidade”.

Assim, entendemos ser adequado, meritório e 
oportuno o pleito da Nobre Senadora Ideli Salvatti. 
Contudo, observamos que, além dos textos acima men-
cionados, a edição nº 22.984, do jornal A Notícia traz 
matérias genéricas (policiais, econômicas, esportivas, 
entre outras) estranhas ao tema “mulher”. Não cabe, 
portanto, registrá-las nos Anais do Senado.

III – Voto

Em face do exposto, e não encontrando qualquer 
inconstitucionalidade na proposição que, ademais, 
atende aos preceitos regimentais, voto pela aprova-
ção do Requerimento nº 250, de 2004, com a seguin-
te redação:

EMENDA Nº 1 – MESA

Nos termos do art. 210, inciso II, do Regimento 
Interno, requeiro a transcrição, no Diário do Senado 
Federal, para que constem dos Anais, dos seguintes 
artigos, publicados na edição nº 22.984, do jornal A 
Notícia, do Estado de Santa Catarina, de 8 de março 
de 2004, que trazem matéria sobre o Dia Internacional 
da Mulher e exemplos de vitórias femininas contra a 
discriminação de gênero:

1. “Conquistas femininas”;
2. “Elas fazem a diferença”;
3. “Em busca da igualdade”;
4. “Luta contra a discriminação”;
5. “Pela bandeira do feminino”;
6. “É preciso coragem e ousadia”;
7. “Lição de vida todos os dias”;
8. “Doses de diplomacia”;
9. “Farda, brinco e baton”;
10. “Oitenta filhos para amar”;
11. “Oração e ervas que salvam”;
12. “Navegadora, mãe e cidadã”;
13. “A guia dos homens no mar
14. “Alegria para a avenida”;
15. “Sem tempo para a vaidade”;
16. “Pioneira na política”;
17. “No campo dos homens”;
18. “Adria vence todos os dias”;
19. “Beleza e talento no futsal”.

Sala de Reuniões, 8, de julho de 2004. – José 
Sarney, Presidente. – Heráclito Fortes, Relator – Edu-
ardo Siqueira Campos – Paulo Paim – Romeu Tuma 
– João Alberto Souza.

PARECER Nº 1.021, DE 2004
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Da Comissão de Assuntos Sociais, 
acerca do Projeto de Lei do Senado nº 344, 
de 2003, de autoria do Senador Tião Via-
na, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
equipar com desfibriladores cardíacos os 
locais e veículos que especifica.

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 344, de 2003, de 
autoria do Senador Tião Viana, foi apresentado em 
Plenário no dia 19 de agosto de 2003, tendo sido dis-
tribuído à Comissão de Assuntos Sociais, sob regime 
terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.
Compõe-se de três artigos, sendo o último a sua 

cláusula de vigência, que a determina passados cento 
e oitenta dias da publicação da lei.

Em seu art. 1º, estatui que os desfibriladores car-
díacos externos semi-automáticos devem ser obrigato-
riamente instalados nas estações rodoviárias e ferrovi-
árias, portos, aeroportos, centros comerciais, estádios 
e ginásios esportivos, hotéis, templos e outros locais 
com aglomeração ou circulação de pessoas igual ou 
superior a duas mil por dia (inciso I).

Também deverão estar presentes nas sedes de 
eventos de qualquer natureza, cuja previsão de con-
centração ou circulação de pessoas seja igual ou 
superior a duas mil por dia (inciso II), bem assim em 
trens, metrôs, aeronaves e embarcações com capaci-
dade igual ou superior a cem passageiros (inciso III) 
e em ambulâncias e viaturas de resgate, policiais e de 
bombeiros (inciso IV).

O seu parágrafo único dispõe que é obrigatória 
a presença de pessoa, com ou sem treinamento clíni-
co, designada e treinada para o uso do desfibrilador 
e para a realização de outros procedimentos práticos 
auxiliares envolvidos na técnica de ressuscitação car-
diopulmonar, nos locais previstos.

O art. 2º comina a penalidade de interdição do 
estabelecimento, suspensão da operação de transpor-
te ou do evento, conforme o caso, até que a situação 
seja regularizada, quando da verificação da ausência 
do desfibrilador nos locais anteriormente indicados.

II – Análise

A matéria versada no Projeto de Lei do Senado 
nº 344, de 2003, inclui-se na competência legislativa 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal (art. 
24, XII, da Constituição Federal) e sua iniciativa é de 
qualquer membro ou comissão do Congresso Nacional 
(art. 61, caput, Constituição da República). Material-
mente, atende ao mandamento constitucional de que a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas, que visem à 
redução do risco de doença e outros agravos à inte-
gridade das pessoas ou da coletividade (art. 196 da 
Constituição Pátria).

Não lesiona preceitos ou princípios do nosso or-
denamento jurídico e está vazado em boa técnica legis-
lativa e em conformidade com as regras regimentais.

Quanto ao mérito, sua oportunidade e conveni-
ência ao interesse público assoma inconteste, já que 
as doenças cardiovasculares são a primeira causa de 
morte no Brasil, compreendendo 38% das mortes de 
homens e 29% das mortes de mulheres. Demais disso, 
820 pessoas morrem diariamente de doenças cardio-
vasculares, sendo o infarto do miocárdio a de maior 
incidência. Apenas 49% dos infartados chegam com 
vida ao hospital e, se for prestado atendimento rápido 
e apropriado, podem ser salvas 35 vidas a mais em 
cada mil episódios de infarto agudo do miocárdio.

Essas e outras informações podem ser compulsa-
das na justificação do projeto, acrescentando, ainda, o 
autor, que a parada cardíaca com fibrilação ventricular 
é uma das emergências mais comuns, nesses casos. 
Quando se utiliza um aparelho desfibrilador no primei-
ro minuto, revertendo o quadro com choque elétrico, a 
sobrevida chega a 85%. Sua utilização pode salvar a 
vida da maioria dos adultos, vítimas de parada cardí-
aca, uma vez que a desfibrilação elétrica consiste na 
terapia mais simples e mais importante para o trata-
mento desses pacientes.
....................................................................................

Trata-se, como o próprio nome diz, de aparelhos 
automáticos, com funcionamento de extrema simplici-
dade, projetados para serem usados por não médicos. 
Um microprocessador analisa o ritmo cardíaco da ví-
tima e informa ao operador se o choque elétrico é ou 
não indicado. Caso haja indicação, o choque é admi-
nistrado por meio de eletrodos auto-adesivos colados 
à pele do tórax da vítima. (grifou-se)
............................. .......................................................

A disponibilidade desses desfibriladores, para 
serem utilizados pelo maior número possível de pes-
soas não-médicas, e o treinamento desses operadores 
devem ser estimulados, segundo avaliação da Aliança 
Internacional dos Comitês de Ressuscitação – que 
reúne associações médicas dos Estados Unidos, do 
Canadá, da Comunidade Européia, da África Meridio-
nal, da Austrália e da Nova Zelândia, entre outras – da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, da Sociedade 
Brasileira de Clínica Médica e do Conselho Nacional 
de Ressuscitação.

A adoção dessa prática em aeroportos reduziu a 
taxa de letalidade de 98% para 44%. A bordo de avi-
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ões, a taxa de sobrevida após uma parada cardíaca 
alcançou 40%, quando, antes de sua implementação, 
era de apenas 2%.

Como se depreende dos dados apontados e das 
recomendações emanadas de fontes que gozam de 

grande credibilidade no meio científico, o mérito da 

proposição mostra-se de meridiana clareza.

III – Voto
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Em face das considerações expendidas, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 344, 
de 2003, na forma e conteúdo em que foi vazado.

Sala da Comissão, 7 de julho de 2004. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
 FEDERATIVA DO BRASIL

............ ........................................................................
Art. 24. Compete à União, aos estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
.......................................................................... ..........

XII – previdência social, proteção e defesa da 
saúde;
.......................................................................... ..........

Art. 61. A iniciativa das leis complementares 
e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nes-
ta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das 
Forças Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empre-

gos públicos na administração direta e autár-
quica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judici-
ária, matéria tributária e orçamentária, servi-
ços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;

(*) Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 18, de 5-2-98:

“c) servidores públicos da União e terri-
tórios, seu regime jurídico, provimento de car-
gos, estabilidade e aposentadoria;”

d) organização do Ministério Público e da 
Defensoria Pública da União, bem como nor-
mas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;

(*) Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 11-9-2001:

e) criação e extinção de Ministérios e 
órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;

Alínea incluída pela Emenda Constitu-
cional nº 18, de 5-2-98:

“f) militares das Forças Armadas, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, pro-
moções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva.”

§ 2º  A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora-
do nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleito-
res de cada um deles.
....................................................................................

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação.
....................................................................................

PARECER Nº 1.022, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 665, 
de 2002 (nº 1 .734 2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autori-
za a Associação Cultural das Entidades 
Mantenedoras de Radiodifusão Comuni-
tária a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Belém, Estado 
do Pará.

Relator: Senador Duciomar Costa.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 665, de 2002 (nº 1.734, de 2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Cultural das Entidades Mantenedoras 
de Radiodifusão Comunitária a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Belém, Esta-
do do Pará.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 112, de 6 de março de 2001, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
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nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solici-
tação foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

Os serviços de radiodifusão são disciplinados pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelo Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e pela legislação 
superveniente. No âmbito do Poder Executivo, a maté-
ria é normatizada pelo Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores. O 
serviço de radiodifusão comunitária, contudo, encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

No Senado Federal, o exame dos atos de ou-
torga de concessões, permissões e autorizações de 
serviços de radiodifusão, realizado pela Comissão de 
Educação, é disciplinado pela Resolução nº 39, de 12 
de julho de 1992 (RSF nº 39/92). Em função da disci-
plina própria da radiodifusão comunitária, entretanto, 
vigora o entendimento de que a RSF nº 39/92 não se 
aplica aos atos de outorga desse serviço.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de os requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, 
XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no to-
cante à sua constitucionalidade material. Também 
sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 665, de 2002, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
embora se requeira o ajuste do período de validade 
da outorga, que passa de três para dez anos, por for-
ça da Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002, que 
“altera o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga”. Tal ajuste se fará, ao final deste, por meio de 
emenda de redação.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 665, de 2002, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Belém, Estado 
do Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação:

EMENDA Nº 1-CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 665, de 2002, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se 
refere a Portaria nº 112, de 6 de março de 
2001, que autoriza a Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão 
Comunitária a executar, pelo prazo de dez 
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anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária, na cidade de 
Belém, Estado do Pará.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
DO SENADO Nº 665, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural das Entidades Mantenedoras 
de Radiodifusão Comunitária a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Belém, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 112, de 6 de março de 2001, que autoriza 
a Associação Cultural das Entidades Mantenedoras 
de Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária, na cidade de Belém, Esta-
do do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Se-
nador Osmar Dias, Presidente – Senador Mozarildo 
Cavalcanti, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

............. .......................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
........................................ ............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

............. .......................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
........................................ ............................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1982

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

........................................ ............................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

........................................ ............................................

DECRETO Nº 52.795, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Aprova Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

........................................ ............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........................................ ............................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
........................................ ............................................
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DECRETO Nº 2.615, DE 03 DE JUNHO DE 1993

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

........................................ ............................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

........................................ ............................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

........................................ ............................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ............................... ...................
Parágrafo único. A outorga terá validade 

de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei 
e demais disposições legais vigentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.023, DE 2004

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 15, de 2004 (nº 2.597, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação Comunitária 
Ubaporanguense de Radiodifusão a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ubaporanga, Estado de Minas 
Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 15, de 2004 
(nº 2.597, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Ubaporanguense de Radiodifusão a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Ubaporanga, 
Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In-
formática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, 
o projeto recebeu substitutivo que corrige o prazo 
da autorização de três para dez anos, em confor-
midade com o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu au. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovaçao de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de os requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, 
e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 
projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 15, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
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para dez anos, encontra-se em conformidade com 
a Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo 
único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 15, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
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Ubaporanguense de Radiodifusão a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Ubaporanga, 
Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29  de junho de 2004.

PARECER Nº 1.024, DE 2004

Da Comissão de Educação, em cará-
ter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 17, de 2004 (nº 2.603, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão a Cachoeira Alta 
Telecomunicações Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüéncia 
modulada na cidade de Prados, Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Frutas.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 17, de 2004 (nº 2.603, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Prados, Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial. o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 341, de 19 de março de 2002, 
que outorga permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifüsão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalídades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 17, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 17, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovaçâo do ato que outorga permissão à Cachoeira 
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Alta Telecomunicações Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Prados, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.025, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em cará-
ter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 57, de 2004 (nº 1.781, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que autoriza a Associação Cultural 
e Comunitária Amigos de Conceição do 
Lago-Açu a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Conceição 
do Lago-Açu, Estado do Maranhão.

Relatora: Senadora Roseana Sarney
Relator ad hoc: Senador Hélio Costa

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 57, de 2004 (nº 1.781, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria nº 318, de 25 de maio de 2001, que au-
toriza a Associação Cultural e Comunitária Amigos 
de Conceição do Lago-Açu a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Conceição 
do Lago-Açu, Estado do Maranhão. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 39., ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 57, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 57, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Cultural 
e Comunitária Amigos de Conceição do Lago-Açu a 
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executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Conceição do Lago-Açu, Estado do Maranhão, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.026, DE 2004 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 70, de 2004 
(nº 177/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural e Comunitária Presidutrense 
– ACCP a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Presidente Dutra, 
Estado do Maranhão.

Relatora: Senadora Roseana Sarney
Relator ad hoc: Senador Hélio Costa

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 70, de 
2004 (nº 177, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria n° 
1.996, de 7 de outubro de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Cultural e Comunitária Presidutrense – ACCP 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 

para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6° da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 70, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 70, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Cultu-
ral e Comunitária Presidutrense – ACCP a executar 
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serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Presidente Dutra, Estado do Maranhão, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

.............................. ......................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.............................. ......................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
.............................. ......................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

.............................. ......................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
............................. .......................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

................................ ....................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
.................................... ................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

.................................... ................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.................................... ................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o serviço de radiodifusão comunitá-
ria, para aumentar o prazo de outorga.

................................. ...................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º... ................................................
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.” (NR)

................................ ....................................................

PARECER Nº 1.027 DE 2004

Da Comissão de Educação, em cará-
ter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 98, de 2004 (nº 2.447, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão à Rádio e Tele-
visão Libertas Ltda., para explorar serviço 
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de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Jaboticatubas, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 98, de 2004 (nº 2.447, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio e Televisão Libertas Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 346, de 19 de março 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 98, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio e 
Televisão Libertas Ltda., para explorar serviço de ra-
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diodifúsão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.028, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 103, de 2004 (nº 2.473, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação Comunitá-
ria de Radiodifusão para Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Manhumirim a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Manhumirim, Estado de Mi-
nas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 103, de 2004 
(nº 2.473, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Manhumirim a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Manhumirim, Estado 
de Minas Gerais.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 392, de 19 de março de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto recebeu 
substitutivo que corrige o prazo da autorização de três 

para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 103, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 103, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na legis-
lação pertinente, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade ou téc-
nica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão 
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para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhu-
mirim a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Manhumirim, Estado de Minas Gerais, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.029 DE 2004

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 131, de 2004 (nº 2.650, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga concessão à Fundação 
Regional Integrada, para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na ci-
dade de Santiago, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 131, de 2004.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal, 
ato constante do Decreto de 5 de agosto de 2002, que 
outorga concessão à Fundação Regional Integrada 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul.

A documentação anexada à mensagem presiden-
cial informa que o processo foi examinado pelos órgãos 
técnicos do Ministério das Comunicações, constatan-
do-se estar devidamente instruído e em conformidade 
com a legislação pertinente.

O referido projeto, examinado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorável de 
seu relator, e aprovação daquele órgão colegiado. Já 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, cons-
titucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

O processo de outorga pelo Poder Executivo para 
execução de serviço de radiodifusão educativa obe-
dece a exigências distintas daquelas observadas nos 
casos de concessões ou permissões para exploração 
de canais comerciais de rádio e televisão.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe no seu 
art. 13, §§ 1º e 2º, que a outorga para exploração des-
se tipo de serviço não depende de edital. Tampouco 
se aplicam à radiodifusão educativa as exigências da 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, que 
dispõe sobre formalidades e critérios para a aprecia-
ção dos atos de outorga e renovação de concessão 
e permissão para o serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens.

Além disso, devido à sua especificidade, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal, Sob o as-
pecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 131, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na legislação aplicável.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 131, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
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mos pela aprovação do ato que outorga concessão 
à Fundação Regional Integrada, para executar servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Santiago, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.030, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 159, de 
2004 (nº 2.921/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada a Paraíso FM Ltda para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de São 
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Ge-
rais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 159, de 2004 (nº 2.921, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada a Paraíso FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de 
Minas Gerais.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 700, de 22 de novembro 
de 2001, que renova permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 159, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 159, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
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a Paraíso FM Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

........................................... .........................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.031 DE 2004

Da Comissão de Educação em Caráter 
Terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 221, de 2004 (nº 2.639, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação Comunitária 
Sócio Cultural e Desportiva de Dormentes 
– ACSCDD a executar serviço de radiodifu-

são comunitária na cidade de Dormentes, 
Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Sérgio Guerra

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 221, 
de 2004 (nº 2.639, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 866, de 31 de maio de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária Sócio Cultural e Desportiva 
de Dormentes – ACSCDD a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Dormentes, Estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
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exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 221, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 221, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
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reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Sócio Cultural e Desportiva de Dormentes – ACSCDD 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Dormentes, Estado de Pernambuco, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29-6-04.

PARECER Nº 1.032, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 236, de 2004 (nº 
2.839, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Alto Taqua-
ri Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade 
de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 236, de 
2004 (nº 2.839, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante do Decreto de 20 
de dezembro de 1996, que renova concessão outor-
gada à Rádio Alto Taquari Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 236, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projetode decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 236, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
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lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova concessão outor-
gada à Rádio Alto Taquari Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Estrela, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.033, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 247, de 2004 (nº 2.872, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Som Juventude Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Araguaína, 
Estado do Tocantins.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 247, de 2004 (nº 2.872, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria nº 28, de 22 de fevereiro de 2001, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Som Juven-
tude Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Ara-
guaína, Estado do Tocantins. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente 
solicitação foi instruída de conformidade com a le-
gislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 247, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legisla-
tivo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 247, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a per-
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missão outorgada à Rádio Som Juventude Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Araguaína, Es-
tado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Re-
ginaldo Duarte, Relator ad hoc.

PARECER Nº 1.034, DE 2004

Da Comissão de Educação, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
251, de 2004 (nº 2.876/03, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a concessão da Rádio Difusora de 
Araçatuba Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Araçatuba, de São Paulo. 

Relator: Senador João Tenório
Relator ad hoc: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 251, de 2004 (nº 2.876, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante do 
Decreto 13 de junho de 2001, que renova concessão 
outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Araçatuba, Estado de São Pau-
lo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 251, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal,

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contrária preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante á 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 251, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opi-
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namos pela aprovação do ato que renova concessão 
outorgada à Rádio Difusora de Araçatuba Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Re-
ginaldo Duarte, Relator ad hoc.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

...................................................................................
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional;
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
 ...................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

...................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º  O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4 º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
...................................................................................

PARECER Nº 1.035, DE 2004

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 264, de 2004 (nº 3.115, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão à Rádio Nova 
Jacupiranga Limitada para explorar se de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Jacupiranga, Estado de 
São Paulo.

Relatora: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 264, de 
2004 (nº 3.115, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Nova 
Jacupiranga Limitada para explorar o serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.061, de 26 de junho 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), no seu art. 102,IV, cumpre 
à Comissão de Educação opinar acerca de propo-
sições que versem sobre comunicação, imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
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termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III –Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 164, de 2004 não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na 
legislação vigente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela Aprovação 
do ato que outorga permissão à Rádio Nova Jacu-
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piranga Limitada, para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.036, DE 2004

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decre-
to Legislativo nº 267, de 2004 (nº 2.891, de 
2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a concessão da Rádio 
Sociedade Educadora Cariri Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Crato.

Relator: Senador Reginaldo Duarte.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 267, de 2004 
(nº 2.891, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio So-
ciedade Educadora Cariri Ltda. para explorar o servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Crato.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional o 
ato constante do Decreto de 19 de setembro de 2001, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações, que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 267, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e as atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 267, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
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lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova 
a concessão da Rádio Sociedade Educadora Cariri 
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de Crato, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.037 DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 282, de 
2004 (nº2.918/03, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária do Carmo a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Ituverava, Estado de São 
Paulo.

Relator : Senador Sérgio Guerra
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 282, de 2004 (nº 2.918, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), destinado a aprovar o ato cons-
tante da Portaria nº 658, 14 de novembro de 2001, 
que autoriza a Associação Comunitária do Carmo 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ituverava, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajus-
te do período de validade da outorga, que passa de 
três para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de l1 
de dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 282, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 282, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
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Associação Comunitária do Carmo a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Itu-
verava, Estado de São Paulo, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Eduardo 
Azeredo,Relator ad hoc. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
...................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

.................................................................................. ..
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

... .................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes A Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-02)

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
LEI Nº 10.597  DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

...................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
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“Art. 6º............................... ....................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vi-
gentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.038, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 301, de 
2004 (nº 3.021/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
Popular de Xinguara a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Xin-
guara, Estado do Pará.

Relator: Senador Duciomar Costa
Relator Ad Hoc: Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 301, 
de 2004 (nº 3.021, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 557, de 16 de abril de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação Popular de 
Xinguara a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Xinguara, Estado do Pará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que 
o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 301, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 301, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária de 
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Comunicação Popular de Xinguara a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Xinguara, 
Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Álva-
ro Dias, Presidente – Mozarildo Cavalcanti, Relator 
Ad Hoc.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

........................................ ............................................

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

........................................ ............................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
........................................ ............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

........................................ ............................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

........................................ ............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

........................................ ............................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
........................................ ............................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

........................................ ............................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

........................................ ............................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

........................................ ............................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ...............................  ..................
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Parágrafo único. A outorga terá valida-
de de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vi-
gentes.” (NR)

........................................ ............................................

PARECER Nº 1.039 , DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 306, de 2004 (nº 3.026, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação Comunitá-
ria do Centro Rural de Tarumã – ACRUTA a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Tarumã, Estado de São 
Paulo.

Relator: Senador Demóstenes Torres

 I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 306, 
de 2004 (nº 3.026, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 566, de 16 de abril de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã 
– ACRUTA, a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Tarumã, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 

para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de II de de-
zembro de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 
6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

 Conforme determina o Regimento Interno 
do Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à 
Comissão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 306, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 306, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
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Comunitária do Centro Rural de Tarunã – ACRUTA, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tarumã, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.040, DE 2004 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 311, de 
2004 (nº 2.566/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio São Carlos Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Carlos, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 311, 
de 2004 (nº 2.566, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante do De-
creto de 25 de junho de 2001, que renova concessão 
outorgada à Rádio São Carlos Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Carlos, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 311, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 311, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que renova concessão 
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outorgada à Rádio São Carlos Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de São Carlos, Estado de São Paulo, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

...................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
................................................................................... .

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º  O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

....................................................................................
PARECER Nº 1.041, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 315, de 
2004 (nº 2.648 , de 2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a 
Fundação Educativa Cultural de Pacatuba a 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Pacatuba, Estado do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 315, de 2004 (nº 2.648, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 880, de 4 de junho de 2002, que autoriza 
a Fundação Educativa Cultural de Pacatuba a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pacatuba, Estado do Ceará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
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cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 315, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto
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Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 315, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Fundação Educativa Cul-
tural de Pacatuba a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pacatuba, Estado do Ceará, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
 PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

................................... .................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

................................. ...................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
................................ ....................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
............................... .....................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

.............................. ......................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
............................ ........................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11-12-2002)

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

......................................... ...........................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

..................................... ...............................................
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Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º. .......................... .......................
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.042, DE 2004

Da Comissão de Educação, em de-
cisão terminativa, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 319, de 2004 (nº 2.780, 
de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Fundação Ma-
ternidade Antenor Freitas Abreu a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Palmeirândia, Estado do 
Maranhão.

Relatora: Senadora Roseana Sarney

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 319, de 2004 
(nº 2.780, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Fundação Maternidade 
Antenor Freitas Abreu a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Palmeirândia, Estado 
do Maranhão.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 47, de 17 de janeiro de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto recebeu 
substitutivo que corrige o prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 319, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 
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Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 319, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Fundação Maternidade Antenor Freitas Abreu a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Palmeirândia, Estado do Maranhão, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.043, DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 320, de 2004 (nº 2.785, 
de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação 
dos Amigos Comunicadores de Ourém 
a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ourém, Estado 
do Pará.

Relator: Senador Duciomar Costa

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 320, de 2004 (nº 2.785, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 569, de 16 de abril de 2002, que autoriza 
a Associação dos Amigos Comunicadores de Ourém 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ourém, Estado do Pará. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-

vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 320, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 
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Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 320, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação dos Amigos Comunicadores de Ourém 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ourém, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.044, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 322, de 2004 (nº 2.817, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação dos Morado-
res de Santa Maria do Cambucá a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Maria do Cambucá, Estado 
de Pernambuco.

Relator: Senador Sérgio Guerra

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 322, de 
2004 (nº 2.817, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
1.183, de 3 de julho de 2002, que autoriza a Associação 
dos Moradores de Santa Maria do Cambucá a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu detrimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-

vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 322, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 
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Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 322, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação dos Morado-
res de Santa Maria do Cambucá a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Santa Maria do 
Cambucá, Estado de Pernambuco, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.045, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 329, de 2004 (nº 2.956, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão a Empresa de 
Radiodifusão FM Tuiuiu Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Dois Irmãos 
do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 329, de 2004 (nº 2.956, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 367, de 19 de março de 2002, que outor-
ga permissão a Empresa de Radiodifusão FM Tuiuiu 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Dois Irmãos 
do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 329, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 
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Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 329, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga per-
missão a Empresa de Radiodifusão FM Tuiuiu Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Dois Irmãos do 
Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 

PARECER Nº 1.046, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 335, 
de 2004 (nº 3.041/2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autori-
za a Associação Comunitária de Tarabai 
a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Tarabai, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Duciomar Costa
Relator Ad Hoc Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 335, de 
2004 (nº 3.041, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 759, 
de 13 de maio de 2002, que autoriza a Associação 
Comunitária de Tarabai a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Tarabai, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei n2 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
ad. 62 da Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 335, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 335, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Tarabai a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Ta-
rabai, Estado de São Paulo, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

..................................  .................................................

SEÇÃO II  
Das Atribuições do Congresso Nacional

.................................. ..................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
.................................... ................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
.................................... ................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

........................................... .........................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-

duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 

de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 

para as de televisão.

............................... .....................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

................................ ....................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-

vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 

normas reguladoras das condições de exploração 

do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-

pridas as exigências desta lei e demais disposições 

legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597. de 

11-12-2002)

.................................. ..................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................... .............................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23613 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

.................................... ................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art.6º............................. .......................
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.” (NR)

.................................... ................................................

PARECER Nº 1.047, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 358, de 2004 (nº 2.800, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio FM 
D.A. Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Bataguassu, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 358, de 2004 (nº 2.800, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio EM D.A. Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 292, de 19 de março 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-

ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre a Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 358, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
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nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 358, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que outorga permissão à Rádio FM D.A. Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Bataguassu, Estado de Mato 
Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.048 DE 2004 

Da Comissão de Educação, sobre o 
projeto de decreto legislativo nº 359, de 
2004 (nº 2.814/2002, na câmara dos depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Shalom a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rio Grande, estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador João Ribeiro.
Relator ad hoc: Senador Reginaldo Duarte.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 359, 
de 2004 (nº 2.814, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 892, de 4 de junho de 2002, que autoriza a 
Associação Comunitária Shalom a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Rio Gran-
de, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-

ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 359, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
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que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 359, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Shalom a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

........................................ ............................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

........................................ ............................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional;
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
........................................ ............................................

CAPITULO V 
Da Comunicaçao Social

........................................ ............................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e §4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º  O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
........................................ ............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........................................ ............................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
........................................ ............................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998,

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

........................................ ............................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

........................................ ............................................
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LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

........................................ ............................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art.6º.................................. ...................
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.”(NR)

........................................ ............................................

PARECER Nº 1.049 , DE 2004 

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 385, de 2004 (nº 151, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza o Centro de 
Desenvolvimento Comunitário de Mun-
guba a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Almeirim, Es-
tado do Pará.

Relatora: Senadora Fátima Cleide.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 385, de 2004 (nº 151, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 604, de 22 de abril de 2002, que autoriza 
o Centro de Desenvolvimento Comunitário de Mun-
guba a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Almeirim, Estado do Pará, o ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 385, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº9.612, de 1998, 
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
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para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 385, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza o Cen-
tro de Desenvolvimento Comunitário de Munguba 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Almeirim, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.050 DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 387, de 2004 (nº 878, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada á Rádio Colorado Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cobrado, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 
387, de 2004 (nº 878, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à Rádio Colorado Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cobrado. Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional  
o ato constante do Decreto de 10 de julho de 2002, 
que renova a concessão para a exploração de canal 
de radiodifusão sonora, nos ermos ou art. 223, § 3º, 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 387, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 387, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que renova a conces-
são outorgada à Rádio Cobrado Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Cobrado, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 

PARECER Nº 1.051, DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 388, de 2004 (nº 3.207, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Juranda FM Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Juranda, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 388, de 2004 (nº 3.207, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Juranda FM Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Juranda, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 1.485, de 2 de agosto 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 388, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
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Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 388, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga permis-
são à Rádio Juranda FM Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Juranda, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 

PARECER Nº 1.052, DE 2004

Da Comisão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 119, de 2004 
(nº 2.573/02, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Itaperuna Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Itaperuna, Estado do Rio 
de Janeiro.

Relator: Senador Sérgio Cabral
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 119, de 2004 (nº 2.573, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Itaperuna Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 1º de outubro de 2001, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de  concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e  imagens, devendo pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e  técnica le-
gislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 119, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
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gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 119, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão da Rádio 
Itaperuna Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Itaperuna, Esta-
do do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Edu-
ardo Azeredo, Relator ad hoc.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................  
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º  O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.053, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de 
2004 (nº 2.701/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Sociedade Regional 
de Radiodifusão Ltda, para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Três Rios, Estado 
do Rio de Janeiro,

Relator: Senador Sérgio Cabral
Relator ad hoc Senador Eduardo Azeredo

I  – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto  Legislativo nº 133, de 
2004 (nº 2.701, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 124, 
de 14 de março de 2001, que renova a permissão ou-
torgada à Sociedade Regional de Radiodifusão Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Três Rios, Estado do 
Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída de conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise
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Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 133, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
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o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos art. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 133, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a per-
missão outorgada à Sociedade Regional de Radio-
difusão Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Três 
Rios, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão ,  29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

........................................ ............................................

SEÇÃO II

Das Atribuições do Congresso Nacional
........................................ ............................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
........................................ ............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

........................................ ............................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Necional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
........................................ ............................................

PARECER Nº 1.054, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 143, de 
2004 (nº 2.783/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Educacional Cultural 
e Artística Imaculada para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Carandaí, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Hélio Costa.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 143, de 
2004 (nº 2.783, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
416, de 20 de março de 2002, que outorga permissão 
à Fundação Educacional Cultural e Artística Imacula-
da para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Carandaí, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
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considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 143, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
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missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 143, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que outor-
ga permissão à Fundação Educacional Cultural e 
Artística Imaculada para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Carandaí, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................  

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................  

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.055, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 187, de 
2004 (nº 2.995/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Proteção e Assistência à 
Maternidade, à Infância e ao Meio Rural 
de Santana do Matos - APAMI a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santana do Matos, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho 
Relator ad hoc senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 187, de 
2004 (nº 2.995, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 502, 
de 2 de abril de 2002, que autoriza a Associação de 
Proteção e Assistência à Maternidade, à Infância e ao 
Meio Rural de Santana do Matos – APAMI a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santana do Matos, Estado do Rio Grande do Norte. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23639 

ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
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ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 187, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 187, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Proteção 
e Assistência à Maternidade, à Infância e ao Meio Ru-
ral de Santana do Matos – APAMI a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Santana do 
Matos, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................  

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................  

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do Art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
Art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes de Redacão dada Pela Lei nº 10.597 
de 11-12-2002)
....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ................................................. .
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.”(NR)

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615 DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária

....................................................................................

PARECER Nº 1.056, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 216, de 2004 (nº 3.158, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a A CCCI – Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Igarapé a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Igarapé, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 

2004 (nº 3.158, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 
1.230, de 11 de julho de 2002, que autoriza a ACCCI 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Igarapê a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Igarapé, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a Legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.
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A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 216, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 216, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a ACCCI –Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Igarapé, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.057, DE 2004

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 231, de 2004 (nº 34, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga concessão à Jea Comuni-
cações Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade 
de Aripuaña, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 231, de 
2004 (nº 34, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Jea Comuni-
cações Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Aripuanã, Estado 
de Mato Grosso.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2002, 
que outorga concessão para a exploração de canal 
de serviço de radiodifusão sonora, nos termos do art. 
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re-
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cumpre à 
Comissão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodi-
fusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
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instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à  sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 231, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
legislação vigente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que outorga concessão à Jea Comunicações 
Ltda., para executar serviço de serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de Aripu-
anã, Estado de Mato Grosso, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Ju-
vêncio da Fonseca, Relator ad hoc. 

PARECER Nº 1.058, DE 2003 

Da Comissão de Educação, em deci-
são terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 237, de 2004 (nº 2.840, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a permisssão outorgada à 
Rádio FM Ituverava Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Ituverava, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 237, de 2004 
(nº 2.840, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permisssão outorgada à 
Rádio FM Ituverava Ltda., para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Ituverava, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial, o presiden-
te da república submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 2.070, de 16 de dezembro de 
1996, que renova permisssão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º,  da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos au-
tos, que o pleito foi originalmente formulado pela en-
tidade Ituverava – Emissora de Freqüência Modulada 
Ltda., razão porque se propõe o registro da mudança 
de seu nome, por meio de emenda de redação ao art. 
1º do PDS em análise.

II – Análise 

O processo de exame e apreciação, pelo Con-
gresso Nacional, dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer, 
nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna rela-
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ciona uma série de informações a serem prestadas 
e exigências a serem cumpridas pela entidade pre-
tendente, bem como pelo Ministério das Comunica-
ções, que devem instruir o processo submetido à 
análise desta Comissão de Educação.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 237, de 2004, não contraria 
as formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal, ficando caracterizado que a 
entidade Rádio FM Ituverava Ltda., atendeu os demais 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se à renova-
ção da permisssão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda 
de redação:

EMENDA Nº - CE 

Dê-se ao art. 12 do PDS nº 237, de 2004, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 2.070, de 16 de dezembro de 1996, que 
renova por dez anos, a partir de 18 de fevereiro 
de 1992, a permisssào outorgada à Rádio FM Itu-
verava Ltda., originariamente deferida à Ituverava 
- Emissora de Freqüência Modulada Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Ituverava, Estado de 
São Paulo.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
DO SENADO Nº 237, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio FM Ituverava Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ituvera-
va, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria nº 2.070, de 16 de dezembro de 1996, que reno-
va por dez anos, a partir de 18 de fevereiro de 1992, 
a permissão outorgada à Rádio FM Ituverava Ltda., 
originariamente deferida à Ituverava – Emissora de 

Freqüência Modulada Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Ituverava, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. –Osmar 
Dias, Presidente – Mão Santa, Relator.

PARECER Nº 1.059, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 241, de 2004 (nº 2.858, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Trairy Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves
Relator Ad Hoc Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 
2004 (nº 2.858, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante do Decreto de 17 
de julho de 2000, que renova concessão outorgada à 
Rádio Trairy Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre a Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
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a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 241, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora 
do processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, per-
missão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 241, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que renova concessão 
outorgada à Rádio Trairy Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.060, 2004 

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 248, de 2004 (nº 
2.873, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Araucária 
Ltda., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cida-
de de Lages, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador Leonel Pavan
Relator ad hoc: Senador Mozarildo Cavalcante

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 248, de 2004 (nº 2.873, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante do 
Decreto de 13 de junho de 2001, que renova conces-
são outorgada à Rádio Araucária Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Lages, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída de conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 248, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
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concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 248, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova conces-
são outorgada à Rádio Araucária Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.061, DE 2004 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 271, de 
2004 (nº 2.898/03, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Sociedade Rádio Gua-
rujá Ltda., para explorar serviço de radio-
dfusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

Relator ad hoc: Senador Mozarildo Cavalcante

I – Relatório 

Chega a esta Comissão para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 
271, de 2004 (nº 2.898, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 346, de 28 de junho de 2001, que renova 
permissão outorgada à Sociedade Rádio Guarujá 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional, por meio de 
mensagem presidente, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 271, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
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concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
a constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 271, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução do Senado Federal nº 39, de 1992, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova 
permissão outorgada à Sociedade Rádio Guarujá 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Florianópo-
lis, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,  29 de junho de 2004. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.062, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 278, de 2004 (nº 2.910, de 2003, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária e Educa-
cional e Cultural de Inaciolândia a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Inaciolândia, Estado de Goias.

Relator: Senador Maguito Vilela
Relator ad hoc: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 278, 
de 2004 (nº 2.910, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Porta-
ria nº 674, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária e Educacional e Cultural de 
Inaciolândia, a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Inaciolândia, Estado de Goiás. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
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art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
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cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, obser-
va-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 278, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 278, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Comu-
nitária e Educacional e Cultural de Inaciolândia, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Inaciolândia, Estado de Goiás, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.063, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 279, de 2004 (nº 2.911, de 2003, 
na Cãmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação de Comuni-
cação e Cultura de Bom Jardim de Goiás 
- ASCOBOM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bom Jardim 
de Goiás, Estado de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 279, de 
2004 (nº 2.911, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria nº 457, 
de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação 
de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás 
– ASCOBOM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bom Jardim de Goiás, Estado 
de Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 279, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 279, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jar-
dim de Goiás – ASCOBOM a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bom Jardim 
de Goiás, Estado de Goiás, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

PARECER Nº 1.064, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de 
2004 (nº 3.006/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Clube do Livro Coriolano Castro a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santana da Boa Vista, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

Relator ad hoc Senador Fátima Cleide

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de 2004 
(nº 3.006, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Clube do Livro Coriolano 
Castro a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Santana da Boa Vista, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 506, de 2 de abril de 2002, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art, 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto recebeu 
substitutivo que corrige o prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, jurídicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.
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A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 290, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 290, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vaçio do ato que autoriza a Clube do Livro Coriolano 
Castro a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Santana da Boa Vista, Estado do Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. – Fátima 
Cleide, Relatora ad hoc.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2° e § 4°, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafo os anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
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legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6° da 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6° da Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vi-
gentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER N° 1.065, DE 2004

Da Comissão de Educação, em cará-
ter terminativo, sobre o Projeto de Decre-
to Legislativo n° 297, de 2004 (n° 2.944, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga a permissão á 
Rádio Educadora Nova Geração Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cida-

de de Nova Brasilândia, Estado de Mato 
Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc Senador Juvêncio da Fonseca 

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo n° 297, de 
2004 (n° 2.944, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria n° 
319, de 19 de março de 2002, que outorga permissão 
à Rádio Educadora Nova Geração Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Nova Brasilândia, Estado de Mato 
Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 297, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
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nado Federal n° 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS n° 297, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabeleci-
das na Resolução do Senado Federal n° 39, de 
1992, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão à Rádio Educadora Nova Ge-
ração Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Nova 
Brasilândia, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 

PARECER N° 1.066, DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 300, de 2004 (nº 3.020, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza o Centro Pró-
Melhoramentos do Morro do Castro a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de São Gonçalo, Estado do Rio 
de Janeiro.

Relator: Senador Sérgio Cabral
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 
300, de 2004 (nº 3.020, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 603, de 22 de abril de 2002, que autoriza 
o Centro Pró-Melhoramentos do Morro do Castro a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contaria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 300, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 300, de 2004, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza o Centro 
Pró-Melhoramentos do Morro do Castro a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 

PARECER N° 1.067, DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo n° 302, de 2004 (n° 3.022, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza o Centro de De-
senvolvimento Comunitário de Angicos a 

executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Angicos, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho
Relator: ad hoc; Senador Juvêncio Da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo n° 302, de 
2004 (n° 3.022, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria n° 
558, de 16 de abril de 2002, que autoriza o Centro 
de Desenvolvimento Comunitário de Angicos a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Angicos, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei n° 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar n° 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 302, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998.

II – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 302, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovarão do ato que autoriza a Centro de Desenvol-
vimento Comunitário de Angicos a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Angicos, 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,  29 de junho de 2004. – Ju-
vêncio da Fonseca, Relator ad hoc.

PARECER Nº 1.068, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 303, de 
2004 (n° 3.023 - 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 

Associação Comunitária de Radiodifusão 
Alternativa de Miguel Alves a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Miguel Alves, Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo n° 303, de 
2004 (n° 3.023, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato constante da Portaria n° 
562, de 16 de abril de 2002, que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Miguel 
Alves a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Miguel Alves, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei n° 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
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difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar n° 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 303, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 303, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Alternativa de Miguel Alves 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Miguel Alves, Estado do Piauí, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII - apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o serviço de radiodifusão co-
munitária, para aumentar o prazo de ou-
torga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º . .................................................
Parágrafo único. A outorga terá vali-

dade de dez anos, permitida a renovação 
por igual período, se cumpridas as exigên-
cias desta lei e demais disposições legais 
vigentes.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.069, DE 2004

Da Comissão de Educação, em de-
cisão terminativa, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 310, de 2004 (n° 2.534, 
de 2002, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Difusão Sul Riograndense Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Erechim, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senador Fátima Cleide 

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo n° 310, de 2004 
(n° 2.534, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difu-
são Sul Riograndense Ltda. para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 2 de fevereiro de 1998, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3°, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.
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PARECER Nº 1.070, DE 2004

Da Comissão de Educação, em de-
cisão terminativa, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 312, de 2004 (nº 2.569, 
de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à 
RBN – Rede Brasil Norte de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Santana do Araguaia, Estado 
do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 312, 
de 2004 (nº 2.569, de 2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RBN – Rede Brasil Norte de Comunicação Ltda., para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Santana do Araguaia, 
Estado do Pará.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 163 de 27 de março de 2001, 
que outorga permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica le-
gislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cumpre à 
Comissão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radiodi-
fusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 312, de 2004 não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na le-
gislação vigente, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que outorga permissão à RBN – Rede Brasil Norte de 
Comunicação Ltda., para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Santana do Araguaia, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2004.
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PARECER Nº 1.071, DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 328, de 2004 (nº 2.946, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Ecoló-
gico e Cultural de Dois Vizinhos – PR a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 328, de 2004 (nº 2.946, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante 
da Portaria nº 165, de 19 de fevereiro de 2002, que 
autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos – PR 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 328, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612,de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 328, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vi-
zinhos – PR a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29-6-04. – Senador Flá-
vio Arns.



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23691 



23692 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23693 

PARECER Nº 1.072, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 331, de 
2004 (nº 2.964/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Club de Nova Aurora Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Nova 
Aurora, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 331, de 2004 
(nº 2.962, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Club 
de Nova Aurora Ltda. para explorar o serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Nova 
Aurora, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 24 de abril de 2002, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 331, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 331, de 2004, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Rádio Club de Nova Aurora Ltda., para executar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Nova Aurora, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.073, DE 2004

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 337, de 2004 (nº 3.046, de 2003, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que autoriza a Associação de Comuni-
cação, Cultura e Desporto do Município de 
Dom Expedito Lopes do Piauí (ACCDDEL) 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Dom Expedito Lopes, 
Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 337, 
de 2004 (nº 3.046, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Por-
taria nº 795, de 20 de maio de 2002, que autoriza a 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto do 
Município de Dom Expedito Lopes do Piauí (ACCD-
DEL) a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Dom Expedito Lopes, Estado do Piauí. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 337, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 337, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Comunica-
ção, Cultura e Desporto do Município de Dom Expedi-
to Lopes do Piauí (ACCDDEL) a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Dom Expedito 
Lopes, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.
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PARECER Nº 1.074, DE 2004 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 338, de 
2004 (nº 3.047/4 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Radiodifusão  Comunitária 
na cidade de Palmeiras de Goiás a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado 
de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres
 

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 338, de 2004 (nº 3.047, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 797, de 20 de maio de 2002, que autoriza 
a Associação de Difusão Comunitária Palmeiras de 
Goiás a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
íntegra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Na Câmara dos Deputados, realizou-se o ajuste 
do período de validade da outorga, que passa de três 
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do 
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 338, de 2004, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 338, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação de 
Difusão Comunitária Palmeiras de Goiás a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de deci-
são judicial.

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)

....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.075, DE 2004

Da Comissão de Educação, em ca-
ráter terminativo, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 339, de 2004 (nº 3.048, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à 
Democracia – Empresa Jornalística e Edi-
tora Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Patu, Estado do Rio Grande 
do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 339, de 2004 (nº 3.048, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Democracia – Empresa Jornalística e Editora Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Patu, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria nº 276, de 19 de março 
de 2002, que outorga permissão para a exploração de 
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-

torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 339, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 339, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga 
permissão à Democracia – Empresa Jornalística e 
Editora Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Patu, 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 1.976, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em de-
cisão terminativa, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 341, de 2004 (nº 3.052, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Su-
prema Comércio e Empreendimentos Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Cacoal, 
Estado de Rondônia.

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 341, de 
2004 (nº 3.052, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Suprema 
Comércio e Empreendimentos Ltda. para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Cacoal, Estado de Rondônia.

Por meio de mensagem presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 724, de 10 de maio de 2002, 
que outorga permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica le-
gislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cumpre 
à Comissão de Educação opinar acerca de propo-

sições que versem sobre comunicação, imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 341, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na legislação vigente, e não havendo reparos quanto 
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
de técnica legislativa, opinamos pela Aprovação do 
ato que outorga permissão à Suprema Comércio e 
Empreendimentos Ltda., para executar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cacoal, Estado de Rondônia, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 
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PARECER Nº 1.077, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em de-
cisão terminativa, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 347, de 2004 (nº 3.181, 
de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação 
Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Me-
nor – APRAM a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 347, de 2004 
(nº 3.181, de 2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Provisão de 
Radiodifusão e Apoio ao Menor – APRAM a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Aná-
polis, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Pre-
sidente da República submete ao Congresso Na-
cional o ato constante da Portaria nº 1.129, de 26 
de junho de 2002, que autoriza a exploração de 
canal de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto recebeu 
substitutivo que corrige o prazo da autorização de três 
para dez anos, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 347, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 
O período de validade da outorga, corrigido de três 
para dez anos, encontra-se em conformidade com a 
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 347, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Pro-
visão de Radiodifusão e Apoio ao Menor – APRAM 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 
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PARECER Nº 1.078, DE 2004 

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 374, de 2004 (nº 2.482, de 2002, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão ao SJC – Siste-
ma Juinense de Comunicação Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Brasnor-
te, Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 374, de 2004 (nº 2.482, de 2002, na Camara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato constante da 
Portaria nº 425, de 22 de março de 2002, que outor-
ga permissão ao SJC – Sistema Juinense de Comu-
nicação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Bras-
norte, Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional, por meio de 
Mensagem Presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 374, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução do Se-
nado Federal nº 39, de 1992, norma interna disci-
plinadora do processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 374, de 2004, não 
evidenciou violação das formalidades estabeleci-
das na Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão ao SJC – Sistema Juinense de 
Comunicação Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.
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PARECER Nº 1.079, DE 2004 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 375, de 
2004 (nº 2.723 2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação da Rádio Comunitária Rio Manso 
FM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Novo São Joaquim, 
Estado de Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para decisão termina-
tiva, o Projeto de Decreto Legislativo nº 375, de 2004 
(nº 2.723, de 2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação da Rádio Co-
munitária Rio Manso FM a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Novo São Joaquim, 
Estado de Mato Grosso.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Podaria nº 428, de 3 de agosto de 2000, 
que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In-
formática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o projeto recebeu substitutivo que corrige 
o prazo da autorização de três para dez anos, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 375, de 2004, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei Nº 9.612, de 1998. O 
período de validade da outorga, corrigido de três para 
dez anos, encontra-se em conformidade com a Lei Nº 
10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único do art. 
62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 375, de 2004, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constitucionali-
dade, juridicidade ou técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação da 
Rádio Comunitária Rio Manso EM a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Novo 
São Joaquim, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 03 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das eis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade da dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 1.080, DE 2004 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 378, de 
2004 (nº 54/03, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Dififusora de Imbituba 
S/A para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Imbi-
tuba, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senadora Ideli Salvatti
Relator ad hoc: Senadora Flávio Arns

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 378, de 2004 (nº 54, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Difusora de Imbituba 
S/A para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Imbituba, Estado de 
Santa Catarina.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 14 de outubro de 1997, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 378, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua cons-
titucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 378, de 2004, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Difusora de Imbituba S/A para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Imbituba, Estado de Santa Catarina, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2004. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de deci-
são judicial.

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

OF. nº 055/2004 – PRES/CAS

Brasília, 13 de julho de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão, em reunião no dia 07 de julho 
de 2004, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei do Senado nº 344, de 2003, que “Dispõe so-
bre a obrigatoriedade de equipar com desfibriladores 
cardíacos locais e veículos que especifica”, autoria do 
Senador Tião Viana.

Atenciosamente, – Senadora Lúcia Vânia, Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento In-
terno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado nº 
344, de 2003, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

PS-GSE nº 977

Brasília, 8 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi verificado 

erro de remissão no texto dos autógrafos referentes 
ao Projeto de Lei nº 3.501, de 2004, que “Reestrutura 
a remuneração dos cargos das carreiras de Auditoria 
da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência 
Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-labore, 
devido aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira 
de Procurador da Fazenda Nacional, e a Gratificação 
de Desempenho de Atividade Jurídica – GDAJ, devida 
aos ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de 
Advogados da União, de Procuradores Federais, de 
Procuradores do Banco Central do Brasil, de Defen-
sores Públicos da União e aos integrantes dos qua-
dros suplementares de que trata o art. 46 da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e 
dá outras providências”.
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Solicito sejam tomadas as devidas providências 
a fim de que sejam retificados os autógrafos do cita-
do projeto:

Onde se lê:

“Art. 14. Durante os 2 (dois) primeiros meses se-
guintes à fixação das metas de arrecadação, poderão 
ser antecipados até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
máximo da Gifa, da parcela do pró-labore referida no 
art. 5º, inciso II, desta lei, e da GDAJ referida no art. 6º, 
inciso II, desta lei, observando-se, nesse caso:”

Leia-se:
“Art. 14. Durante os 2 (dois) primeiros meses se-

guintes à fixação das metas de arrecadação, poderão 
ser antecipados até 50% (cinqüenta por cento) do valor 

máximo da Gifa, da parcela do pró-labore referida no 
art. 5º, inciso II, desta lei, e da GDAJ referida no art. 7º, 
inciso II, desta lei, observando-se, nesse caso:”

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao expediente que acaba de ser lido, 
a Presidência informa ao Plenário que os autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nº 43, de 2004, foram 
encaminhados à sanção, nos termos da comunicação 
da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, termo de posse que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:



23724 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23725 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Termo de Posse que acaba de ser lido vai à pu-
blicação.

Sobre a mesa, mensagem presidencial que será 
lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador He-
ráclito Fortes.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 99, DE 2004 
(Nº 432/04, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a Vossas Excelências para informá-

los de que me ausentarei do País no período de 25 a 
29 de julho corrente, a fim de participar da V Cúpula 
de Chefes de Estado e de Governo da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa, a ser realizada em 
São Tomé e Príncipe, e fazer visita oficial ao Gabão e 
a Cabo Verde.

O tema principal da V Cúpula da CPLP é “So-
ciedade da Informação como contribuição para a Boa 
Governança e Transparência nos Países da CPLP”. 
Estarei transmitindo ao Presidente de São Tomé e 
Príncipe, Fradique de Melo Menezes, a Presidência 
da Comunidade.

A Visita de Estado ao Gabão deverá consolidar, 
no mais alto nível, a ampliação do diálogo bilateral com 
parceiro africano de apreciável estabilidade econômica 
e considerável influência em seu entorno regional.

A visita a Cabo Verde, a primeira de um Chefe 
de Estado brasileiro depois de 18 anos, privilegia um 
parceiro que mantém com o Brasil uma sólida relação 
de amizade, cuja base são as identidades culturais e 
os programas de cooperação. Cabo Verde goza de 
prestígio internacional e respeitabilidade regional.

Brasília, 22 de julho de 2004. – Luis Inácio Lula 
da Silva.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O expediente lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofícios do Sr. 1º Secretário da Câ-
mara dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secre-
tário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

PS–GSE Nº 918

Brasília,  13 de julho de 2004

A Sua Exclência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Senhor Secretário,
Encaminho a V. Exª, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de 

Lei de Conversão nº 41, de 2004 (Medida Provisória 
nº 186/04, do Poder Executivo), aprovado na Sessão 
Plenária do dia 7-7-04, que “Altera e acrescenta dis-
positivos à Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, 
que cria o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 
Emprego para os Jovens – PNPE e à Lei nº 9.608, de 
18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço 
voluntário, e dá outras providências”, conforme o dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 41, DE 2004,  

(Proveniente da Medida Provisória Nº 186, de 2004)

Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 10.749, de 22 de outubro de 2003, que 
cria o Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE 
e à Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1999, 
que dispõe sobre o Serviço Voluntário, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º e 9º da Lei nº 

10.748, de 22 de outubro de 2003, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º . ................................................ .
II – sejam membros de famílias com ren-

da mensal per capita de até 1/2 (meio) salá-
rio mínimo, incluídas nesta média eventuais 
subvenções econômicas de programas con-
gêneres e similares, nos termos do disposto 
no art. 11 desta lei;

III – estejam matriculados e freqüentando 
regularmente estabelecimento de ensino fun-
damental ou médio, ou cursos de educação de 
jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 39 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
ou que tenham concluído o ensino médio; e

IV – estejam cadastrados nas unidades 
executoras do Programa, nos termos desta 
lei;

V – (revogado).
§ 1º No mínimo 70% (setenta por cento) 

dos empregos criados no âmbito do PNPE 
serão preenchidos por jovens que ainda não 
tenham concluído o ensino fundamental ou 
médio.

§ 2º O encaminhamento dos jovens ca-
dastrados no PNPE às empresas contratantes, 
atendidas as habilidades específicas por elas 
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exigidas e a proximidade entre a residência 
do jovem e o posto de trabalho oferecido, ob-
servará o percentual de que trata o § 1º deste 
artigo, a ordem cronológica das inscrições e o 
disposto no § 4º do art. 5º desta lei.

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente, 
inclusive via internet, a quantidade de postos 
de trabalho gerada pelo PNPE, por ramo de 
atividade e município, distinguindo os contra-
tos por prazo indeterminado o quantitativo de 
empregados mantidos pelas empresas con-
tratantes e a relação de jovens inscritos e co-
locados pelo Programa.

 ..............................................................
§ 6º O PNPE não abrange o trabalho do-

méstico nem o contrato de experiência previsto 
na alínea c do § 2º do art. 443 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 7º Os jovens que receberem o auxílio
financeiro por meio de convênio, nos ter-

mos do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 
18 de fevereiro de 1999, terão prioridade de 
atendimento no âmbito do PNPE.” (NR)

“Art. 3º O PNPE será coordenado, execu-
tado e supervisionado pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego e contará com um Conselho 
Consultivo, ao qual caberá debater e sugerir 
medidas para o aperfeiçoamento do PNPE.

 .................................................... “ (NR)
“Art. 4º O cadastramento do jovem no 

PNPE será efetuado nas unidades de aten-
dimento do Sistema Nacional de Emprego 
– SINE, ou em órgãos ou entidades conve-
niados.

Parágrafo único. (revogado)“ (NR)
“Art. 5º  ..................................................
§ 1º Os empregadores que atenderem 

ao disposto no art. 4º A desta lei terão aces-
so àsubvenção econômica de que trata este 
artigo, no valor de 6 (seis) parcelas bimestrais 
de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por 
emprego gerado.

I – (revogado);
II – (revogado).
 ..............................................................
§ 3º (revogado)
 .................................................... “ (NR)
“Art. 6º O Ministério do Trabalho e Em-

prego será responsável pelo monitoramento 
da movimentação do quadro de empregados 
da empresa que aderir ao PNPE, de modo a 

evitar a substituição de trabalhadores ativos 
por jovens dele participantes.

§ 3º O monitoramento de que trata o ca-
put deste artigo será efetuado com base nas 
informações do Cadastro Geral de Emprega-
dos e Desempregados – CAGED e levará em 
consideração a taxa de rotatividade do setor 
declarado pela empresa e a região em que 
ela se situa.

§ 4º A empresa que apresentar taxa de 
rotatividade em seu quadro de pessoal su-
perior à taxa de rotatividade do setor, na res-
pectiva região, terá cancelada sua adesão ao 
PNPE, não fazendo jus, a partir da data do 
cancelamento, à subvenção de que trata o 
art. 5º desta lei.

§ 5º O Poder Executivo disporá, em regu-
lamento, sobre os critérios a serem adotados 
para a aplicação do disposto no § 4º deste 
artigo.” (NR)

“Art. 8º O empregador deverá manter àdis-
posição da fiscalização do trabalho o compro-
vante de matricula e os atestados de freqüên-
cia mensais, emitidos pelo estabelecimento de 
ensino, relativamente a cada jovem contratado 
no âmbito do PNPE ou cópia do certificado de 
conclusão do ensino médio.” (NR)

“Art. 9º É vedada a contratação, no âm-
bito do PNPE, de jovens que sejam parentes, 
ainda que por afinidade, até o 2º (segundo) 
grau, dos empregadores e sócios das empre-
sas ou entidade contratante.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.749, de 22 de outubro de 2003, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 2ºA Os contratos de trabalho cele-
brados no âmbito do PNPE poderão ser por 
tempo indeterminado ou determinado, nos 
termos da Consolidação das Leis do Traba-
lho – CLT.

Parágrafo único. Os contratos de trabalho 
por tempo determinado deverão ter duração 
mínima de 12 (doze) meses.”

“Art. 4ºª A inscrição do empregador no 
PNPE será efetuada:

I – via internet;
II – nas unidades dos Correios; ou
III – em orgãos ou entidades convenia-

dos.
§ 1º As inscrições efetuadas em confor-

midade com os incisos II e III do caput deste 
artigo serão encaminhadas às unidades mais 
próximas do Sistema Nacional de Emprego 
– Sine para fins de processamento.
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§ 2º Mediante termo de adesão ao PNPE, 
poderá inscrever-se como empregador qual-
quer pessoa jurídica ou física a ela equiparada 
que firme compromisso de gerar novos empre-
gos na forma dos arts. 5º ao 9º desta lei e que 
comprove a regularidade do recolhimento de 
tributos e de contribuições devidas ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, à 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda e à Dívida Ativa da União.”

Art. 3º Os §§ 2º e 3º do art. 3ºA da Lei nº 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1998, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 3º-A  ..............................................
 ..............................................................
§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago 

por órgão ou entidade pública ou instituição pri-
vada sem fins lucrativos previamente cadastra-
dos no Ministério do Trabalho e Emprego, utili-
zando recursos da União, mediante convênio, 
ou com recursos próprios.

§ 3º É vedada a concessão do auxílio 
financeiro a que se refere este artigo ao volun-
tário que preste serviço a entidade pública ou 
instituição privada sem fins lucrativos, na qual 
trabalhe qualquer parente, ainda que por afi-
nidade, até o 2º (segundo) grau.

 .................................................... “ (NR)

Art. 4º As empresas que já efetuaram a contrata-
ção de jovens vinculados ao PNPE poderão beneficiar-
se dos novos valores, a partir da edição desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º Ficam revogados o inciso V do art. 2º, o 
parágrafo único do art. 4º, o § 3º do art. 5º e o § 2º do 
art. 7º da Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003.

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL  Nº 186, DE 2004

Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, que 
cria o Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 5º e 6º da Lei nº 10.748, de 
22 de outubro de 2003, passam a vigorar com as se-
guintes alterações:

“Art. 2º ...................................................
 ..............................................................

III – estejam matriculados e freqüentando 
regularmente estabelecimento de ensino fun-
damental ou médio, ou cursos de educação de 
jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 38 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
ou que tenham concluído o ensino médio;

 ..............................................................
§ 1º No mínimo setenta por cento dos 

empregos criados no âmbito do PNPE serão 
preenchidos por jovens que ainda não tenham 
concluído o ensino fundamental ou médio.

§ 2º O encaminhamento dos jovens ca-
dastrados no PNPE às empresas contratantes, 
atendidas as habilidades específicas por elas 
exigidas e a proximidade entre a residência do 
jovem e o posto de trabalho oferecido, obser-
vará o percentual de que trata o § 1º, a ordem 
cronológica das inscrições e o disposto no § 
4º do art. 5º desta Lei.

 ..............................................................
§ 6º O PNPE não abrange o trabalho do-

méstico nem o contrato da experiência previsto 
na alínea c do § 2º do art. 443 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 7º Os jovens que recebem o auxílio 
financeiro por meio de convênio, nos termos 
do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998, terão prioridade de atendi-
mento no âmbito do PNPE, suspendendo-se o 
auxílio financeiro ali previsto quando atendidos 
pelo PNPE”. (NR)

“Art. 5º  ..................................................
§ 1º Os empregadores que atenderem ao 

disposto no art. 4º terão acesso à subvenção 
econômica de que trata este artigo no valor de 
seis parcelas bimestrais de R$ 250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais), por emprego gerado.

 ..............................................................
“Art. 6º O Ministério do Trabalho e Em-

prego será responsável pelo monitoramento 
da movimentação do quadro de empregados 
da empresa que aderir ao PNPE, de modo a 
evitar a substituição de trabalhadores ativos 
por jovens dele participantes.

 ..............................................................
§ 3º O monitoramento de que trata o ca-

put será efetuado com base nas informações 
do Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados – CAGED, e levará em consideração 
a taxa de rotatividade do setor declarado pela 
empresa e a região em que ela se situa.
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§ 4º Será cancelada a adesão ao FNPE 
da empresa que apresentar taxa de rotativi-
dade em seu quadro de pessoal superior à 
taxa de rotatividade do setor, na respectiva 
região, não fazendo jus, a partir da data do 
cancelamento, à subvenção de que trata o 
art. 5º desta Lei.

§ 5º O Poder Executivo disporá, em regu-
lamento, sobre os critérios a serem adotados 
para a aplicação do disposto no § 4º.” (NT)

Art. 2º A Lei nº 10.748, de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 2º-A. Os contratos de trabalho cele-
brados no âmbito do PNPE poderão ser por tem-
po indeterminado ou determinado, nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Parágrafo único. Os contratos de trabalho 
por tempo determinado deverão ter duração 
mínima de doze meses.” (NR)

Art. 3º As empresas que já efetuaram a 
contratação de jovens vinculados ao PNPE po-
derão beneficiar-se dos novos valores, a partir 
da edição desta Medida Provisória.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados o § 3º do art. 5º e o § 2º do 
art. 7º da Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003.

Brasília, 13 de maio de 2004; 183º da Indepen-
dência e 116º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – Ricardo José Ribeiro Berzoini.

EM. nº 04/GM/MTE.

Brasília, 28 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. O Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 

Emprego – PNPE, possui como objetivos centrais: a) a 
criação de postos de trabalho para jovens ou prepará-
los para o mercado de trabalho e ocupações alternati-
vas, geradores de renda e b) a qualificação do jovem 
para o mercado de trabalho e a inclusão social.

2. Entre outras ações, o Programa apresenta a linha 
de subvenção econômica que consiste na concessão de 
incentivo financeiro para os empregadores que contrata-
rem jovens, de baixa renda e de baixa escolaridade, de-
vidamente cadastrados no PNPE. A linha de subvenção 
econômica do PNPE foi implementada, de fato, no final 
de outubro de 2003, após a sanção presidencial que ins-
tituiu a Lei nº 10.348, de 22 de outubro de 2003.

3. Durante este primeiro período de operação, 
de novembro de 2003 a fevereiro de 2004, foi possível 
constatar algumas restrições ao PNPE, que são pas-
síveis de solução pela presente alteração legislativa, 

conforme indica diagnóstico realizado pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, por meio da Secretaria de 
Políticas Públicas de Emprego.

4. A linha de subvenção econômica atua sobre as 
admissões que as empresas estão dispostas a realizar 
e, por isso, o desempenho da referida linha depende 
diretamente do desempenho da economia e do mer-
cado de trabalho. Embora existam fortes indícios de 
que o desempenho do PNPE foi prejudicado pelo baixo 
dinamismo econômico constatado durante todo o ano 
de 2003 e pelo efeito negativo sazonal do mercado de 
trabalho no período em que operou, é possível localizar 
pontos restritivos no Programa que podem afetar a sua 
atratividade em relação a adesão empresarial.

5. Um dos pontos restritivos diz respeito ao valor 
da subvenção econômica, que está disciplinado no artigo 
5º da Lei nº 10.748/2003. Ali se estabelece um valor de 
subvenção econômica diferenciado para as empresas, de 
acordo com o porte do estabelecimento. Segundo o texto 
vigente, grandes e médias empresas recebem metade 
do valor destinado às micro e pequenas. Isso gera um 
desestímulo à adesão de grandes e médias empresas e 
inviabiliza o alcance das metas lixadas para o Programa. 
o que motiva a urgência da modificação proposta.

6. Uma série de compromissos é assumida pelos 
empregadores quando contratam um jovem por meio 
do PNPE. Esses compromissos podem ser entendi-
dos pelos empregadores como restrições, algumas 
delas mensuráveis monetariamente. Nesse sentido, 
uma das restrições é a obrigatoriedade de manter o 
número médio de funcionários pelos 12 meses em que 
estiver participando ao Programa. A aceitação ou não 
deste compromisso depende das expectativas das em-
presas, que parecem apresentar um comportamento 
tipicamente defensivo, baseados na aversão ao risco. 
Assim, caso o quadro econômico não demonstre um 
cenário positivo, as empresas optam por não assumir 
compromissos de alto risco. Porém, um levantamento 
nas bases de dados RAIS e CAGED indica que 91,4% 
das empresas mantiveram ou ampliaram o seu quadro 
de empregados. Desta maneira, será implementado 
um sistema de monitoramento da dimensão do qua-
dro de funcionários das empresas, onde a rotatividade 
individual de cada empresa seria comparada com a 
rotatividade do setor. Caso a empresa apresente uma 
rotatividade significativamente mais elevada do que a 
rotatividade do setor, a fiscalização do Ministério do 
Trabalho e Emprego seria acionada, por meio das Dele-
gacias Regionais do Trabalho, e realizada a verificação 
relativa às praticas de substituição do mão-de-obra. 
Caso a empresa apresente taxa de rotatividade em 
seu quadro de pessoal superior à taxa de rotatividade 
do setor, na respectiva região, será desligada do Pro-
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grama, não fazendo jus, a partir da data do cancela-
mento, à subvenção devida.

7. Outro ponto restritivo identificado pelo diagnósti-
co é a obrigatoriedade de manutenção da vaga do PNPE 
por parte da empresa. A substituição do jovem contra-
tado é permitida, desde que a empresa contrate outro 
jovem do Programa em um espaço de 30 dias. Porém, 
a Lei nº 10.748/2003, no art. 2º, estabelece que os jo-
vens devem ser encaminhados por ordem cronológica 
de inscrição. A mesma Lei, no parágrafo 2º do art. 7º, 
estabelece que o jovem que completar 25 anos ou que 
completar o ensino médio está automaticamente exclu-
ído do Programa e a empresa deve substituí-lo. Uma 
vez que a empresa não tem controle sobre o jovem que 
lhe é encaminhado, a percepção do risco por parte da 
empresa de ela receber um jovem prestes a completar 
o ensino médio ou os 25 anos de idade e ter que demi-
ti-lo durante a sua participação no Programa é grande 
e os custos decorrentes dessa substituição não são 
compensados pelo benefício proposto pelo Programa, 
desestimulando assim a participação empresarial.

8. Também foram identificadas restrições no pro-
cesso de encaminhamento do jovem às vagas ofer-
tadas no PNPE. Nesse sentido, duas providências já 
estão sendo tomadas. Em primeiro lugar. está sendo 
realizado um zoneamento das regiões metropolitanas 
mais extensas geograficamente, o que irá permitir que 
os jovens sejam encaminhados para os postos de tra-
balho de sua região de moradia. No mesmo sentido, 
será introduzido, no sistema operacional do Programa, 
o critério de encaminhamento por idade nas ocupações 
que exijam idade mínima para a contratação.

9. A relevância e a urgência da edição da medida 
provisória proposta derivam da natureza prioritária que 
o Programa Nacional de Estimulo ao Primeiro Empre-
go possui para o Governo de Vossa Excelência, bem 
como do seu elevado impacto social. Com eleito, na 
ausência de caminhos para construir sua independên-
cia econômica, os jovens de baixa renda e baixa es-
colaridade, público-alvo do Programa, são facilmente 
atraídos para a criminalidade. O agravamento da delin-
qüência juvenil constatado ao longo da última década 
requer a adoção de políticas públicas que produzam 
efeitos imediatos, O Programa Nacional de Estímulo 
ao Primeiro Emprego enquadra-se nesta perspectiva, 
e as alterações propostas visam simplificar os meca-
nismos de captação de vagas e viabilizar o alcance 
das metas fixadas.

10. São essas. Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a propor a Vossa Excelência a edição da 
presente Medida Provisória.

Respeitosamente, – Ricardo José Ribeiro Ber-
zoin.

MENSAGEM Nº 236, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 186 , de 13 de maio 
de 2004, que “Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 
10.748, de 22 de outubro de 2003, que cria o Progra-
ma Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para 
os Jovens – PNPE, e dá outras providências”.

Brasília, 13 de maio de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM. nº 04/GM./MTE

Brasília, em 28 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. O Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 

Emprego – PNPE, possui como objetivos centrais: a) a 
criação de postos de trabalho para jovens ou prepará-
los para o mercado de trabalho e ocupações alternati-
vas, geradoras de renda e b) a qualificação do jovem 
para o mercado de trabalho e a inclusão social.

2. Entre outras ações, o Programa apresenta a linha 
de subvenção econômica que consiste na concessão de 
incentivo financeiro para os empregadores que contrata-
rem jovens, de baixa renda e de baixa escolaridade, de-
vidamente cadastrados no PNPE. A linha de subvenção 
econômica do PNPE foi implementada, de fato, no final 
de outubro de 2003, após a sanção presidencial que ins-
tituiu a Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003.

3. Durante este primeiro período de operação, 
de novembro de 2003 a fevereiro de 2004, foi possível 
constatar algumas restrições ao PNPE, que são pas-
síveis de solução pela presente alteração legislativa, 
conforme indica diagnóstico realizado pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, por meio da Secretaria de 
Políticas Públicas de Emprego.

4. A linha de subvenção econômica atua sobre as 
admissões que as empresas estão dispostas a realizar 
e, por isso, o desempenho da referida linha depende 
diretamente do desempenho da economia e do mer-
cado de trabalho. Embora existam fortes indícios de 
que o desempenho do PNPE foi prejudicado pelo baixo 
dinamismo econômico constatado durante todo o ano 
de 2003 e pelo efeito negativo sazonal do mercado de 
trabalho no período em que operou, é possível localizar 
pontos restritivos no Programa que podem afetar a sua 
atratividade em relação a adesão empresarial.

5. Um dos pontos restritivos diz respeito ao valor 
da subvenção econômica, que está disciplinado no artigo 
5º da Lei nº 10.748/2003. Ali se estabelece um valor de 
subvenção econômica diferenciado para as empresas, de 
acordo com o porte do estabelecimento. Segundo o texto 
vigente, grandes e médias empresas recebem metade 
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do valor destinado às micro e pequenas. Isso gera um 
desestímulo à adesão de grandes e médias empresas e 
inviabiliza o alcance das metas fixadas para o Programa, 
o que motiva a urgência da modificação proposta.

6. Uma série de compromissos é assumida pelos 
empregadores quando contratam um jovem por meio 
do PNPE. Esses compromissos podem ser entendidos 
pelos empregadores como restrições, algumas delas 
mensuráveis monetariamente. Nesse sentido, uma das 
restrições é a obrigatoriedade de manter o número 
médio de funcionários pelos 12 meses em que estiver 
participando do Programa. A aceitação ou não deste 
compromisso depende das expectativas das empresas, 
que parecem apresentar um comportamento tipicamente 
defensivo, baseados na aversão ao risco. Assim, caso o 
quadro econômico não demonstre um cenário positivo, 
as empresas optam por não assumir compromissos de 
alto risco. Porém, um levantamento nas bases de da-
dos RAIS e CAGED indica que 91,4% das empresas 
mantiveram ou ampliaram o seu quadro de emprega-
dos. Desta maneira, sugere-se que seja adotado como 
critério de participação empresarial ao PNPE o fato de 
a empresa não ter diminuído o quadro de funcionários 
nos 12 meses anteriores à adesão ao Programa. Asso-
ciado a essa alteração, seria implementado um sistema 
de monitoramento da dimensão do quadro de funcio-
nários das empresas, onde a rotatividade individual de 
cada empresa seria comparada com a rotatividade do 
setor. Caso a empresa apresente uma rotatividade sig-
nificativamente mais elevada do que a rotatividade do 
setor, a fiscalização do Ministério do Trabalho e Empre-
go seria acionada, por meio das Delegacias Regionais 
do Trabalho, e seria realizada a verificação relativa às 
práticas de substituição de mão-de-obra.

7. Outro ponto restritivo identificado pelo diagnósti-
co é a obrigatoriedade de manutenção da vaga do PNPE 
por pane da empresa. A substituição do jovem contra-
tado é permitida, desde que a empresa contrate outro 
jovem do Programa em um espaço de 30 dias. Porém, 
a Lei nº 10.748/2003, no art. 2º, estabelece que os jo-
vens devem ser encaminhados por ordem cronológica 
de inscrição. A mesma lei, no parágrafo 2º do art. 7º, 
estabelece que o jovem que completar 25 anos ou que 
completar o ensino médio está automaticamente exclu-
ído do Programa e a empresa deve substituí-lo. Uma 
vez que a empresa não tem controle sobre o jovem que 
lhe é encaminhado, a percepção do risco por parte da 
empresa de ela receber um jovem prestes a completar 
o ensino médio ou os 25 anos de idade e ter que demi-
ti-lo durante a sua participação no Programa é grande 
e os custos decorrentes dessa substituição não são 
compensados pelo benefício proposto pelo Programa, 
desestimulando assim a participação empresarial.

8. Também foram identificadas restrições no pro-
cesso de encaminhamento do jovem às vagas ofer-
tadas no PNPE. Nesse sentido, duas providências já 
estão sendo tomadas. Em primeiro lugar, está sendo 
realizado um zoneamento das regiões metropolitanas 
mais extensas geograficamente, o que irá permitir que 
os jovens sejam encaminhados para os postos de tra-
balho de sua região de moradia. No mesmo sentido, 
será introduzido, no sistema operacional do Programa, 
o critério de encaminhamento por idade nas ocupações 
que exijam idade mínima para a contratação.

9. A relevância e a urgência da edição da medida 
provisória proposta derivam da natureza prioritária que 
o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Empre-
go possui para o Governo de Vossa Excelência, bem 
como do seu elevado impacto social. Com efeito, na 
ausência de caminhos para construir sua independên-
cia econômica, os jovens de baixa renda e baixa es-
colaridade, público-alvo do Programa, são facilmente 
atraídos para a criminalidade. O agravamento da delin-
qüência juvenil constatado ao longo da última década 
requer a adoção de políticas públicas que produzam 
efeitos imediatos. O Programa Nacional de Estímulo 
ao Primeiro Emprego enquadra-se nesta perspectiva, 
e as alterações propostas visam simplificar os meca-
nismos de captação de vagas e viabilizar o alcance 
das metas fixadas.

10. São essas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a propor a Vossa Excelência a edição da 
presente Medida Provisória.

Respeitosamente, 

PS.-GSE. nº 918

Brasília, 13 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta 

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 41, de 2004 (Medida 
Provisória nº 186/04, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 07-7-04, que “Altera e acrescenta 
dispositivos à Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, 
que cria o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 
Emprego para os Jovens – PNPE e à Lei nº 9.608, de 
18 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o serviço vo-
luntário, e dá outras providências.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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Nota Técnica de Adequação Orçamentária

Brasília, 19 de maio de 2004

Assunto: subsídios para o parecer de adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
186, de 13 de maio de 2004, que “altera e acrescen-
ta dispositivos à Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 
2003, que cria o Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE, e dá ou-
tras providências”.
Interessada: Comissão Mista designada para emitir pa-
recer sobre a Medida Provisória nº 186, de 13-5-2004.

1. Introdução

A Constituição Federal estabelece, no art. 62, § 
9º, que caberá a uma comissão mista de deputados 
e senadores examinar as medidas provisórias e so-
bre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 
em sessão separada, pelo plenário de cada uma das 
Casas Legislativas.

A Resolução nº 1, de 2002– CN, que regula o 
processo legislativo de apreciação de medidas provi-
sórias, determina, no art. 19, que o órgão de consul-
toria e assessoramento orçamentário, da Casa a que 
pertencer o relator da matéria, deverá elaborar nota 
técnica, com subsídios acerca da adequação orçamen-
tária e financeira da medida provisória a ser encami-
nhada aos relatores e demais membros da comissão 
mista, no prazo de cinco dias contados da publicação 
da medida provisória.

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 1, de 2002 –  CN, que prescreve 
a abrangência do exame de compatibilidade e adequa-
ção orçamentária e financeira que deve ser procedido 
pela comissão mista: “análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei or-
çamentária da União”.

2. Síntese da Medida Provisória

A Medida Provisória (MP) nº 186, de 13-5-2004, 
altera diversos dispositivos da Lei nº 10.746/2003, que 
instituiu o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 
Emprego. O PNPE possui como objetivos centrais a 
criação de postos de trabalho para jovens e sua qua-
lificação e preparação para o mercado de trabalho e 
ocupações alternativas.

Consoante a Exposição de Motivos –  EM –  nº 4/
GM./MTE., durante o primeiro período de operação do 
Programa, de novembro de 2003 a fevereiro de 2004, 

constataram-se algumas limitações do PNPE, as quais 
a Medida Provisória busca superar. O desempenho do 
PNPE teria sido prejudicado, também, pelo baixo dina-
mismo econômico constatado no período.

Uma das principais medidas do PNPE é a linha 
de subvenção econômica, consistindo na concessão 
de incentivo financeiro aos empregadores que contra-
tarem jovens cadastrados no Programa, de renda e es-
colaridade baixas. Pelo art. 5º da Lei nº 10.748/2003, 
o valor da subvenção depende do porte dos empre-
gadores (até 6 parcelas de R$200,00 por emprego 
gerado, para empregador com renda ou faturamento 
de até R$1.200.000,00, no ano-calendário anterior, 
e até 6 parcelas de R$ 100,00 por emprego gerado, 
para empregador com renda ou faturamento superior 
a R$ 1.200.000,00, no ano-calendário anterior). A MP 
unifica o valor da subvenção, prevendo 6 prestações 
bimestrais de R$ 250,00, por emprego gerado. Não 
há mais, por conseguinte, variação no montante da 
subvenção em função do porte das empresas. Além 
disso, o valor da subvenção foi majorado.

Outra alteração normativa diz respeito aos com-
promissos assumidos pelos empregadores quando da 
contratação de jovens por meio do PNPE. Detectou-se 
que uma das restrições à eficácia do Programa era a 
exigência, presente no art. 6º da Lei nº 10.748/2003, 
de o empregador manter o número médio de empre-
gados pelos 12 meses em que estiver participando 
do Programa. Caso o cenário econômico prospecti-
vo não indicasse um quadro favorável, o empregador 
evitaria assumir riscos dessa natureza, aos quais es-
tão associados diversos custos. A MP estipula que o 
Ministério do Trabalho e Emprego será responsável 
pelo monitoramento da movimentação do quadro de 
trabalhadores da empresa que adere ao Programa, 
de modo a evitar a substituição de trabalhadores ati-
vos por jovens dele padicipantes. A teor do novo § 4º 
do art. 6º da lei, proposto pela MP, será cancelada a 
adesão ao PNPE da empresa que apresentar taxa de 
rotatividade de mão-de-obra superior à taxa de rotati-
vidade do setor, na respectiva região, não fazendo jus 
à subvenção econômica.

Constatou-se, ainda, que o dispositivo inscrito no 
§ 2º do art. 7º da lei, estabelecendo que o jovem que 
completar 25 anos ou finalizar o ensino médio esta-
ria automaticamente excluido do Programa, causava 
diversos inconvenientes às empresas e atuava como 
elemento inibidor das contratações. A MP altera a exi-
gência, permitindo a contratação de jovens que tenham 
concluído o ensino médio, garantindo, contudo, ex vi do 
novo § 1º do art. 2º, que, no mínimo, 70% dos empre-
gos criados sejam preenchidos por jovens que ainda 
não terminaram o ensino fundamental ou médio.
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Uma última alteração trazida pela MP diz respeito 
à inclusão da possibilidade de contratação de jovens 
por prazo determinado, ressalvada a hipótese do con-
trato de experiência. Para tanto, é acrescido o art. 2º-A 
na Lei nº 10.748/2003, e modificada a redação do § 6º 
do art. 2º da referida Lei.

3. Subsídios acerca da adequação Financeira e 
Orçamentária

A Medida Provisória nº 186, de 13-5-2004, altera 
alguns dispositivos da Lei nº 10.748/2003, porém não 
modifica, na essência, os preceitos que dizem respeito 
mais diretamente à adequação financeira e orçamentá-
ria do PNPE. Assim é que se mantêm íntegros os arts. 
5º, § 4º e 12 da referida lei. O § 4º do art. 5º estipula 
que a concessão da subvenção econômica fica condi-
cionada à disponibilidade dos recursos financeiros, dis-
tribuídos na forma definida pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego. Já o art. 12 assinala que as despesas com 
a subvenção econômica e com o auxílio financeiro ao 
prestador de serviço voluntário correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas anualmente ao 
Ministério do Trabalho e Emprego, observados os limi-
tes de movimentação e empenho e de pagamento da 
programação orçamentária e financeira anual.

Nesse sentido, as despesas do PNPE apresen-
tam-se como discricionárias, sujeitas a contingencia-
mento, não cabendo falar, aqui, de despesas obrigató-
rias. A própria Lei Orçamentária para 2004 classifica as 
programações do Programa com indicador de resultado 
primário RP = 2, ou seja, despesas primárias discricio-
nárias. Daí decorre que não é aplicável o art. 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabili-
dade Fiscal, que trata das exigências para a criação 
de despesas obrigatórias de caráter continuado.

O art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
porém, deveria ser observado pelo Poder Executivo, já 
que o aumento real do valor da subvenção econômica 
caracteriza-se como expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental, com potencial para acarre-
tar aumento de despesa, mesmo que não obrigatória. 
Assim é que deveria ter sido informada, na Exposição 
de Motivos, a teor do art. 16, I, da Lei Complementar, 
a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício de 2004 e nos dois subseqüentes. Essas in-
formações, sem embargo, não constam da EM.

Deve ser aferida, também, a adequação dessas 
ações à lei orçamentária anual, em atenção ao art. 16, § 
1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Apesar de não 
ser informado na EM, tudo leva a crer que existe folga 
suficiente no Orçamento para os gastos do Programa. 
Isso porque, como já foi mencionado, as expectativas 
iniciais quanto ao número de contratações no âmbito 

do PNPE foram frustradas. A quase totalidade da do-
tação autorizada do Programa para 2004 mantém-se 
sem execução orçamentária.

Para ilustrar, segundo o Sistema de Execução 
Orçamentária disponibilizado pelo Prodasen, atuali-
zado até 7-5-2004, a dotação total autorizada para o 
Programa 1329 –  Primeiro Emprego – atinge R$ 189,1 
milhões, dos quais foi empenhado somente R$ 1,2 mi-
lhão. A ação orçamentária relacionada à concessão 
da subvenção econômica –  “Estímulo Financeiro ao 
Empregador para Geração do Primeiro Emprego des-
tinado a Jovens” –  tem dotação autorizada de R$92,5 
milhões e dotação empenhada de R$0,2 milhão.

Não se deve olvidar, da mesma forma, das dispo-
sições da Lei nº 4.320/1964, na análise da adequação 
orçamentária e financeira das medidas provisórias. 
Ressalte-se que a MP em comento autoriza incremen-
to do valor de uma das modalidades de transferência 
governamental a entidades privadas (subvenções eco-
nômicas). A inclusão, na lei orçamentária, de dotações 
a título de subvenções econômicas, definidas no art. 
12, § 3º, II, da Lei nº 4.320/1964, como aquelas que se 
destinam a empresas públicas ou privadas de caráter 
comercial, agrícola ou pastoril, impõe prévia autoriza-
ção expressa em lei especial. É o que estipula o art. 
19 do referido Diploma Legal. A Lei nº 10.748/2003, 
modificada agora pela MP nº 186, de 13/05/2004, supre 
esse requisito. – Eduardo Andres Ferreira Rodriguez, 
Consultor de Orçamentos.

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA  
Nº 186, DE 2004, PROFERIDO NO PLENÁRIO 

 DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA.

O SR. REGINALDO LOPES (PT-MG. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) –  Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Deputados, a Medida Provisória nº 186, de 
15 de maio de 2004, altera e acrescenta dispositivos 
à Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, que cria o 
Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
e dá outras providências. Dentre os pontos diagnosti-
cados, a Medida Provisória nº 186 pretende:

a) aumentar o valor e estipular um único pata-
mar de subvenção econômica, objetivando estimular 
a adesão das grandes e médias empresas;

b) alterar o critério de adesão para permitir a par-
ticipação das empresas que tenham mantido o número 
de empregados nos 12 meses anteriores à adesão ao 
programa e, ao invés de obrigá-las a manter o mesmo 
número por todo o período de adesão, permitir que haja 
rotatividade compatível com a média do setor;

c) estabelecer critérios mais coerentes para a 
substituição de jovem participante do PNPE no caso 
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de demissão, fixando como critério não somente a data 
de inscrição no programa, mas também a proximidade 
da residência;

d) permitir a contratação de jovens com o ensino 
médio concluído, respeitando o espírito original da pro-
posta ao fixar cota de 70% de contratados com ensino 
fundamental ou médio não concluídos;

e) permitir a manutenção no emprego de jovens 
que tenham contemplado o ensino médio ou que te-
nham alcançado 25 anos de idade, minorando custos 
de demissões não provocadas pelo empregador.

A Medida Provisória sob análise recebeu farta 
colaboração de todo o Congresso Nacional. No prazo 
regimental foram oferecidos 57 emendas à Medida 
Provisória, de autoria de diversos Parlamentares.

A Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria, embora constituída, não se instalou. 
Assim, o Exmº Sr. Presidente do Congresso Nacional 
encaminhou o processo respectivo ao Exmº Sr. Presi-
dente da Câmara dos Deputados.

Nesta oportunidade, cabe ao Plenário da Câmara 
dos Deputados deliberar sobre a matéria.

Voto do Relator.
Da admissibilidade.
De fato, o alto nível de desemprego juvenil e a 

necessidade de se adotar políticas adequadas para o 
enfrentamento da questão, objeto da Medida Provisória 
nº 186, ensejam o pleno atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência.

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa.

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Pro-
visória nº 186, de 2004, bem como das Emendas de 
nºs de 1 a 57, na forma dada pelo Projeto de Lei de 
Conversão.

Da adequação financeira e orçamentária.
Diante do exposto, concluímos pela compatibilida-

de e adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória nº 186, de 2004, bem como das emendas 
a ela apresentadas, à exceção da Emenda nº 48, que 
deixou de atender aos requisitos pertinentes à ade-
quação financeira e orçamentária.

Do mérito.
Contínuos ajustes têm sido feitos para estimular 

o PNPE, provando sua importância para a sociedade. 
As contribuições da Relatoria, inseridas no Projeto de 
Lei de Conversão, são as seguintes:

1) facultar a adesão dos empregadores pela In-
ternet e pelos Correios, desburocratizando e incenti-
vando a adesão dos empregadores ao programa e a 
conseqüente oferta de vagas;

2) tornar mais claro o requisito de baixa renda 
familiar para participação no PNPE, permitindo que os 
participantes do Programa possam acumular outras 
subvenções econômicas de programas congêneres e 
similares, desde que não extrapolem a renda familiar 
de meio salário mínimo mensal per capita;

3) entre essas cumulações possíveis está a do 
próprio auxílio financeiro criado pela lei do PNPE. As-
sim, jovens que recebem auxílio financeiro por meio 
de convênio passam a ter prioridade de atendimento 
no âmbito do PNPE, sem necessariamente abrir mão 
do auxílio;

4) para estimular a concessão do auxílio finan-
ceiro, ao invés de obrigar o pagamento por órgão ou 
entidade pública ou instituição privada sem fins lucra-
tivos conveniados, o tomamos facultativo. Isso implica 
a possibilidade de a União vir a efetuar diretamente 
os pagamentos devidos aos jovens; e

5) o Projeto de Lei de Conversão contempla soli-
citação do Ministério do Trabalho e Emprego para dar 
nova redação ao caput do art. 3º, que versa sobre a 
coordenação, execução e supervisão do PNPE.

Diante do exposto, somos pela aprovação da 
Medida Provisória nº 186, de 2004, e das Emendas 
nºs 15, 35, 36, 46 e 50 a 56, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão anexo, e pela rejeição das Emen-
das nºs 1 a 14, 16 a 34, 37 a 45, 47 a 49 e 57, a ela 
apresentadas.

É o parecer, nobre Presidente João Paulo 
Cunha.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 186, DE 2004 
(Mensagem nº 236, de 2004)

Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, que 
cria o Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego – PNPE, e dá outras pro-
vidências.

Autor Poder Executivo
Relator: Deputado Reginaldo Lopes

I – Relatório

O Exmº Sr. Presidente da República, com fulcro no 
art. 62 da Constituição Federal, submete à deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos da Mensagem nº 

236, de 13-5-2004, a Medida Provisória nº 186, de 15 
de maio de 2004, que “Altera e acrescenta dispositivos 
à Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, que cria o 
Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
– PNPE, e dá outras providências”.



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23735 

A Medida Provisória pretende corrigir, amparada 
por diagnóstico efetuado pela Secretaria de Políticas 
Públicas de Emprego, do Ministério do Trabalho e Em-
prego, “pontos restritivos do programa” que afastaram a 
adesão empresarial à idéia de fomentar a contratação 
dos jovens mais sujeitos ao desemprego.

Dentre os pontos diagnosticados, a Medida Pro-
visória 186, de 2004 pretende:

a) aumentar o valor e estipular um único 
patamar de subvenção econômica objetivan-
do estimular a adesão de grandes e médias 
empresas;

b) alterar o critério de adesão para per-
mitir a participação das empresas que tenham 
mantido o número de empregados nos 12 
meses anteriores à adesão ao programa e, 
ao invés de obrigá-las a manter o mesmo nú-
mero por todo o período de adesão, permitir 
que haja rotatividade compatível com a média 
do setor;

c) estabelecer critérios mais coerentes 
para a substituição de jovem participante do 
PNPE no caso de demissão, fixando como 
critério, não somente a data de inscrição no 
programa, mas também a proximidade da re-
sidência;

d) permitir a contratação de jovens com 
o ensino médio concluído, respeitando o espí-
rito original da proposta ao fixar cota de 70% 
(setenta por cento) de contratados com ensino 
fundamental ou médio não concluÍdos;

e) permitir a manutenção no emprego 
de jovens que tenham completado o ensino 
médio ou que tenham alcançado 25 anos de 
idade, minorando custos de demissões não 
provocadas pelo empregador.

Segundo a Exposição de Motivos nº 004/MTE, 
“na ausência de caminhos para construir sua indepen-
dência econômica, os jovens de baixa renda e baixa 
escolaridade, público-alvo do Programa, são facilmente 
atraídas para a criminalidade. O agravamento da delin-
qüência juvenil constatado ao longo da última década 
requer a adoção de políticas públicas que produzam 
efeitos imediatos. O Programa Nacional de Estimulo 
ao Primeiro Emprego enquadra-se nesta perspectiva, 
e as alterações propostas visam simplificar os meca-
nismos de captação de vagas e viabilizar o alcance 
das metas fixadas.”

Para minorar o problema do desemprego de jo-
vens e suas nefastas conseqüências para a socie-
dade, o Poder Executivo encaminha à apreciação do 
Congresso Nacional esta Medida Provisória nº 186/04, 

para tomar o PNPE mais ágil e atrativo para os em-
pregadores, estimulando-os a assumir os riscos da 
contratação, mesmo diante de um cenário de expec-
tativas conservadoras.

A Medida Provisória sob análise recebeu farta co-
laboração de todo o Congresso Nacional. No prazo regi-
mental, foram oferecidas 57 (cinqüenta e sete) Emendas 
à Medida Provisória, de autoria dos Senhores

Parlamentares:
Dep. Alice Portugal, Emendas nºs 3, 20, 27, 34, 

42 e 51;
Dep. Átila Lira, Emendas 13 e 35;
Dep. Antônio Carlos M. Thame, Emenda nº 12;
Dep. Carlos Alberto Leréia, Emendas nºs 45 e 49;
Dep. Cláudio Magrão, Emendas nºs 16, 44 e 57;
Dep. Daniel Almeida, Emendas nºs 6, 17, 24, 

31, 40 e 56;
Dep. Dr. Hélio, Emenda nº 14;
Dep. Inácio Arruda, Emendas nºs 8, 18, 25, 33, 

41 e 53;
Dep. Jamil Murad, Emendas nºs 4, 22, 28, 43 e 50;
Dep. Jandira Feghali, Emendas nºs 7, 32, 39 e 54;
Sen. José Jorge, Emendas nºs 9, 10, 11 e 37;
Dep. Lobbe Neto, Emenda nº 15;
Dep. José Carlos Machado, Emenda nº 47;
Sen. Marcelo Crivella, Emendas nº 36 e 46;
Sen. Paulo Octávio, Emenda nº 48;
Dep. Perpétua Almeida Emendas nºs 1, 21, 23, 

29, 38 e 55; e,
Dep. Vanessa Grazziotin Emendas nºs 2, 5, 19, 

26, 30 e 52.
As Emendas, classificadas segundo os dispo-

sitivos a serem alterados na Lei nº 10.748, de 2003, 
são as seguintes:

a) Supressão dos incisos II e V do art. 
2º da Lei nº 10.748, de 2003 a Emenda nº 45, 
de autoria do Deputado Carlos Alberto Leréia, 
tenciona dar nova redação ao art. 5º da MP nº 

186, de 2004, para revogar os incisos II e V do 
art. 2º da Lei nº 10.748, de 2003, que fixam 
como requisitos para a inscrição de jovens no 
PNPE a ocorrência de baixa renda familiar e 
não cumulação de percepção de subvenções 
econômicas com o intuito de ampliar o rol de 
beneficiários.

b) Nova redação ao inc. III, do art. 2º, da 
Lei nº 10.748, de 2003, alterado pelo art. 1º da 
MP 186, de 2004:

A Emenda nº 12, do Deputado Antônio 
Carlos Mendes Thame, cuida de ampliar a 
abrangência do programa,

autorizando a contratação de jovens 
que tenham concluído o ensino fundamental, 
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médio ou de curso de educação de jovens e 
adultos.

A Emenda nº 13, do Deputado Átila Lira, 
pretende ampliar a abrangência do programa, 
possibilitando a contratação de jovens que es-
tejam cursando o ensino superior.

A Emenda nº 14, do Deputado Dr. Hélio, 
planeja dar maior abrangência ao programa, 
permitindo a contratação de jovens que este-
jam cursando ou tenham concluído o ensino 
superior a menos de 2 (dois) anos.

c) Supressão do § 1º, do art. 2º, da Lei 
nº 10.748, de 2003:

A Emenda nº 09, de autoria do Senador 
José Jorge, colima suprimir o § 1º do art. 2º 
da Lei do PNPE para retirar as cotas de con-
tratação de estudantes do ensino médio ou 
fundamental, sob o argumento de que esses 
necessitam de bolsas de estudo ou programas 
especiais de estágio para dar continuidade aos 
seus estudos.

d) Nova redação ao § 1º, do art. 2º, da 
Lei nº 10.748, de 2003, alterado pelo art. 1º 
da MP nº 186, de 2004:

A Emenda nº 11 do Senador José Jor-
ge, almeja a retirada dos estudantes do ensi-
no fundamental da cota fixada pelo § 1º, Inc. 
III, do art. 2º, para estimular sua permanência 
na escola e para possibilitar a contratação de 
pessoal melhor qualificado.

A Emenda nº 14, do Deputado Dr. Hé-
lio, intenta incluir os estudantes de nível su-
perior na cota de setenta por cento dos con-
tratados.

e) Nova redação ao § 2º, do art. 2º, da 
Lei no 10.748, de 2003, alterado pelo art. 1º 
da MP nº 186, de 2004:

A Emenda nº 9, de autoria do Senador 
José Jorge, busca alterar a redação do § 2º 
do art. 2º da Lei do PNPE, excluindo a obser-
vância das cotas de contratação como critério 
de encaminhamento de jovens participantes 
do PNPE.

f) Supressão do § 3º, do art. 2º, da Lei 
nº 10.748, de 2003, e inserção de um artigo 
2-B:

As Emendas de nº 50 a 56 objetivam in-
serir artigo na MP 186 para aumentar o con-
trole social sobre o PNPE por intermédio da 
obrigatória publicação mensal de dados con-
cernentes ao Programa na Internet.

g) Nova redação ao parágrafo único, do 
art. 2-A, acrescido á Lei nº 10.748, de 2003, 
pelo art. 2º da MP nº 186, de 2004.

A Emenda nº 37, de autoria do Senador 
José Jorge, possibilita a contratação por pra-
zo determinado por período mínimo de seis 
meses.

As Emendas nº 38 a 43 permitem a con-
tratação por prazo determinado por período 
mínimo de dezoito meses. Os Parlamentares 
signatários apontam que o período de contra-
tação temporária por prazo mínimo de doze 
meses, coincidente com a duração do subsí-
dio, fixado pelo texto da MP nº 186, de 2004, 
estimula a contratação sob essa modalidade 
em detrimento de formas mais protetivas dos 
interesses dos trabalhadores contratação.

A Emenda nº 44, de autoria do Deputado 
Cláudio Magrão, acrescenta ao parágrafo a 
obrigatoriedade da assistência sindical na ho-
mologação da rescisão contratual.

h) Nova redação ao caput do art. 4º da 
Lei nº 10.748, de 2003, alterando a redação 
do art. 1º da MP 186, de

2004:
A Emenda nº 15, do Deputado Lobbe 

Neto, intenta ampliar a rede de cadastramen-
to de jovens e de empregadores utilizando a 
capilaridade dos serviços nacionais de apren-
dizagem.

i) Nova redação ao § 1º, do art. 5º, da 
Lei nº 10.748, de 2003, alterado pelo art. 1º 
da MP 186, de 2004:

A Emenda nº 16, do Deputado Claudio 
Magrão, explicita a obrigatoriedade de se pa-
gar aos empregados contratados pelo Progra-
ma do Primeiro Emprego o piso da categoria 
profissional.

As Emendas de nºs 17 a 22 asseguram 
um subsidio de R$300,00 (trezentos reais) 
para empregadores com renda igual, ou infe-
rior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais) e de R$150,00 (cento e cinqüenta 
reais) para aqueles com faturamento supe-
rior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais) no ano-calendário anterior. Os Par-
lamentares proponentes afirmam que é pru-
dente manter a sistemática da Lei nº 10.748, 
de 2003, que diferencia pequenas e grandes 
empresas, mas pretendem elevar o valor do 
subsídio para os dois grupos, priorizando as 
menores empresas.
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j) Nova redação ao § 3º, do art. 5º, da 
Lei nº 10.748, de 2003, alterando os art. 1º e 
5º da MP 186, de 2004:

A Emenda nº 47, do Deputado José Car-
los Machado, altera a sistemática de paga-
mento dos subsídios de bimestral para men-
sal a partir do segundo mês subseqüente à 
contratação.

k) Nova redação ao art. 1º da MP 186, de 
2004, para suprimir todas as alterações feitas 
no art. 6º da Lei nº 10.748, de 2003:

As Emendas de nºs 01 a 08, apresenta-
das por Parlamentares do PC do 8, buscam 
suprimir as modificações apostas ao art. 6º da 
Lei do PNPE. Os Proponentes entendem que 
a alteração efetuada pela Medida Provisória nº 
186, de 2004, no bojo da Lei nº 10.748, fragiliza 
os trabalhadores na medida em que permite 
a substituição de mão-de-obra financiada por 
recursos orçamentários ao permitir que haja 
diminuição na média de estoque de empregos 
conforme a Lei originariamente previa.

l) Nova redação ao art. 6º da Lei nº 10.748, 
de 2003, com supressão dos parágrafos inclu-
ídos pelo art. 1º da MP 186, de 2004:

As Emendas de nºs 23 a 28, apresenta-
das por Parlamentares do PC do B, obrigam 
os empregadores inscritos no PNPE a manter, 
enquanto perdurar vínculo empregatício com 
jovens inscritos no PNPE, número médio de 
empregados igual ou superior à média de em-
pregos existentes no estabelecimento nos seis 
últimos meses da assinatura do termo de ade-
são, excluídos desse cálculo os participantes 
do PNPE e de programas congêneres.

m) Nova redação ao art. 6º e ao seu § 4º 
da Lei nº 10.748, de 2003, com as alterações 
efetuadas pelo art. 1º da MP 186, de 2004:

As Emendas de nºs 29 a 34, apresenta-
das por Parlamentares do PC do B, sujeitam 
os empregadores inscritos no PNPE a manter 
taxa de rotatividade de mão-de-obra inferior em 
vinte e cinco por cento à média do setor, na 
respectiva região, sob pena de desligamento 
do programa.

n) Suprime o § 4º, do art. 6º, da Lei nº 

10.748, de 2003, acrescido pelo art. 1º da MP 
186, de 2004:

A Emenda nº 10, de autoria do Senador 
José Jorge, busca a supressão do § 4º, acres-
cido ao art. 6º, pela MP 186, de 2004, sob o 
argumento de que o mecanismo de controle 
baseado na taxa de rotatividade do setor é 

muito suscetível às particularidades de cada 
região e por já haver previsão no caput do art. 
6º de que o Ministério do Trabalho e Emprego 
será o responsável pelo monitoramento da 
movimentação do quadro de empregados das 
empresas que aderirem ao PNPE.

o) Dá nova redação ao art. 8º, da Lei nº 

10.748, de 2003, alterando a redação do 1º 
da MP 186, de 2004:

A Emenda nº 35, do Deputado Átila Lira, 
torna obrigatória a manutenção do certificado 
de conclusão do ensino médio para apresen-
tação à Fiscalização do Trabalho.

p) Dá nova redação ao art. 9º e insere 
parágrafo único na Lei nº 10.748, de 2003, alte-
rando a redação do 1º da MP 186, de 2004:

A Emenda nº 36, do Senador Marcelo 
Crivella, almeja minorar as proibições de con-
tratações de jovens no âmbito do PNPE, limi-
tando os impedimentos de parentesco, ainda 
que por afinidade, até o 2º grau, apenas no que 
tange a empregadores e sócios da empresa ou 
entidade contratante, sem qualquer restrição 
para pequeno e micro empresas.

q) Suprime o § 3º, do art. 3º-A, da Lei nº 
9.608, de 18 de fevereiro de 1998, dando nova 
redação ao 5º da MP 186, de 2004:

A Emenda nº 46, do Senador Marcelo 
Crivella, procura retirar os impedimentos para 
a contratação de parentes ou para a conces-
são de auxílio aos prestadores de serviço 
voluntário.

r) Inclusão de artigo na Lei nº 10.748, 
de 2003, alterando o art. 2º da MP 186, de 
2004:

A Emenda nº 57, de autoria do Deputado 
Cláudio Magrão, compele as empresas a ofere-
cerem periodicamente cursos de capacitação 
aos seus funcionários.

s) Inclusão de artigo na MP nº 186, de 
2004, para modificar a Lei nº 8.036, de 1990, 
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço:

A Emenda nº 49, de autoria do Depu-
tado Carlos Alberto Leréia, reduz a alíquota 
do FGTS de oito para dois por cento no pri-
meiro ano de vigência do contrato abrangido 
pelo PNPE.

t) Inclusão de artigos na Lei nº 10.748, 
de 2003, criando sistemática de deduções de 
despesas com empregados jovens:

A Emenda nº 48, de autoria do Senador 
Paulo Octávio, pretende inserir deduções em 
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dobro das despesas com salários, encargos 
sociais e formação profissional de emprega-
dos com idade entre dezesseis e vinte e um 
anos.

A Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria, embora constituída, não se instalou. 
Assim, o Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional 
encaminhou o processo respectivo ao Exmo. Sr. Pre-
sidente da Câmara dos Deputados.

Nesta oportunidade, cabe ao Plenário da Câmara 
dos Deputados deliberar sobre a matéria.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Da Admissibilidade

Conforme explícita o item 9 da Exposição de Moti-
vos Interministerial supramencionada, “a relevância e a 
urgência da edição da Medida Provisória proposta de-
rivam da natureza prioritária que o Programa Nacional 
de  Estímulo ao Primeiro Emprego possui para o Go-
verno de Vossa Excelência, bem como do seu elevado 
impacto social. Com efeito, na ausência de caminhos 
para construir sua independência econômica, os jovens 
de baixa renda e baixa escolaridade, público-alvo do 
Programa, são facilmente atraídos para a criminalidade. 
O agravamento da delinqüência juvenil constatado ao 
longo da última década requer a adoção de políticas 
públicas que produzam efeitos imediatos. O Programa 
Nacional de Estimulo ao Primeiro Emprego enquadra-
se nesta perspectiva, e as alterações propostas visam 
sim pliticar os mecanismos de captação de vagas e 
viabilizar o alcance das metas fixadas.”

De fato, o alto nível de desemprego juvenil e a 
necessidade de se adotar políticas adequadas para o 
enfrentamento da questão, objeto da Medida Provisória 
nº 186, ensejam o pleno atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência.

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa

Concluiu-se, preliminarmente, pela constitucio-
nalidade do ato, conforme o disposto no art. 62 da 
Constituição Federal, uma vez que foram atendidos 
os pressupostos de relevância e urgência.

Quanto ao mérito da Medida Provisória sob co-
mento, constata-se que disciplinar programas de fo-
mento à contratação de jovens mediante subvenções 
econômicas não se insere entre as matérias de com-
petência exclusiva do Congresso Nacional (CF, art. 49) 
ou de qualquer de suas Casas (CF, arts. 51 e 52). Por 
outro lado, o conteúdo da Medida Provisória nº 186, de 
2004, não se inclui entre as competências privativas 

do Presidente da República (CF, art. 61, § 1º), nem se 
enquadra entre as matérias enumeradas no § 1º do art. 
62 da Constituição Federal, que dispõe sobre os casos 
de vedação de edição de medidas provisórias. Está a 
matéria objeto da Medida Provisória nº 186, portanto, 
enquadrada no caso geral do art. 48 da Constituição 
Federal. Sob esses aspectos, também são constitu-
cionais as Emendas de nºs 1 a 57.

Finalmente, a Medida Provisória em epígrafe e 
as Emendas de nºs 1 a 49 e 57 nada apresentam em 
contrário ao ordenamento jurídico vigente, tendo sido 
também redigidas segundo a boa técnica legislativa.

Por outro lado, as Emendas de nºs 50 a 56, ao 
disciplinarem sobre o funcionamento da Administração 
Pública Federal, afrontam o texto constitucional nos 
artigos 61, § 1º, inc. II, alínea a e o 84, VI, que confe-
rem ao Chefe do Poder Executivo prerrogativas para 
privativamente organizar o funcionamento da admi-
nistração federal. O vício apontado, todavia, pode ser 
sanado no Projeto de Lei de Conversão.

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade, juri-
dicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória 
nº 186, de 2004, bem como das Emendas de nºs 1 a 
57, na forma dada pelo Projeto de Lei de Conversão.

Da Adequação Financeira e Orçamentária

Cumpre analisar a compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária da Medida Provisória nº 186, 
de 2004, nos termos do § 1º do art. 5º da Resolução 
nº 1, de 2002 – CN.

A Medida Provisória nº 186, de 13-5-2004, altera 
alguns dispositivos da Lei nº 10.748/2003, porém não 
modifica, na essência, os preceitos que dizem respeito 
mais diretamente à adequação financeira e orçamen-
tária do PNPE. Os artigos 5º, § 4º, que estipula que 
as subvençôes estão condicionadas às disponibilida-
des dos recursos financeiros, e 12 da referida Lei, que 
estipula que as despesas com subvenções e com o 
auxílio financeiro correrão à conta das dotações orça-
mentárias consignadas anualmente ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, foram mantidos íntegros.

Com o não atendimento das expectativas iniciais 
de contratação no âmbito do PNPE, temos que há fol-
ga orçamentária para o incremento das parcelas dos 
subsídios uma vez que dos R$ 189,1 milhões, disponí-
veis para o PNPE, até 7-5-2004, apenas R$1,2 milhão 
foram empenhados.

Em relação à Emenda nº 48, de autoria do Sena-
dor Paulo Octávio, que pretende inserir deduções em 
dobro das despesas com salários, encargos sociais 
e formação profissional de empregados com idade 
entre dezesseis e vinte e um anos, temos que a nova 
modalidade de renúncia fiscal não atende os requisi-
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tos previstos na Lei Orçamentária, nem os da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, concluímos pela compatibilida-
de e adequação financeira e orçamentária da Medida 
Provisória nº 186, de 2004, bem como das Emendas 
a ela apresentadas, à exceção da Emenda nº 48 que 
deixou de atender os requisitas pertirientes à adequa-
ção financeira e orçamentária.

Do Mérito

De acordo com os dados recentes do IBGE, a taxa 
de desemprego entre os jovens é alarmante. Chega a 
alcançar 18% (dezoito por cento), enquanto a média 
nacional é de 13,1% (treze vírgula um por cento). A taxa 
sobe na proporção da pobreza. Entre os jovens pobres, 
a taxa de desemprego é de 26,2% (vinte e seis vírgula 
dois por cento), enquanto que entre os mais ricos ela 
cai para 11,6% (onze vírgula seis por cento).

Encerrada a Conferência Nacional da Juventude, 
presenciamos, na qualidade de Presidente da Comis-
são Especial de Políticas Públicas para a Juventude, 
que o desemprego é, justificadamente, um dos

maiores temores que afligem nossa mocidade.
O jovem, e isto não lhe podemos furtar, sonha. O 

Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 
– PNPE, idealizado pelo Presidente Lula e legitimado 
pelo Congresso Nacional, criou uma expectativa que 
não pode ser frustrada por dificuldades operacionais do 
Programa. O jovem sonha e tem pressa. Dessa forma 
não há como discordar do mérito da Medida Provisória 
em questão. Os seus efeitos já se fazem sentir. Desde 
sua edição já dobraram o número de empresas que 
aderiram ao Programa e o de vagas ofertadas.

As diversas colaborações apresentadas devem 
ser analisadas sob uma perspectiva técnico-política. 
Qualquer alteração proposta só pode ser aceita se 
mantiver o foco do programa e se colaborar no sentido 
de viabilizar o PNPE como instrumento legítimo para 
o combate ao desemprego juvenil.

Para preservar o foco do Programa, jovens po-
bres, desempregados e de baixa qualificação, temos 
que rejeitar, no mérito, as Emendas de nº 45, que pro-
põe a supressão do requisito de baixa renda familiar; 
de nº 12, 13 e 14, que pretendem alterar critérios de 
escolaridade para fins de contratação; de nº 9 e 11, 
que pretendem alterar a sistemática de cotas para ga-
rantir a contratação prioritária de jovens não qualifica-
dos; e a de nº 48, que pretende inserir deduções em 
dobro das despesas com salários, encargos sociais e 
formação profissional de empregados com idade entre 
dezesseis e vinte e um anos.

Visando a incentivar a participação das empre-
sas, sem precarizar os vínculos empregatícios gera-

dos, temos que rejeitar, no mérito, a Emenda de nº 

49, que cria alíquota diferenciada para o FGTS do 
participante do PNPE; a de nº 37, que permite a con-
tratação por prazo determinado em período mínimo 
de seis meses; e a de nº 57, que obriga as empresas 
a oferecerem periodicamente cursos de capacitação 
aos seus funcionários.

A Emenda de nº 10, que procura suprimir o me-
canismo de controle baseado na taxa de rotatividade 
do setor; e a de nº 47, que altera a sistemática de pa-
gamentos dos subsídios e importa na sobreposição de 
subvenções, devem ser rejeitadas por importarem a 
quebra da sistemática operacional do Programa.

As Emendas de nº 1 a 8, que pretendem suprimir 
todas as alterações feitas pela MP 166 ao art. 6º da Lei 
nº 10.748, de 2003; as de nº 23 a 28, que pretendem 
obrigar as empresas a manter o estoque de empregos 
pela média semestral existente na empresa, e as de 
nº 29 a 34, que obrigam os empregadores a manter 
taxa de rotatividade de mão-de-obra inferior em vinte e 
cinco por cento à média do setor, devem ser rejeitadas 
por manterem um dos principais entraves à adesão do 
empresariado: o ônus de garantir o nível de empregos 
em uma economia com perspectivas de crescimento 
conservadoras.

Na mesma esteira, apesar do nobre intento de 
aumentar a duração dos contratos por prazo determi-
nado, as Emendas de nº 38 a 43 colidem com a pro-
posta apontada pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
para estimular a adesão dos empregadores ao PNPE. 
Somos, portanto, por sua rejeição.

Por sua vez, as Emendas de nº 17 a 22 assegu-
ram subsídios diferenciados para grandes e peque-
nas e médias empresas. Este tratamento diferencia-
do foi apontado como um dos pontos de desestimulo 
à contratação no âmbito do PNPE. A diversidade de 
tratamento também implica a alteração das rotinas 
para concessão dos benefícios e dificultam a opera-
cionalização do Programa. Estas razões importam na 
rejeição das Emendas.

A Emenda de nº 16, que explicita a obrigatorie-
dade de se pagar aos empregados contratados pelo 
Programa do Primeiro Emprego o piso salarial da 
categoria profissional, e a de nº 44, que explicita a 
obrigatoriedade da assistência sindical na homologa-
ção da rescisão contratual, devem ser rejeitadas por 
já estarem contidas no ordenamento jurídico, sendo 
desnecessária sua expressa menção.

A Emenda nº 35, que torna obrigatória a manu-
tenção do certificado de conclusão do ensino médio 
para apresentação à Fiscalização do Trabalho, corrige 
uma omissão decorrente da inovação trazida pela MP 
186, de 2004, que autorizou a contratação de jovens 



23740 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

com o ensino médio concluído, merecendo ser acolhi-
da no Projeto de Lei de Conversão.

As Emendas de nº 50 a 56, que buscam aumen-
tar o controle social sobre o PNPE por intermédio da 
obrigatória publicação mensal de dados concernentes 
ao Programa na Internet, muito embora tenham sido 
consideradas inconstitucionais por vício de iniciativa, 
são aproveitadas, no mérito, mediante alteração no § 
3º do art. 2º da Lei nº 10.748, de 2003, na forma do 
Projeto de Lei de Conversão.

A questão do vínculo de parentesco, levantada 
pelas emendas de nº 36 e 46, recebe novo tratamento 
considerando que a contratação de empregados que 
mantêm nível de parentesco não compromete o PNPE, 
na medida em que se observa os requisitos de baixa 
renda fixadas pelo art. 2º da Lei. Dessa forma redu-
zimos os impedimentos do terceiro para o segundo 
grau, acolhendo parcialmente as emendas no Projeto 
de Lei de Conversão.

A Emenda nº 15, que objetiva ampliar a rede de 
cadastramento de jovens e de empregadores utilizando 
a capilaridade dos serviços nacionais de aprendizagem, 
já albergada no texto originário da Lei, é acolhida na 
forma do Projeto de Lei de Conversão.

Contínuos ajustes têm sido feitos para estimular 
o PNPE, provando sua importância para a Sociedade. 
As contribuições da Relatoria, inseridas no Projeto de 
Lei de Conversão, são as seguintes:

1 – facultar a adesão dos empregadores 
pela Internet e pelos correios, desburocrati-
zando e incentivando a adesão dos empre-
gadores ao Programa e a conseqüente oferta 
de vagas;

2 – tornar mais claro o requisito de bai-
xa renda familiar para participação no PNPE, 
permitindo que os participantes do Programa 
possam cumular outras subvenções econô-
micas de programas congêneres e similares, 
desde que não extrapolem a renda familiar de 
meio salário mínimo mensal per capita;

3 – Entre estas cumulações possíveis 
está a do próprio auxílio financeiro criado pela 
Lei do PNPE. Assim jovens que recebem au-
xílio financeiro por meio de convênio passam 
a ter prioridade de atendimento no âmbito do 
PNPE, sem necessariamente abrir mão do 
auxílio;

4 – Para estimular a concessão do auxílio 
financeiro, ao invés de obrigar o pagamento 
por órgão ou entidade pública ou instituição 
privada sem fins lucrativos conveniados, o 
tomamos facultativo. Isso implica a possibi-

lidade da União vir a efetuar diretamente os 
pagamentos devidos aos jovens; e

5 – O Projeto de Lei de Conversão con-
templa solicitação do Ministério do Trabalho e 
Emprego para dar nova redação ao caput do 
ai. 30 que versa sobre a coordenação, execu-
ção e supervisão do PNPE.

Diante do exposto, somos pela aprovação da 
Medida Provisória nº 186, de 2004, e das Emendas 
nºs 15, 35, 36, 46 e 50 a 56, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão anexo, e pela rejeição das Emen-
das de nºs 01 a 14, 16 a 34, 37 a 45, 47 a 49 e 57 a 
ela apresentadas.

Sala das Sessões, – Deputado Reginaldo Lo-
pes, Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 41, DE 2004 

(MP nº 188, de 2004)

Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, que 
cria o Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego – PNPE, e dá outras pro-
vidências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Reginaldo Lopes

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º e 9º da Lei nº 

10.748, de 22 de outubro de 2003, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
II – sejam membros de famílias com ren-

da mensal per capita de até meio salário míni-
mo, incluídos nesta média eventuais subven-
ções econômicas de programas congêneres e 
similares, nos termos do disposto no art. 11;

III – estejam matriculados e freqüentando 
regularmente estabelecimento de ensino fun-
damental ou médio, ou cursos de educação de 
jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 38 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
ou que tenham concluído o ensino médio; e

IV – estejam cadastrados nas unidades 
executoras do Programa nos termos desta 
Lei.

§ 1º No mínimo setenta por cento dos 
empregos criados no âmbito do PNPE serão 
preenchidos por jovens que ainda não tenham 
concluído o ensino fundamental ou médio.

§ 2º O encaminhamento dos jovens ca-
dastrados no PNPE às empresas contratantes, 
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atendidas as habilidades específicas por elas 
exigidas e a proximidade entre a residência do 
jovem e o posto de trabalho oferecido, obser-
vará o percentual de que trata o § 1º, a ordem 
cronológica das inscrições e o disposto no § 
4º do art. 5º desta Lei.

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente, 
inclusive via internet, a quantidade de postos 
de trabalho gerada pelo PNPE, por ramo de 
atividade e município, distinguindo os con-
tratos por prazo indeterminado dos de prazo 
determinado, o quantitativo de empregados 
mantidos pelas empresas contratantes e a 
relação de jovens inscritos e colocados pelo 
Programa.”

 ..............................................................
§ 6º O PNPE não abrange o trabalho do-

méstico nem o contrato de experiência previsto 
na alínea “c” do § 2º do art. 443 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 7º Os jovens que receberem o auxílio 
financeiro por meio de convênio, nos termos 
do § 2º do Art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de 
fevereiro de 1998, terão prioridade de atendi-
mento no âmbito do PNPE.” (NR)

“Art. 3º O PNPE será coordenado, execu-
tado e supervisionado pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego e contará com um Conselho 
Consultivo, ao qual caberá debater e sugerir 
medidas para o aperfeiçoamento do PNPE.”

 ..............................................................
“Art. 4º O cadastramento do jovem no 

PNPE será efetuado nas unidades de aten-
dimento do Sine, ou em órgãos ou entidades 
conveniados.” (NR)

“Art. 5º  ..................................................
§ 1º Os empregadores que atenderem 

ao disposto no art. 4º-A terão acesso à sub-
venção econômica de que trata este artigo 
no valor de seis parcelas bimestrais de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por em-
prego gerado.

 ..............................................................
“Art. 6º O Ministério do Trabalho e Em-

prego será responsável pelo monitoramento 
da movimentação do quadro de empregados 
da empresa que aderir ao PNPE, de modo a 
evitar a substituição de trabalhadores ativos 
por jovens dele participantes.

 ..............................................................
§ 3º O monitoramento de que trata o ca-

put será efetuado com base nas informações 
do Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados – CAGED, e levará em consideração 
a taxe de rotatividade do setor declarado pela 
empresa e a região em que ela se situa.

§ 4º A empresa que apresentar taxa de 
rotatividade em seu quadro de pessoal su-
perior à taxa de rotatividade do setor, na res-
pectiva região, terá cancelada sua adesão ao 
PNPE, não fazendo jus, a partir da data do 
cancelamento, à subvenção de que trata o 
art. 5º desta Lei.

§ 5º O Poder Executivo disporá, em regu-
lamento, sobre os critérios a serem adotados 
para a aplicação do disposto no § 4º.” (NR)

 ..............................................................
“Art. 8º O empregador deverá manter à 

disposição da fiscalização do trabalho o com-
provante de matrícula e os atestados de freqü-
ência mensais, emitidos pelo estabelecimento 
de ensino, relativamente a cada jovem contrata-
do no âmbito do PNPE ou cópia do certificado 
de conclusão do ensino médio.” (NR)

“Art. 9º É vedada a contratação, no âm-
bito do PNPE, de jovens que sejam parentes, 
ainda que por afinidade, até o segundo grau, 
dos empregadores e sócios das empresas ou 
entidade contratante.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.748, de 2003, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 2º-A. Os contratos de trabalho ce-
lebrados no âmbito do PNPE poderão ser por 
tempo indeterminado ou determinado, nos 
termos da Consolidação das Leis do Traba-
lho – CLT.

Parágrafo único. Os contratos de trabalho 
por tempo determinado deverão ter duração 
mínima de doze meses.” (NR)

“Art. 4º-A. A inscrição do empregador no 
PNPE será efetuada:

I – via internet;
II – nas unidades dos Correios; ou
III – em órgãos ou entidades conveniados.
§ 1º As inscrições efetuadas em confor-

midade com os incisos II e III serão encami-
nhadas às unidades mais próximas do Sine 
para fins de processamento.

§ 2º Mediante termo de adesão ao PNPE, 
poderá inscrever-se como empregador qual-
quer pessoa jurídica ou física a ela equipa-
rada que firme compromisso de gerar novos 
empregos na forma dos arts. 5º ao 9º e que 
comprove a regularidade do recolhimento de 
tributos e de contribuições devidas ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, à 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda e à Dívida Ativa da União.” (NR)

Art. 3º O § 3º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 
de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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“Art. 3º-A.  .............................................
 ..............................................................
§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago 

por órgão ou entidade pública ou instituição 
privada sem fins lucrativos previamente cadas-
trados no Ministério do Trabalho e Emprego, 
utilizando recursos da União, mediante con-
vênio, ou com recursos próprios.

§ 3º É vedada a concessão do auxilio 
financeiro a que se refere este artigo ao vo-
luntário que preste serviço a entidade pública 
ou instituição privada sem fins lucrativos, na 
qual trabalhe qualquer parente, ainda que por 
afinidade, até o segundo grau. (NR)

 ..............................................................

Art. 4º As empresas que já efetuaram a contra-
tação de jovens vinculados ao PNPE poderão bene-
ficiar-se dos novos valores, a partir da edição desta 
Medida Provisória.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogados o Inc. V do art. 2º, o pa-
rágrafo único do art. 4º, o § 3º do art. 5º e o § 2º do art. 
7º da Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003.

Sala das Sessões, – Deputado Reginaldo Lo-
pes, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.748, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003

Cria o Programa Nacional de Estímu-
lo ao Primeiro Emprego para os Jovens 
– PNPE, acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.608, de 18 de fevereiro de 1998, e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 2º O PNPE atenderá jovens com idade de 

dezesseis a vinte e quatro anos em situação de de-
semprego involuntário, que atendam cumulativamente 
aos seguintes requisitos:

I – não tenham tido vínculo empregatício anterior;
II – sejam membros de famílias com renda men-

sal per capita de até meio salário mínimo;
III – estejam matriculados e freqüentando regu-

larmente estabelecimento de ensino fundamental ou 
médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos 
termos dos arts. 37 e 38 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996: (Vide Medida Provisória nº 186)

IV – estejam cadastrados nas unidades executo-
ras do Programa, nos termos desta lei; e

V – não sejam beneficiados por subvenção eco-
nômica de programas congêneres e similares, nos 
termos do disposto no art. 11.

§ 1º Serão atendidos, prioritariamente, pelo PNPE, 
os jovens cadastrados no Sistema Nacional de Em-
prego – Sine até 30 de junho de 2003. (Vide Medida 
Provisória nº 186)

§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados 
no PNPE às empresas contratantes, atendidas as ha-
bilidades específicas por elas requisitadas e a priorida-
de de que trata o § 1º, observará a ordem cronológica 
das inscrições e o disposto no § 4º do art. 5º desta lei. 
(Vide Medida Provisória nº 186)

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente a relação 
dos jovens inscritos no Programa, bem como daqueles 
já encaminhados e colocados nas empresas, seja pela 
internet, seja colocando essas relações à disposição 
do público nos locais de inscrição.

§ 4º Para efeitos desta lei, considera-se família a 
unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros 
individuos que com ela possuam laços de parentesco, 
que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo 
teto e mantendo sua economia pela contribuição de 
seus membros.

§ 5º Para fins de cumprimento do disposto no 
inciso III do caput, a comprovação da matrícula em 
estabelecimento de ensino poderá ser feita até no-

venta dias após a data da contratação realizada nos 
termos desta lei.

§ 6º O PNPE não abrange o trabalho doméstico, 
nem o contrato de trabalho por prazo determinado, in-
clusive o contrato de experiência previsto na alínea c do 
§ 2º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Vide Medida Provisória nº 186)

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 186)
Art. 2º-A. (Vide Medida Provisória nº 186)
Art. 3º O PNPE será coordenado, executado e 

supervisionado pelo Ministério do Trabalho e Empre-
go, com o apoio das Comissões Estaduais, Distritais e 
Municipais de Emprego, e contará com um Conselho 
Consultivo, ao qual caberá propor diretrizes e critérios 
para a sua implementação, bem como acompanhar 
sua execução.

§ 1º As ações desenvolvidas no âmbito do PNPE 
com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 
FAT, serão acompanhadas pelo Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador – Codefat.

§ 2º Ato do Poder Executivo disporá sobre a vin-
culação, a composição e o funcionamento do Conselho 
Consultivo do PNPE.

Art. 4º A inscrição do empregador e o cadastra-
mento do jovem no PNPE serão efetuados nas unida-
des de atendimento do Sine, ou em órgãos ou entida-
des conveniados.

Parágrafo único. Mediante termo de adesão ao 
PNPE, poderá inscrever-se como empregador qualquer 
pessoa jurídica ou física a ela equiparada que firme 
compromisso de gerar novos empregos na forma dos 
arts. 52 ao 92, e que comprove a regularidade do re-
colhimento de tributos e de contribuições devidas ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, à Secre-
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e à 
Dívida Ativa da União.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a con-
ceder subvenção econômica à geração de empregos 
destinados a jovens que atendam aos requisitos fixa-
dos no art. 2º desta Lei.

§ 1º Os empregadores que atenderem ao dis-
posto no art. 4º terão acesso à subvenção econômi-
ca de que trata este artigo no valor de: (Vide Medida 
Provisória nº 186)

I – até seis parcelas de R$ 200,00 (duzentos re-
ais) por emprego gerado, para empregador com ren-
da ou faturamento inferior ou igual a R$1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais) no ano-calendário 
anterior;

II – até seis parcelas de R$ 100,00 (cem reais), 
por emprego gerado, para o empregador com renda 
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ou faturamento superior a R$1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais) no ano-calendário anterior.

§ 2º No caso de contratação de empregado sob o 
regime de tempo parcial, o valor das parcelas referidas 
no § 1º será proporcional à respectiva jornada.

§ 3º As parcelas da subvenção econômica serão 
repassadas bimestralmente aos empregadores a partir 
do segundo mês subseqüente ao da contratação. (Vide 
Medida Provisória nº 186)

§ 4º A concessão da subvenção econômica previs-
ta neste artigo fica condicionada à disponibilidade dos 
recursos financeiros, que serão distribuídos na forma 
definida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 6º Os empregadores inscritos no PNPE de-
verão manter, enquanto perdurar vínculo empregatício 
com jovens inscritos no PNPE, número médio de em-
pregados igual ou superior ao estoque de empregos 
existentes no estabelecimento no mês anterior ao da 
assinatura do termo de adesão, excluídos desse cálculo 
os participantes do PNPE e de programas congêneres. 
(Vide Medida Provisória nº 186)

§ 1º Os empregadores participantes do PNPE 
poderão contratar, nos termos desta lei:

I – um jovem, no caso de contarem com até qua-
tro empregados em seu quadro de pessoal;

II – dois jovens, no caso de contarem com cinco 
a dez empregados em seu quadro de pessoal; e

III – até vinte por cento do respectivo quadro de 
pessoal, nos demais casos.

§ 2º No cálculo do número máximo de contrata-
ções de que trata o inciso III do § 1º, computar-se-á 
como unidade a fração igual ou superior a cinco déci-
mos e desprezar-se-á a fração inferior a esse valor.

§ 3º (Vide Medida Provisória nº 186)
§ 4º (Vide Medida Provisória nº 186)
§ 5º (Vide Medida Provisória nº 186)
Art. 7º Se houver rescisão do contrato de trabalho 

de jovem inscrito no PNPE antes de um ano de sua 
vigência, o empregador poderá manter o posto criado, 
substituindo, em até trinta dias, o empregado dispen-
sado por outro que preencha os requisitos do art. 2º, 
não fazendo jus a novo benefício para o mesmo posto, 
mas somente a eventuais parcelas remanescentes da 
subvenção econômica, ou extingui-lo, restituindo as 
parcelas de subvenção econômica, devidamente cor-
rigidas pela Taxa do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia – Selic, para títulos federais.

§ 1º O empregador que descumprir as disposi-
ções desta lei ficará impedido de participar do PNPE 
pelo prazo de vinte e quatro meses, a partir da data 
da comunicação da irregularidade, e deverá restituir 
à União os valores recebidos, corrigidos na forma do 
caput.

§ 2º Caso o jovem empregado no ãmbito do PNPE 
venha a, no curso da vigência do contrato de trabalho, 
deixar de satisfazer aos requisitos previstos no ar!. 2~, 
fica a empresa dispensada da restituição das parce-
las de subvenção econômica recebidas se mantiver 
o contrato de trabalho pelo prazo remanescente ou 
substituir o jovem por outro que atenda aos requisitos 
desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 186)

Art. 8º O empregador deverá manter à disposição 
da fiscalização do trabalho o comprovante de matrí-
cula e os atestados de freqüência mensais, emitidos 
pelo estabelecimento de ensino, relativamente a cada 
jovem contratado no âmbito do PNPE.

Art. 9º É vedada a contratação, no âmbito do 
PNPE, de jovens que sejam parentes, ainda que por 
afinidade, até o terceiro grau, dos empregadores, sócios 
das empresas ou dirigentes da entidade contratante.
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1998

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................

SEÇÃO V 
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será 
destinada àqueles que não tiveram acesso ou conti-
nuidade de estudos no ensino fundamental e médio 
na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratui-
tamente aos jovens e aos adultos, que não puderam 
efetuar os estudos na idade regular, oportunidades 
educacionais apropriadas, consideradas as caracterís-
ticas do alunado, seus interesses, condições de vida 
e de trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o 
acesso e a permanência do trabalhador na escola, me-
diante ações integradas e complementares entre si.

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos 
e exames supletivos, que compreenderão a base na-
cional comum do currículo, habilitando ao prossegui-
mento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo re-
alizar-se-ão:

I – no nível de conclusão do ensino fundamental, 
para os maiores de quinze anos;

II – no nível de conclusão do ensino médio, para 
os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos 
pelos educandos por meios informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames.
....................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................................................................................
Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá 

ser acordado tácita ou expressamente, verbalmente 
ou por escrito e por prazo determinado ou indetermi-
nado.
....................................................................................

§ 2º O contrato por prazo determinado só será 
válido em se tratando: (Parágrafo incluído pelo Decre-
to-Lei nº 229, de 28-2-1967)
....................................................................................

c) de contrato de experiência. (Alínea incluída 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28-2-1967)
....................................................................................

LEI Nº 9.808, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o serviço voluntário e 
dá outras providências.

Art. 3º-A. Fica a União autorizada a conceder 
auxílio financeiro ao prestador de serviço voluntário 
com idade de dezesseis a vinte e quatro anos inte-
grante de família com renda mensal per capita de 
até meio salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 10.748, 
de 22-10-2003)

§ 1º O auxílio financeiro a que se refere o caput 
terá valor de até R$150,00 (cento e cinqüenta reais) e 
será custeado com recursos da União por um período 
máximo de seis meses, sendo destinado preferencial-
mente: (Incluído pela Lei nº 10.748, de 22-10-2003)

I – aos jovens egressos de unidades prisionais 
ou que estejam cumprindo medidas scioeducativas; e 
(Incluído pela Lei nº 10.748, de 22-10-2003)

II – a grupos específicos de jovens trabalhadores 
submetidos a maiores taxas de desemprego. (Incluído 
pela Lei nº 10.748, de 22-10-2003)

§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo órgão ou 
entidade pública ou instituição privada sem fins lucrati-
vos previamente cadastrados no Ministério do Trabalho 
e Emprego, utilizando recursos da União, mediante 
convênio, ou com recursos próprios. (Incluído pela Lei 
nº 10.748, de 22-10-2003)

§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro 
a que se refere este artigo ao voluntário que preste 
serviço a entidade pública ou instituição privada sem 
fins lucrativos, na qual trabalhe qualquer parente, ainda 
que por afinidade, até o terceiro grau, bem como ao 
beneficiado pelo Programa Nacional de Estímulo ao 
Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE. (Incluído 
pela Lei nº 10.748, de 22-10-2003)
....................................................................................

PS.–GSE nº 919

Brasília, 13 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 187, de 2004, do Poder Execu-
tivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 7-7-04, que 
“Dispõe sobre a remuneração dos militares, a serviço 
da União, integrantes de contingente armado de força 
multinacional empregada em operações de paz, em 
cumprimento de obrigações assumidas pelo Brasil em 
entendimentos diplomáticos ou militares, autorizados 
pelo Congresso Nacional, e sobre envio de militares 
das Forças Armadas para o exercício de cargos de 
natureza militar junto a organismo internacional, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001.
Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 

Primeiro Secretário.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 187, DE 2004

Dispõe sobre a remuneração dos mi-
litares, a serviço da União, integrantes de 
contingente armado de força multinacio-
nal empregada em operações de paz, em 
cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Brasil em entendimentos diplomáticos 
ou militares, autorizados pelo Congresso 
Nacional, e sobre envio de militares das 
Forças Armadas para o exercício de car-
gos de natureza militar junto a organismo 
internacional.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a remuneração e a 
indenização de militares de tropa brasileira no exte-
rior integrante de força multinacional empregada em 
operações de paz, sob a égide de organismo inter-
nacional.

§ 1º Para os efeitos desta lei, considera–se tropa 
brasileira no exterior os militares integrantes de con-
tingente armado, reunidos em módulo de emprego 
operacional, com comando único.
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§ 2º As tripulações de aeronaves e embarcações 
militares operando isoladamente e não submetidas a um 
comando único estão excluídas do disposto nesta lei.

Art. 2º O emprego de tropa no exterior, em missão 
de paz, em cumprimento de compromissos assumidos 
pelo Brasil como membro de organizações internacio-
nais ou em virtude de tratados, convenções, acordos, 
resoluções de consulta, planos de defesa, ou quais-
quer outros entendimentos diplomáticos ou militares, 
autorizados pelo Congresso Nacional, é de responsa-
bilidade do Presidente da República, que determinará 
ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos 
operacionais.

CAPÍTULO II 
Da Remuneração e da Indenização  

de Tropa no Exterior

Art. 3º Os militares integrantes de tropa brasileira 
no exterior continuarão recebendo, em moeda nacio-
nal, a remuneração prevista na legislação pertinen-
te das Forças Armadas ou na dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, percebendo, ainda, em moeda 
estrangeira, a Indenização Financeira Mensal para 
Tropa no Exterior, que será igual ao produto dos valo-
res estabelecidos na Tabela I do Anexo desta lei pelo 
fator regional fixado.

§ 1º Ao militar designado para a função de Coman-
dante de Organização Militar no Exterior ou de Chefe 
de Estado-Maior de Grande Unidade ou de Grande 
Comando será devida, em moeda estrangeira, a In-
denização Financeira Mensal para Funções de Co-
mando no Exterior resultante do produto dos valores 
estabelecidos na Tabela II do Anexo desta lei pelo fator 
regional fixado.

§ 2º Ao militar designado para a função de Subco-
mandante de Organização Militar no Exterior, nível 
batalhão ou superior, será devida, em moeda estran-
geira, a Indenização Financeira Mensal para Funções 
de Comando no Exterior resultante do produto dos 
valores estabelecidos na Tabela II do Anexo desta lei 
pelo fator regional fixado.

§ 3º O fator regional será proposto pelo Ministro 
de Estado da Defesa e fixado no ato de autorização 
da missão, com base na avaliação estratégica, ope-
racional e econômica da região da operação de paz, 
observada a Tabela III do Anexo desta lei.

§ 4º A forma de pagamento das indenizações 
financeiras a que o militar no exterior faça jus será 
disciplinada em ato específico do Comandante da 
Força Singular.

§ 5º As indenizações financeiras não serão com-
putadas para efeito de pagamento do adicional de fé-
rias e do l3º (décimo terceiro) salário.

§ 6º As indenizações financeiras não serão com-
putadas para efeito de pagamento de provento de ina-
tividade e de pensão militar e alimentícia.

§ 7º O direito à percepção das indenizações fi-
nanceiras inicia-se na data do embarque para o exte-
rior e cessa na data do desligamento de sua sede no 
exterior ou da partida da última localidade no exterior, 
relacionada com a missão.

§ 8º O pagamento das indenizações financeiras 
não se interrompe:

I – por motivo de luto;
II – por licença para tratamento de saúde de até 

30 (trinta) dias; ou
III – em virtude de viagem ao Brasil, a serviço.
Art. 4º Além da remuneração e das indenizações 

financeiras previstas no art. 3º desta lei, o militar inte-
grante de tropa brasileira no exterior terá direito a um 
auxílio destinado a atender despesas com deslocamen-
to e instalação, calculado da seguinte forma:

I – na ida, correspondente a 1 (uma) vez o valor 
da Indenização Financeira Mensal para Tropa no Ex-
terior e acrescida, nos casos específicos, de 1 (uma) 
vez o valor da Indenização Financeira Mensal para 
Funções no Exterior, em moeda estrangeira;

II – na volta, correspondente a 01 (uma) vez o va-
lor da remuneração prevista na legislação pertinente 
das Forças Armadas ou na dos Estados, Distrito Fe-
deral e Territórios, em moeda nacional.

§ 1º No caso de o prazo da missão ser superior 
a 12 (doze) meses ou ultrapassar este período por 
motivo de prorrogação, os militares dela participantes 
terão direito, a cada 03 (três) meses de acréscimo da 
duração da missão, a um adicional do auxílio previsto 
no caput deste artigo, correspondente a 1/4 (um quar-
to) do valor recebido na ida mais 1/4 (um quarto) do 
valor a receber na volta.

§ 2º O adicional estabelecido no § 1º deste artigo 
será pago ao militar da seguinte forma:

I – a parcela referente à ida, no local da missão; e
II – a parcela referente à volta, quando do des-

ligamento de sua sede no exterior.
Art. 5º o auxilio previsto no art. 4º desta Lei de-

verá ser restituído:
I – integralmente, quando o militar, a pedido, dei-

xar de seguir destino; ou
II – parcialmente, quando o militar, por motivo in-

dependente de sua vontade, deixar de seguir destino, 
desde que comprove ter realizado despesas.

§ 1º O auxílio não será restituído pelo militar se, 
depois de ter seguido destino, for mandado regressar.

§ 2º O auxílio não será restituído pelos benefi-
ciários ou herdeiros legais do militar falecido.
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Art. 6º Os militares integrantes de tropa brasileira 
empregada no exterior terão direito ao transporte a 
expensas da União.

Art. 7º Será devida, se for o caso, diária no exterior, 
paga adiantadamente, para custeio das despesas de 
alimentação, pousada e locomoção, decorrentes do 
afastamento de sua sede no exterior por motivo de 
serviço, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Os militares, nos termos desta 
lei, não terão direito à diária no exterior, quando a ali-
mentação, a pousada e a locomoção forem assegura-
das pela União ou por instituição pública, privada ou 
organismo internacional.

Art. 8º Serão restituídas as diárias:
I – integralmente, quando não ocorrer o afasta-

mento da sede no exterior; e
II – correspondentes aos dias:
a) que ultrapassarem o período de afastamento 

da sede no exterior, a serviço, quando este afastamen-
to for menor que o previsto; e

b) a que a alimentação, a pousada e a locomo-
ção fora asseguradas pelo Estado ou por organismo 
internacional.

Parágrafo único. As diárias não serão restituí-
das pelos beneficiários ou herdeiros legais do militar 
falecido.

Art. 9º No caso de falecimento de militar integrante 
de tropa brasileira, nos termos desta Lei, a União será 
responsável pelas providências de traslado do corpo, 
sepultamento e pagamento de um auxilio.

§ 1º O auxílio previsto no caput deste artigo cor-
responderá ao valor de 2 (duas) Indenizações Financei-
ras Mensais para Tropa no Exterior e ainda, nos casos 
específicos, ao de 2 (duas) Indenizações Financeiras 
Mensais para Funções no Exterior.

§ 2º O auxílio a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderá totalizar valor inferior a US$ 4,800.00 (qua-
tro mil e oitocentos dólares americanos).

§ 3º Nos casos a que seja necessário o sepulta-
mento no exterior, será assegurado a 2 (dois) membros 
da família do militar falecido o direito ao transporte de 
ida e volta até o local em que se encontrar o corpo.

§ 4º Quaisquer benefícios assegurados por ou-
tros países ou por organismo internacional a virtude de 
falecimento do militar serão repassados aos seus be-
neficiários ou, na falta destes, aos herdeiros legais.

CAPÍTULO III 
Do Exercício de Cargos de Natureza  

Militar Junto a Organismo Internacional

Art. 10. Serão considerados de natureza militar, 
para fim de aplicação do disposto no inciso I do art. 81 
da Lei nº 6.890, de 9 de dezembro de 1990, os cargos 

ocupados por militares da ativa das Forças Armadas a 
organismo internacional, de que o Brasil participe ou 
com o qual coopere, que assuma o encargo de remu-
neração mensal do militar.

Parágrafo único. A agregação do militar enquadra-
do na situação acima dar-se-á com a suspensão tem-
porária do direito à remuneração mensal e aos demais 
direitos remuneratórios devidos pela União.

Art. 11. O recolhimento dos descontos previstos 
na Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 
2001, será de responsabilidade do militar, obedecen-
do às disposições do art. 46 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972.

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 12. As disposições desta Lei aplicam-se, 
no que couber, aos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, quando integrantes de força 
multinacional nas operações de paz.

Art. 13. Para o cômputo dos cálculos dos valo-
res previstos nesta Lei será considerado o mês com 
30 (trinta) dias.

Art. 14. Esta Lei não se aplica aos militares in-
tegrantes de tropa brasileira que se encontre no exterior 
em missão de paz na data de sua publicação.

Art. 15. O art. 1º da Lei nº 5.809, de 10 de ou-
tubro de 1972, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................
§ 5º A tropa brasileira em missão de paz, 

definida como sendo os militares das Forças 
Armadas e os militares dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Territórios integrantes de 
contingente armado de força multinacional 
empregado em operações de paz, reunidos a 
módulo de emprego operacional, com coman-
do único, empregada no exterior, em cumpri-
mento de compromissos assumidos pelo Brasil 
como membro de organismo internacional ou 
em virtude de tratados, convenções, acordos, 
resoluções de consulta, planos de defesa, ou 
quaisquer outros entendimentos diplomáticos 
ou militares, autorizados pelo Congresso Na-
cional, terá sua remuneração fixada em legis-
lação específica.” (NR)

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL  
Nº 187, DE 2004

Dispõe sobre a remuneração dos mi-
litares, a serviço da União, integrantes de 
contingente armado de força multinacio-
nal empregada em operações de paz, em 
cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Brasil em entendimentos diplomáticos 
ou militares, autorizados pelo Congresso 
Nacional e sobre envio de militares das 
Forças Armadas para o exercício de car-
gos de natureza militar junto a organismo 
internacional.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte medida provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta medida provisória dispõe sobre a 
remuneração e a indenização de militares de tropa 
brasileira no exterior integrante de força multinacional 
empregada em operações de paz, sob a égide de or-
ganismo internacional.

§ 1º Para os efeitos desta medida provisória, con-
sidera-se tropa brasileira no exterior os militares inte-
grantes de contingente armado, reunidos em módulo 
de emprego operacional, com comando único.

§ 2º As tripulações de aeronaves e embarcações 
militares operando isoladamente e não submetidas a 
um comando único estão excluídas do disposto nesta 
medida provisória.

Art. 2º O emprego de tropa no exterior, em missão 
de paz, em cumprimento de compromissos assumidos 
pelo Brasil como membro de organizações internacio-
nais ou em virtude de tratados, convenções, acordos, 
resoluções de consulta, planos de defesa, ou quais-
quer outros entendimentos diplomáticos ou militares, 
autorizados pelo Congresso Nacional, é de responsa-
bilidade do Presidente da República, que determinará 
ao Ministro da Estado da Defesa a ativação de órgãos 
operacionais.

CAPÍTULO II 
Da Remuneração e da Indenização  

de Tropa no Exterior

Art. 3º Os militares integrantes de tropa brasileira 
no exterior continuarão recebendo, em moeda nacional, 
a remuneração prevista na legislação pertinente das 
Forças Armadas ou na dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios, percebendo, ainda, em moeda estrangeira, 
a Indenização Financeira Mensal para Tropa no Exte-

rior, que será igual ao produto dos valores estabele-
cidos na Tabela I do Anexo a esta medida provisória 
pelo fator regional fixado.

Art. 4º Além da remuneração e das indenizações 
financeiras previstas no art. 3º, o militar integrante de 
tropa brasileira no exterior terá direito a um auxílio 
destinado a atender despesas com deslocamento e 
instalação, calculado da seguinte forma:

I – na ida, correspondente a uma vez o valor da 
indenização financeira mensal para tropa no exterior 
e acrescida, nos casos específicos, de uma vez o va-
lor da indenização financeira mensal para funções no 
exterior, em moeda estrangeira;

II – na volta, correspondente a uma vez o valor 
da remuneraçao prevista na legislação pertinente das 
Forças Armadas ou na dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios, em moeda nacional.

§ 1º No caso de o prazo da missão ser superior 
a doze meses ou ultrapassar este período por motivo 
de prorrogação, os militares dela participantes terão 
direito, a cada três meses de acréscimo da duração 
da missão, a um adicional do auxílio previsto no caput, 
correspondente a um quarto do valor recebido na ida 
mais um quarto do valor a receber na volta.

§ 2º O adicional estabelecido no § 1º será pago 
ao militar da seguinte forma:

I – a parcela referente a ida, no local da mis-
são; e

II – a parcela referente a volta, quando do desli-
gamento de sua sede no exterior.

Art. 5º O auxílio previsto no art. 4º deverá ser 
restituído:

I – integralmente, quando o militar, a pedido, dei-
xar de seguir destino; ou

II – parcialmente, quando o militar, por motivo in-
dependente de sua vontade, deixar da seguir destino, 
desde que comprove ter realizado despesas.

§ 1º O auxílio não será restituído pelo militar, 
se, depois de ter seguido destino, for mandado re-
gressar.

§ 2º O auxílio não será restituído pelos benefici-
ários ou herdeiros legais do militar falecido.

Art. 6º Os militares integrantes de tropa brasileira 
empregada no exterior terão direito ao transporte às 
expensas da União.

§ 1º Ao militar designado para a função de Co-
mandante de Organização Militar no Exterior ou de 
Chefe de Estado-Maior de Grande Unidade ou de 
Grande Comando será devida, em moeda estrangei-
ra, a indenização financeira mensal para funções de 
comando no exterior resultante do produto dos valo-
res estabelecidos na Tabela II do anexo a esta medida 
provisória pelo fator regional fixado.
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§ 2º Ao militar designado para a função de Sub-
comandante de Organização Militar no Exterior, nível 
batalhão ou superior, será devida, em moeda estran-
geira, a indenização financeira mensal para funções 
de comando no exterior resultante do produto dos valo-
res estabelecidos na Tabela II do anexo a esta medida 
provisória pelo fator regional fixado.

§ 3º O fator regional será proposto pelo Ministro 
de Estado da Defesa e fixado no ato de autorização da 
missão, com base na avaliação estratégica, operacional 
e econômica da região da operação de paz, observada 
a Tabela III do anexo a esta medida provisória.

§ 4º A forma de pagamento das indenizações 
financeiras a que o militar no exterior faça jus será 
disciplinada em ato específico do Comandante da 
Força Singular.

§ 5º As indenizações financeiras não serão com-
putadas para efeito de pagamento do adicional de fé-
rias e do 13º salário.

§ 6º As indenizações financeiras não serão com-
putadas para efeito de pagamento de provento de ina-
tividade e de pensão militar e alimentícia.

§ 7º O direito à percepção das indenizações fi-
nanceiras inicia-se na data do embarque para o exte-
rior e cessa na data do desligamento de sua sede no 
exterior ou da partida da última localidade no exterior, 
relacionada com a missão.

§ 8º O pagamento das indenizações financeiras 
não se interrompe:

I – por motivo de luto;
II – por licença para tratamento de saúde de até 

trinta dias; ou
III – em virtude de viagem ao Brasil, a serviço.
Art. 7º Será devida, se for o caso, diária no exte-

rior, paga adiantadamente, para custeio das despesas 
de alimentação, pousada e locomoção, decorrentes 
do afastamento de sua sede no exterior por motivo de 
serviço, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Os militares, nos termos desta 
Medida Provisória, não terão direito à diária no exte-
rior, quando a alimentação, a pousada e a locomoção 
forem asseguradas pela União ou por instituição pú-
blica, privada ou organismo internacional.

Art. 8º Serão restituídas as diárias:
I – Integralmente, quando não ocorrer o afasta-

mento da sede no exterior; e
II – correspondentes aos dias:
a) que ultrapassarem o período de afastamento 

da sede no exterior, a serviço, quando este afastamen-
to for menor que o previsto; e

b) em que a alimentação, a pousada e a locomo-
ção forem asseguradas pelo Estado ou por organismo 
internacional.

Parágrafo único. As diárias não serão restituí-
das pelos beneficiários ou herdeiros legais do militar 
falecido.

Art. 9º No caso de falecimento de militar inte-
grante de tropa brasileira, nos termos desta Medida 
Provisória, a União será responsável pelas providên-
cias de traslado do corpo, sepultamento e pagamento 
de um auxílio.

§ 1º O auxílio previsto no caput corresponderá ao 
valor de duas Indenizações Financeiras Mensais para 
Tropa no Exterior e ainda, nos casos específicos, ao 
de duas Indenizações Financeiras Mensais para Fun-
ções no Exterior.

§ 2º O auxílio a que se refere o § 1º não poderá 
totalizar valor inferior a quatro mil e oitocentos dólares 
americanos.

§ 3º Nos casos em que seja necessário o sepul-
tamento no exterior, será assegurado a dois membros 
da família do militar falecido o direito ao transporte de 
ida e volta até o local em que se encontrar o corpo.

§ 4º Quaisquer benefícios assegurados por outros 
países ou por organismo internacional em virtude de 
falecimento do militar serão repassados aos seus be-
neficiários ou, na falta destes, aos herdeiros legais.

CAPÍTULO III 
Do Exercício de Cargos de Natureza  

Militar Junto a Organismo Internacional

Art. 10. Serão considerados de natureza militar, 
para fim de aplicação do disposto no inciso I do art. 81 
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, os cargos 
ocupados por militares da ativa das Forças Armadas 
em organismo internacional, de que o Brasil participe 
ou com o qual coopere, que assuma o encargo de re-
muneração mensal do militar.

Parágrafo único. A agregação do militar enqua-
drado na situação acima dar-se-á com a suspensão 
temporária do direito à remuneração mensal e aos de-
mais direitos remuneratórios devidos pela União.

Art. 11. O recolhimento dos descontos previstos 
na Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 
2001, será de responsabilidade do militar, obedecen-
do às disposições do art. 46 da Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 12. As disposições desta Medida Provisória 
aplicam-se, no que couber, aos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, quando integrantes 
de força multinacional nas operações de paz.
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Art. 13. Para o cômputo dos cálculos dos valores 
previstos nesta Medida Provisória será considerado o 
mês com trinta dias.

Art. 14. Esta Medida Provisória não se aplica 
aos militares integrantes de tropa brasileira que se 
encontre no exterior em missão de paz na data de 
sua publicação.

Art. 15. O art. 1º da Lei nº 5.809, de 10 de ou-
tubro de 1972, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“§ 5º A tropa brasileira em missão de paz, defini-
da como sendo os militares das Forças Armadas e os 
militares dos Estados, Distrito Federal e aos Territórios 
integrantes de contingente armado de força multina-

cional empregado em operações de paz, reunidos em 
módulo de emprego operacional, com comando único, 
empregada no exterior, em cumprimento de compromis-
sos assumidos pelo Brasil como membro de organismo 
internacional ou em virtude de tratados, convenções, 
acordos, resoluções de consulta, planos de defesa ou 
quaisquer outros entendimentos diplomáticos ou mili-
tares, autorizados pela Congresso Nacional, terá sua 
remuneração fixada em legislação específica.” (NR)

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 14 de maio de 2004; 183º da Indepen-
dência e 116º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – José Viegas Filho.
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MENSAGEM Nº 237, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberaç~o de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 187, de 13 de maio de 
2004, que “Dispõe sobre a remuneração dos militares, 
a serviço da União, integrantes de contingente armado 
de força multinacional empregada em operações de 
paz, em cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Brasil em entendimentos diplomáticos ou militares, 
autorizados pelo Congresso Nacional e sobre envio 
de militares das Forças Armadas para o exercício de 
cargos de natureza militar junto a organismo interna-
cional”.

Brasília, 13 de maio de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva

EM. nº 256/MD.

Brasília, 12 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à deliberação de Vossa Excelência o 

anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a remunera-
ção dos militares, a serviço da União, integrantes de 
contingente armado de força multinacional empregada 
em operações de paz, em cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Brasil em entendimentos diplomáticos 
ou militares, autorizados pelo Congresso Nacional e 
sobre envio de militares das Forças Armadas para o 
exercício de cargos de natureza militar junto a orga-
nismo internacional.

Tal iniciativa, Senhor Presidente, visa a estabe-
lecer uma nova forma de remuneração dos militares, 
constituídos em tropa, mandados para o exterior, dife-
rente da prevista na Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 
1972, de forma a reduzir os índices de remuneração do 
pessoal militar, quando participando de Força de Paz 
no exterior, bem como possibilitar o envio de militares 
brasileiros para o exercício de cargos em organismo 
internacional, que assumam o encargo da remunera-
ção mensal do militar.

Quanto à remuneração dos militares têm-se a 
esclarecer que, atualmente, para o cálculo da retri-
buição que faz jus o militar em Operações de Paz, 
levam-se em consideração as normas constantes na 
Lei de Retribuição no Exterior (Lei nº 5.809, de 10 de 
outubro de 1972), fazendo-se apenas a exclusão do 
Auxílio-Familiar, visto que esses militares não cumprem 
missão acompanhados da família.

No entanto, a situação dos militares brasileiros 
integrantes de força multinacional, reunidos em mó-
dulo de emprego operacional, com comando único, 
é diferenciada, uma vez que nesse caso, parte dos 

recursos empenhados pelo governo brasileiro nas 
Missões de Paz retomará ao Tesouro Nacional, por 
meio de reembolsos efetuados por outros Países ou 
Organismo Internacional. Dessa forma as despesas 
reembolsáveis não devem ser consideradas como 
custo real para o Brasil.

O custo de uma Operação de Paz estará, em li-
nhas gerais, limitado aos gastos com pagamento de 
pessoa! no exterior e às despesas com viagens de 
inspeção, apoio e coordenação. Os demais custos 
serão reduzidos ou cobertos pelas indenizações e re-
embolsos previstos na legislação da ONU para este 
tipo de evento.

Com o advento de uma legislação especifica para 
o pagamento dos militares das Forças Armadas inte-
grantes de Operações de Paz, como tropa, haverá a 
possibilidade de aumentar a participação de militares 
brasileiros nas referidas missões uma vez que ocor-
rera a redução da despesa da União com parte do 
pagamento dos militares feita em moeda nacional e a 
simplificação da estrutura remuneratária.

Por se tratar de matéria relevante para o Brasil, no 
sentido de que proporcionará uma maior participação 
das nossas Forças Armadas no contexto internacional, 
este Ministério entende ser conveniente estipular, de 
forma clara, normas sobre o pagamento dos militares 
integrantes de força multinacional.

No que concerne ao envio de militares das Forças 
Armadas para o exercício de cargos junto a organismo 
internacional, vale destacar que regulannente, o Brasil 
tem recebido convites para indicar militares para pre-
encher vagas em organismos tais como Departamento 
de Operações de Paz (DPKO) da ONU, mas devido aos 
prejuízos acarretados à carreira, por falta de amparo 
jurídico, não têm sido enviados representantes, o que 
tem impedido uma maior inserção do País no contexto 
internacional das nações.

Neste sentido, tal medida permitiria o envio de 
militares das Forças Armadas para o exercício de 
cargos em organismos internacionais, assegurando 
que as atividades exercidas sejam consideradas de 
natureza militar, o que os enquadraria como agrega-
dos, cm serviço ativo, evitando, assim, os prejuízos à 
carreira militar. Ademais, asseguraria que, enquanto 
no exercieio dos mencionados cargos, não caberia o 
pagamento de remuneração mensal e de outros di-
reitos previstos na Medida Provisória nº 2.215-10, de 
31 de agosto de 2001, pelo Comando de Força es-
pecífico, já que o organismo internacional assumiria 
o ônus financeiro, desonerando a União, assim, dos 
mencionados encargos.

A edição destas novas disposições deverá, ne-
cessariamente, ser efetuada por meio de medida provi-
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sória. Para comprovar a assertiva, será preciso, inicr-
nlmente, verificar se o binômio que autoriza a edição 
de Medidas Provisórias – a relevância e a urgência 
– se encontram presentes no caso.

O ato normativo sem dúvida alguma pode ser 
considerado de extrema relevância, tendo em vista que 
se trata de medida que irá acarretar economia para o 
erário, tornando a remuneração recebida pelo militar 
mais próxima da retribuição que é custeada pela ONU. 
Isto permitirá ao país aumentar a participação de mi-
litares brasileiros nas missões de paz, uma vez que 
ocorrerá a redução da despesa da União com pane 
do pagamento dos militares feita cm moeda nacional 
e a simplificação da estrutura rcmuneratória.

É necessário ainda observar que esta participa-
ção cada vez mais numerosa da tropa brasileira em 
missões de paz também auxilia o pleito nacional em 
obter uma cadeira permanente no Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas.

A urgência também se encontra perfeitamente 
caracterizada, urna vez que o país encontra-se na imi-
nência de envio de tropas para manutenção de paz no 
Haiti, encontrando-se a situação dependente somente 
da solicitação formal da Organização das Nações Uni-
das, o que deve ocorrer em breve, tendo em vista a 
situação que está atravessando o país caribenho.

O Secretário-Geral da ONU deverá apresentar um 
relatório sobre o Haiti ainda nesta semana. Em seguida, 
fica a critério do Conselho dc Segurança a aprovação de 
resolução para substituir a atual Força Multinacional de 
emergência, que se encontra atuando hodiernamente 
em operações de manutenção de paz.

Ressalte-se que o país deverá assumir o coman-
do da nova Força, sendo, dessa forma, necessário que 
seja enviado um contingente maior, fato que somente 
será possível caso seja aprovada a presente medida. 
A participação brasileira de forma efetiva, o que pode 
garantir um respeito internacional cada vez maior ao 
país, também depende da aprovação do presente 
projeto de lei.

Deve-se ainda observar que não existirá proble-
ma no que tange à iniciativa da medida, uma vez que 
projetos de lei que disponham sobre a remuneração 
de militares das Forças Armadas são de iniciativa pri-
vativa do Presidente da República, segundo o disposto 
na alínea f do inciso II do § 1º do art. 61 da Constitui-
ção Federal.

Por fim, frise-se que, com o advento da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, ficou estabelecida uma 
série de casos em que se encontra vedada a edição 
de Medidas Provisórias, verbis:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias 
sobre matéria:

I – relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

partidos políticos e direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal e processual 

civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério 

Público, a carreira e a garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 
orçamento e créditos suplementares, ressalvado o 
previsto no art 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, 
de poupança popular outro ativo financeiro;

III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado 

pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 
veto do Presidente da República.

O simples exame da matéria conduz à constata-
ção de que o projeto em tela não trata de nenhuma das 
matérias sobre as quais incide vedação constitucional, 
estando, portanto, plenamente apto a ser editado via 
Medida Provisória.

São estas, Senhor Presidente, as razões que nos 
levam a propor a Vossa Excelência a edição do Projeto 
de Lei em questão.

Respeitosamente, 

PS.-GSE. nº 919

Brasília, 13 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 187, de 2004, do Poder Execu-
tivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 7-7-04, que 
“Dispõe sobre a remuneração dos militares, a serviço 
da União, integrantes de contingente armado de força 
multinacional empregada em operações de paz, em 
cumprimento de obrigações assumidas pelo Brasil em 
entendimentos diplomáticos ou militares, autorizados 
pelo Congresso Nacional, e sobre envio de militares 
das Forças Armadas para o exercício de cargos de 
natureza militar junto a organismo internacional.”, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001.
Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 

Primeiro Secretário.
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NOTA TÉCNICA DE MP – Nº 19/2004

SUBSÍDIOS À APRECIAÇÃO DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 187, DE 13 DE MAIO DE 2004, QUANTO 
À ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

“Dispõe sobre a remuneração dos mi-
litares, a serviço da União, integrantes de 
contingente armado de força multinacio-
nal empregada em operações de paz, em 
cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Brasil em entendimentos diplomáticos 
ou militares, autorizados pelo Congresso 
Nacional e sobre o envio de militares das 
Forças Armadas para o exercício de car-
gos de natureza militar junto a organismo 
internacional.”

I – Relatório

A Medida Provisória (MP) em exame dispõe sobre 
a remuneração e a indenização de militares de tropa 
brasileira no exterior integrante de força multinacional 
empregada em operações de paz, sob a égide de or-
ganismo internacional.

Estabelece a MP que os militares da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, inte-
grantes de tropa brasileira no exterior, continuarão re-
cebendo em moeda nacional a remuneração prevista 
na legislação pertinente e perceberão ainda, em mo-
eda estrangeira uma indenização financeira mensal, 
em moeda estrangeira, variável em função do cargo 
e do comando do militar. Tais indenizações variam de 
US$972,00 para soldado até US$4.400,00 para oficial 
general, podendo ser multiplicada por até 1,25 em fun-
ção da região da ação militar.

A MP regula ainda a participação de militares 
brasileiros em cargos de natureza militar junto a or-
ganismos internacionais dos quais o Brasil participe 
e que assumam o encargo de remuneração mensal 
dos mesmos.

II – Subsídios

Cabe à Comissão Mista encarregada de dar pa-
recer à referida medida provisória, no prazo improrro-
gável de quatorze (14) dias, contado da publicação da 
MP, emitir parecer único, onde se manifestará, dentre 
outros aspectos, sobre sua adequação financeira e 
orçamentária (caput do art. 5º da Resolução nº 1, de 
2002-CN).

Estabelece também o § 1º do art. 5º da mencio-
nada Resolução que:

“§ 1º O exame de compatibilidade e ade-
quação orçamentária e financeira das medidas 

provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei 
do plano plurianual, a lei de diretrizes orça-
mentárias e a lei orçamentária anual.”

A lei do Plano Plurianual para o período 2004/2007 
ainda não foi sancionada, o que torna inviável a análise 
da compatibilização da MP com o mesmo.

No que concerne a adequação da MP à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, é importante res-
saltar que, no exame de matéria relativa à criação de 
cargos e gratificações, deve ser considerada também 
a determinação constitucional prevista no Art. 169 da 
Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções 
contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, 
nos seguintes termos:

“Art. 169 ................................................
§ 1º A concessão de qualquer vantagem 

(grifo nosso) ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou al-
teração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título: pelos órgãos e entidades da admi-
nistração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituidas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso);

II – se houver autorização específica 
(grifo nosso) na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista”.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o 
exercício financeiro de 2004 (art. 82 da Lei nº 10.707, 
de 30 de julho de 2003) estabelece que a concessão 
de quaisquer vantagens e a criação de cargos, empre-
gos e funções devem constar de anexo específico da 
lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal).

A lei orçamentária para o exercício de 2004 (Lei 
nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), no seu “Quadro 
VII – Autorizações específicas de que trata o art. 82 da 
Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, para atendimento 
ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição”, 
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não traz autorização para a concessão da vantagem 
de que trata a MP.

Quanto à disponibilidade de recursos para paga-
mento, registre-se que em 2003 o Ministério da Defe-
sa dispendeu R$ 21.111 milhões com pagamento de 
pessoal e encargos sociais e para 2004 existe uma 
autorização para gasto de R$21.204 milhões.

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000). Os gastos resultantes da 
edição da Medida Provisória enquadram-se na condição 
de despesa obrigatória de caráter continuado (consi-
dera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei ou medida provisária que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios). Nesse sentido, a 
norma fica sujeita à observância do disposto no artigo 
17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, 
o ato que criar ou aumentar despesa de caráter conti-
nuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a origem 
dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por sua vez, 
determina que tal ato deverá ser acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo 
seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa.

A EM nº 00256/MD, de 12 de maio de 2004 do 
Senhor Ministro da Defesa (que acompanha a MP) in-
forma, contudo, no seu segundo parágrafo:

“Tal iniciativa, Senhor Presidente, visa a estabe-
lecer uma nova forma de remuneração dos militares, 
constituídos em tropa, mandados para o exterior, dife-
rente da prevista na Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 
1972, de forma a reduzir os indices de remuneração 
do pessoal militar, quando participando de Força 
de Paz no exterior, bem como possibilitar o envio 
de militares brasileiros para o exercício de cargos em 
organismo internacional, que assumam o encargo de 
remuneração mensal do militar. (grifo nosso).

Brasília, 18 de maio de 2004. – Francisco de 
Paula Schettini, Consultor de Orçamento.

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 187,  
DE 2004, PROFERIDO NO PLENÁRIO  

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO MISTA.

O SR. NILSON MOURÃO (PT– AC. Para emi-
tir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Deputados, a medida provisória em apreço 
dispõe sobre a remuneração de militares brasileiros 
que a serviço da União integrem contingente armado 
de força multinacional, empregado em operações de 
paz em cumprimento a compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil. Ela também dita regras sobre 

o envio de militares brasileiros para o exercício de car-
gos junto a organismos internacionais.

O essencial desta medida provisória está contido 
nos seus capítulos II e III. O capítulo II trata da remune-
ração e da indenização de tropa no exterior. Já o capi-
tulo III dispõe sobre o exercício de cargos de natureza 
militar junto a organismos internacionais.

No que tange à remuneração e indenização de 
tropa no exterior, o primeiro objetivo básico da medida 
provisória é o de dar um tratamento diferenciado à remu-
neração de militares brasileiros envolvidos em operações 
de paz. Atualmente, tal remuneração é regulamentada 
pela Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972.

De acordo com as regras atuais, plasmadas por 
esta lei, o pessoal civil e militar no exterior tem direito 
a uma remuneração em moeda forte, normalmente o 
dólar americano. Tal remuneração, além de fazer frente 
às despesas extraordinárias, diárias, deslocamentos, 
substitui com vantagem os salários recebidos em terri-
tório nacional. Ademais, essa remuneração conta para 
efeito de cálculo do 13º salário e férias.

Com a presente medida provisória o pessoal 
militar que participa de operação de paz continuará a 
receber seus salários em moeda nacional, acrescidos 
de indenização financeira mensal, estipulado em dólar 
norte-americano, além de diárias para os períodos de 
deslocamento.

Essa mudança permitirá considerável redução 
de custos em nossas participações em operações 
de paz.

Tomando como exemplo a participação brasileira 
na missão de paz na ONU no Haiti, verifica-se que o 
custo semestral para a união deste empreendimento 
seria, caso as nossas tropas fossem remuneradas com 
base na Lei nº 5.809, de 1982, de aproximadamente 
33 milhões e 700 mil. Entretanto, com esta medida 
provisória, as despesas semestrais da União com a 
missão da ONU no Haiti cairão no que se refere aos 
pagamentos feitos com o dólar norte-americano, para 
16 milhões 741 mil dólares, o que representa uma 
economia de 50% em moeda forte.

Mesmo se somarmos a essa despesa em dóla-
res 16 milhões 741 mil dólares os custos relativos aos 
salários que continuarem a ser pagos em reais, che-
garemos ao cômputo total, medido em dólares, de 22 
milhões 841 mil por semestre, o que ainda representa 
redução de despesa da ordem de 33%.

No quadro a seguir temos as relações das inde-
nizações por graduação militar. Oficial general rece-
berá uma indenização mensal de 4 mil e 400 dólares 
americanos; oficial superior, de 4 mil dólares; capitão, 
de 3 mil 250 dólares; tenente, de 2 mil 960 dólares; 
subtenente e primeiro sargento, de 2 mil e 700 dóla-
res; 2º e 3º sargentos, de 2 mil e 400 dólares; cabo e 
soldado, de 972 dólares.

Cabe acrescentar que os oficiais que estão no 
porte de comando nas operações de paz receberão 
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uma segunda indenização financeira, de menor vulto, 
de 400 dólares.

Sr. Presidente, em relação às emendas apresen-
tadas, nenhuma delas, a nosso ver, merece aprovação. 
As Emendas nºs 1, 2, 3, 6, 7, 8 e 9 são inteiramente 
desnecessárias e decorrem de uma incompreensão 
no texto da medida provisória, a qual contempla as 
preocupações dos autores.

Já a Emenda nº 5 propõe que o auxílio para a 
volta ao País seja pago também em dólares e não em 
moeda nacional, como determina a medida provisória. 
Tal modificação é absurda, pois o transporte para casa 
é efetuado sem ônus para os militares. O auxílio tem 
por finalidade, apenas, fazer frente aos gastos com 
pernoites e alojamentos já em território nacional. Daí 
não haver necessidade de que o auxílio para a volta à 
casa seja pago em dólares norte-americanos.

Por sua vez, a Emenda nº 4 desvirtua integral-
mente a medida provisória, uma vez que determina 
que as remunerações obedeçam aos ditames da anti-
ga norma, a Lei nº 5.809, justamente o que a presente 
propositura visa modificar.

Finalizo meu parecer, Sr. Presidente, informando 
às Srªs e Srs. Deputados presentes em plenário que 
a aprovação da medida provisória é de fundamental 
importância para a política externa que o Presidente 
Lula desenvolve, sobretudo com o objetivo de conseguir 
para o País uma cadeira no Conselho de Segurança 
das Nações Unidas.

Sr. Presidente, o parecer é pela aprovação da 
Medida Provisória nº 187, de 2004, enviada ao Con-
gresso Nacional pelo Poder Executivo.

É este o parecer, Sr. Presidente.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.809, DE 10 DE OUTUBRO DE 1972.

Dispõe sobre a retribuição e direitos do 
pessoal civil e militar em serviço da União 
no exterior, e dá outras providências.

....................................................................................
Art 1º Esta lei regula a retribuição no exterior e 

dispõe sobre outros direitos dos funcionários públicos 
e dos militares, em serviço da União no exterior.
....................................................................................

“5º A tropa brasileira em missão de paz, defini-
da como sendo os militares das Forças Armadas e os 
militares dos Estados, Distrito Federal e dos Territórios 
integrantes de contingente armado de força multina-
cional empregado em operações de paz, reunidos em 
módulo de emprego operacional, com comando único, 
empregada no exterior, em cumprimento de compromis-
sos assumidos pelo Brasil como membro de organismo 
internacional ou em virtude de tratados, convenções, 
acordos, resoluções de consulta, planos de defesa, ou 
quaisquer outros entendimentos diplomáticos ou mili-
tares, autorizados pelo Congresso Nacional, terá sua 
remuneração fixada em legislação específica.” (NR)
....................................................................................

Art 46. Os proventos de aposentadoria do funcio-
nário público e os de inatividade do militar continuam a 
ser calculados de acordo com a respectiva legislação 
especifica, baseados unicamente na retribuição ou 
remuneração no País, neles não devendo ser compu-
tadas as somas recebidas, a qualquer titulo, quando 
em serviço no exterior.
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA  
Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

Dispõe sobre a reestruturação da re-
muneração dos militares das Forças Arma-
das, altera as Leis nº 3.765, de 4 de maio de 
1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
dá outras providências.

....................................................................................

PS-GSE nº 420

Brasília, 13 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 

Medida Provisória nº 188, de 2004, do Poder Executivo, 
aprovada na Sessão Plenária do dia 7-7-04, que ‘Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, 
para os fins que especifica.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro Secretário 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 188, de 2004

Abre crédito extraordinário, em favor 
do Ministério da Defesa, para os fins que 
especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, no va-

lor de R$ 167.750.000,00 (cento e sessenta e sete mi-
lhões, setecentos e cinqüenta mil reais), em favor do 
Ministério da Defesa, para atender às programações 
constantes do Anexo desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura de 
crédito de que trata o art. 3º desta lei decorrem de su-
perávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da 
União do exercicio de 2003.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 188,  
DE 18 DE MAIO DE 2004

Abre crédito extraordinário, em favor 
do Ministério da Defesa, para os fins que 
especifica.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art 62, combinado com o § 1º do art. 
167, da Constituição, adota a seguinte medida provi-
sória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, no va-
lor de R$167.750.000,00 (cento e sessenta e sete mi-
lhões, setecentos e cinqüenta mil reais), em favor do 
Ministério da Defesa, para atender às programações 
constantes do Anexo desta medida provisória.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura de 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União 
do exercício de 2003.

Art. 3º Esta medida provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2004; 183º da Indepen-
dência e 116º da República. – LUIZ INACIO LULA 
DA SILVA.

EM. nº 91/2004-MP.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de medida provisória que abre crédito extraor-
dinário, no valor de 167.750.000,00 (cento e sessenta e 
sete milhões, setecentos e cinqüenta mil reais), em favor 
do Ministério da Defesa, conforme quadro abaixo:

2. Com relação à participação brasileira na Mis-
são das Nações Unidas em Timor Leste, cumpre des-
tacar que a permanência das Forças brasileiras foi 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir de 20 
deste mês. Vale também esclarecer que, atendendo ao 
convite formulado pela Organização das Nações Uni-
das – ONU, foi determinado o envio adicional de uma 
unidade de emprego rápido composta de 125 (cento 
e vinte e cinco) homens do Comando do Exército, de 
forma a apoiar ainda mais a consolidação da demo-
cracia daquele País.

3. No que concerne à participação brasileira no 
Haiti, o Conselho de Segurança das Nações Unidas 
reconheceu, de acordo com a Resolução nº 1.529/2004, 
de 29 de fevereiro de 2004, a deterioração da situação 
política daquele país, decidindo autorizar Força Multi-
nacional de Emergência a partir de 1º de março e de-
clarou, na mesma Resolução, a prontidão do Conselho 
em estabelecer, no prazo máximo de 90 dias, força de 
estabilização, à qual o Brasil foi convidado a liderar, 
para dar prosseguimento ao trabalho desenvolvido pela 
Força Multinacional de Emergência no Haiti.

4. Essa força de estabilização será composta de 
um contingente armado de força multinacional, inte-
grado por um mil e duzentos militares, por cerca de 
seis meses na Operação de Paz do Haiti, cumprindo 
os compromissos assumidos pelo País junto à Orga-
nização das Nações Unidas – ONU.

5. O Governo brasileiro já havia deslocado um 
destacamento de fuzileiros navais para prestar se-
gurança às instalações brasileiras e aos funcionários 
brasileiros em serviço naquele país, e propiciado o em-
prego adequado da tropa brasileira, como integrante de 
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força multinacional. Esse destacamento de militares, 
composto por elementos das três Forças singulares, 
contribuiu também no levantamento de informações 
técnicas específicas essenciais para o sucesso da 
participação brasileira naquela Operação.

6. Uma vez que tanto a permanência de nossas 
tropas em Timor Leste quanto o envio de nova Missão 
ao Haiti não eram previsíveis quando da elaboração 
do Orçamento de 2004 e que os recursos necessários 
a essas operações são imprescindíveis e urgentes, 
pois serão utilizados ainda no presente mês de maio, 
propomos a Vossa Excelência a presente abertura de 
crédito extraordinário por medida provisória.

7. A presente solicitação será atendida com re-
cursos provenientes de incorporação de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União 
do exercício de 2003, estando em conformidade com 
as disposições do art. 62, combinado com § 3º do art. 
167, da Constituição.

8. Nessas condições, e tendo em vista a urgên-
cia e relevância da matéria, submeto à consideração 
de Vossa Excelência a anexa proposta de medida 
provisória.

Respeito semente,

MENSAGEM Nº 254, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto da Medida Provisória nº 188, de 18 de maio de 
2004, que “Abre crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério da Defesa, para os fins que especifica”.

Brasília, 18 de maio de 2004. – Luis Inácio Lula 
da Silva.

EM nº 91/2004-MP

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de medida provisória que abre crédito ex-
traordinário, no valor de R$167.750.000,00 (cento e 
sessenta e sete milhões, setecentos e cinqüenta mil 
reais), em favor do Ministério da Defesa, conforme 
quadro abaixo:

2. Com relação à participação brasileira na Mis-
são das Nações Unidas em Timor Leste, cumpre des-
tacar que a permanência das Forças Brasileiras foi 
prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir de 20 
deste mês. Vale também esclarecer que, atendendo ao 
convite formulado pela Organização das Nações Uni-
das – ONU, foi determinado o envio adicional de uma 
unidade de emprego rápido composta de 125 (cento 
e vinte e cinco) homens do Comando do Exército, de 
forma a apoiar ainda mais a consolidação da demo-
cracia daquele  país.

3. No que concerne à participação brasileira no 
Haiti, o Conselho de Segurança das Nações Unidas 
reconheceu, de acordo com a Resolução nº 1.529/2004, 
de 29 de fevereiro de 2004, a deterioração da situação 
política daquele país, decidindo autorizar Força Multi-
nacional de Emergência a partir de lº de março e de-
clarou, na mesma resolução, a prontidão do Conselho 
em estabelecer, no prazo máximo de 90 dias, força de 
estabilização, a qual o Brasil foi convidado a liderar, 
para dar prosseguimento ao trabalho desenvolvido pela 
Força Multinacional de Emergência no Haiti.

4. Essa força de estabilização será composta 
de um contingente armado de força multinacional. in-
tegrado por um mil e duzentos militares, por cerca de 
seis meses na Operação de Paz do Haiti, cumprindo 
os compromissos assumidos pelo País junto à Orga-
nização das Nações Unidas – ONU.

5. O Governo brasileiro já havia deslocado um 
destacamento de fuzileiros navais para prestar se-
gurança às instalações brasileiras e aos funcionários 
brasileiros em serviço naquele país, e propiciado o em-
prego adequado da tropa brasileira, como integrante de 
força multinacional. Esse destacamento de militares, 
composto por elementos das três Forças singulares, 
contribuiu também no levantamento de informações 
técnicas específicas essenciais para o sucesso da 
participação brasileira naquela Operação.

6. Uma vez que tanto a permanência de nossas 
tropas em Timor Leste quanto o envio de nova Missão 
ao Haiti não eram previsíveis quando da elaboração 
do Orçamento de 2004 e que os recursos necessários 
a essas operações são imprescindíveis e urgentes, 
pois serão utilizados ainda no presente mês de maio, 
propomos a Vossa Excelência a presente abertura de 
crédito extraordinário por medida provisória.

7. A presente solicitação será atendida com re-
cursos provenientes de incorporação de superávit fi-
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 
exercício de 2003, estando em conformidade com as 
disposições do art. 62, combinado com o § 3º do art. 
167, da Constituição.
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8. Nessas condições, e tendo em vista a urgên-
cia e relevância da matéria, submeto à consideração 
de Vossa Excelência a anexa proposta de medida 
provisória.

Respeitosamente,

PS-GSE nº 920

Brasília, 13 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Nesta

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metida à consideração do Senado Federal, a inclusa 
Medida Provisória nº 188, de 2004, do Poder Executivo, 
aprovada na Sessão Plenária do dia 7-7-04, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, 
para os fins que especifica.”, conforme o disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA DE ADEQUAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA

Brasília,  21 de maio de 2004

Assunto: subsídios para o parecer de adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 188, 
de 18 de maio de 2004, que “abre crédito extraordi-
nário, em favor do Ministério da Defesa, para os fins 
que especifica“.

Interessada: Comissão Mista.

1 Introdução
A Constituição Federal estabelece, no art. 62, § 

9º, que caberá a uma comissão mista de deputados 
e senadores examinar as medidas provisórias e so-
bre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 
em sessão separada, pelo plenário de cada uma das 
Casas Legislativas.

A Resolução nº 1, de 2002–CN, que regula o 
processo legislativo de apreciação de medidas provi-
sórias, determina, no art. 19, que o órgão de consul-
toria e assessoramento orçamentário, da Casa a que 
pertencer o relator da matéria, deverá elaborar nota 
técnica, com subsídios acerca da adequação orçamen-
tária e financeira da medida provisória a ser encami-
nhada aos relatores e demais membros da comissão 
mista, no prazo de cinco dias, contados da publicação 
da medida provisória.

Referida resolução, em seu art. 2º, § 6º, estabe-
lece também que, no caso de a medida provisória ver-
sar sobre crédito extraordinário, em consonância com 
o art. 166, § 1º, I, da Constituição Federal, o exame 
e o parecer da matéria caberão à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Con-
gresso Nacional. Os ritos e os prazos de tramitação, 
sem embargo, são os mesmos das demais medidas 
provisórias.

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, 
§ 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que prescreve a 
abrangência do exame de compatibilidade e adequa-
ção orçamentária e financeira que deve ser procedido 
pela comissão mista: “análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei or-
çamentária da União.

2 Síntese da Medida Provisória
A presente Medida Provisória abre crédito extra-

ordinário ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Defesa, no valor de R$167,75 milhões. Os 
recursos necessários à abertura do crédito decorrem 

de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
da União do exercício de 2003.

No Orçamento de Investimento das Empresas 
Estatais, a Medida Provisória abre créditos de R$46,3 
milhões, dos quais R$26,3 milhões referentes a re-
passe do Orçamento Fiscal da União, sob a forma de 
participação acionária no capital (inversão financeira), 
e R$20,0 milhões concernentes a anulação parcial de 
dotação orçamentária.

A distribuição das dotações acrescidas no pre-
sente crédito será demonstrada em seguida:

A Exposição de Motivos – EM – nº 91/2004-
MP, assinala as razões pelas quais entendeu o Poder 
Executivo ser necessário lançar mão do instituto da 
medida provisória para abrir crédito extraordinário ao 
Orçamento da União para 2004.

A permanência das Forças brasileiras na Missão 
das Nações Unidas em Timor Leste foi prorrogada por 
mais 12 meses, a partir de 20 de maio de 2004. Aten-
dendo ao convite formulado pela Organização das Na-
ções Unidas, foi determinado, ainda, o envio adicional 
de uma equipe de emprego rápido, composta por 125 
homens do Comando do Exército, àquele país.

Quanto à participação brasileira no Haiti, o Con-
selho de Segurança das Nações Unidas reconheceu, 
de acordo com a Resolução nº 1.529, de 29-2-2004, 
a deterioração da situação política naquele país, auto-
rizando a mobilização de força multinacional de emer-
gência, a partir de 1º de março de 2004, e declarando, 
na mesma resolução, a prontidão do Conselho em es-
tabelecer, no prazo máximo de 90 dias, força de estabi-
lização, a qual o Brasil foi convidado a liderar, para dar 
prosseguimento ao trabalho desenvolvido pela força 
multinacional de emergência no Haiti.

A força de estabilização será composta por con-
tingente armado de força multinacional, integrado por 
1.200 militares, com atuação prevista de 6 meses na 
operação de paz no Haiti.

Ressalta a EM que o Governo brasileiro já havia 
deslocado um destacamento de fuzileiros navais para 
prestar segurança às instalações e funcionários bra-
sileiros em serviço naquele país.
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3 Subsídios acerca da Adequação Financeira e 
Orçamentária

Tratando-se a matéria de crédito adicional, a medi-
da provisória deve guardar conformidade com o disposto 
nos arts. 63 e seguintes da Lei nº 10.707/2003 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2004. 
Além disso, deve estar em acordo com as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 e com os ditames 
constitucionais referentes ao Direito Financeiro.

Um aspecto a ser avaliado é a possibilidade de 
o Poder Executivo abrir crédito extraordinário para a 
finalidade prevista na Medida Provisória nº 188, de 18 
de maio de 2004. Preconiza o art. 167, § 3º, da Consti-
tuição Federal, que “a abertura de crédito extraordinário 
somente será admitida para atender a despesas im-
previsiveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou calamidade pública...” Imprescin-
dível, pois, tratar-se de despesas imprevisíveis e ur-
gentes. No caso atual, parece evidente o atendimento 
do requisito da urgência, porquanto o objeto do gasto 
não é passível de submeter-se ao processo legislativo 
normal de um projeto de lei de crédito adicional. A atu-
ação externa dos militares brasileiros atende a prazos 
exíguos definidos pelas Nações Unidas, em prol da 
pacificação política e social do Haiti e da manutenção 
da ordem no Timor Leste.

O crédito extraordinário atende, também, ao pres-
suposto da imprevisibilidade. Conforme assinalado na 
EM, quando da elaboração da Lei Orçamentária para 
2004, tanto a permanência das tropas em Timor Les-
te como o envio de nova missão ao Haiti não eram 
previsíveis. O Poder Executivo informa, ainda, que os 
recursos do crédito em tela serão utilizados ainda no 
mês de maio corrente.

Por outro lado, o crédito em comento, tomado 
isoladamente, afeta negativamente a consecução da 
meta de resultado primário definida pela Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, ao autorizar despesas primárias 
compensadas por superávit financeiro apurado no Ba-
lanço Patrimonial.

Conquanto o art. 63, § 11, da LDO 2004 exi-
ja apenas dos projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias demonstrativo de 
que não afetam o resultado primário ou indicação das 
compensações necessárias, em nível de subtítulo, a 

interpretação do dispositivo deveria ser sistemática, 
estendendo a determinação também às medidas provi-
sórias. Somente assim se alcançaria uma maior trans-
parência na gestão fiscal. O Poder Executivo deveria, 
por conseguinte, ter incluído, ao menos na exposição 
de motivos, o detalhamento, em nível de subtítulo, das 
compensações necessárias para a preservação da 
meta do resultado primário.

Por outro lado, a utilização do superávit financeiro 
como fonte de crédito adicional está em consonância 
com o disposto no art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320/1964. 
Não foi informado, na EM, o valor apurado de superávit 
financeiro no Balanço Patrimonial da União do exercício 
de 2003. Tampouco a informação encontra-se disponível 
na internet. Porém, historicamente, o valor do superávit 
financeiro é muito superior ao montante do presente 
crédito extraordinário, sugerindo que existe saldo para 
atendimento deste crédito¹. _ Eduardo Andres Ferreira 
Rodriguez, Consultor de Orçamentos.

¹ O Relatório Resumido de Execução Orçamentá-
ria do Governo Federal, de outubro de 2003, indicava 
superávit financeiro de cerca de R$217.599,9 milhões 
em outubro de 2003, correspondente à diferença entre 
o ativo financeiro e o passivo financeiro.

PARECER À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 188,  
DE 2004, PROFERIDO NO PLENÁRIO  

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM SUBSTITUI-
ÇÃO À COMISSÃO MISTA DE PLANOS,  

ORÇAMENTOS PÚBLICOS E  FISCALIZAÇÃO.

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT – RJ. Para emitir pare-
cer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a medi-
da provisória é constitucional e atende à boa técnica 
legislativa. Somos pela sua aprovação.

PARECER DO RELATOR DESIGNADO  
PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 
MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 

 E FISCALIZAÇÃO, À MEDIDA PROVISÓRIA  
Nº 188, DE 2004.

O SR. LUIZ SÉRGIO (PT – RJ. Para emitir pare-
cer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a medi-
da provisória é constitucional e atende à boa técnica 
legislativa. Somos pela sua aprovação.

Parecer escrito encaminhado à Mesa.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência às Medidas Provisórias que acabam 
de ser lidas, a Presidência comunica ao Plenário que 
o prazo de 45 dias para apreciação das matérias pelo 
Congresso Nacional já se encontra esgotado. Uma vez 
recebidas formalmente pelo Senado Federal, nesta 
data, as proposições passam a sobrestar imediata-
mente as demais deliberações legislativas desta Casa 
até que se ultimem suas votações.

Esclarece, ainda, que as Medidas Provisórias 
nºs 186 e 187, de 2004, tiveram seus prazos de vigên-
cia esgotados e prorrogados por Ato do Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão delibera-
tiva ordinária do próximo dia 10 de agosto.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara 
dos Deputados que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

PS.-GSE. nº 921

Brasília,  13 de julho de 2004

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, que o Projeto de Lei de Conversão nº 35, 
de 2004 (MP nº 178/04), o qual “Autoriza, em caráter 
excepcional, a antecipação da transferência de recur-
sos prevista no art. 1º-A da Lei nº 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, nas condições que especifica.”, foi 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, convertendo-se na Lei nº 10.890, de 2 
de julho de 2004.

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 
Mensagem e do texto da lei em que foi convertido.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com referência ao expediente que acaba de ser 
lido, a Presidência informa que o Projeto de Lei de 
Conversão nº 35, de 2004, proveniente da Medida 
Provisória nº 178, de 2004, retorna à Comissão Mista, 
nos termos do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002, do 
Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, avisos que serão lidos pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

AVISOS DE MINISTROS DE ESTADO

 Nº 248/2004, de 8 de julho último, do Ministro 
da Fazenda, encaminhando as informações em res-
posta ao Requerimento nº 347, de 2004, do Senador 
Arthur Virgilio; e

Nº 384/2004, de 7 de julho último, do Ministro 
dos Transportes, encaminhando as informações em 
resposta ao Requerimento nº 206, de 2004, do Sena-
dor Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
requerente.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1º 

Secretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

OFÍCIO DA MINISTRA DE ESTADO  
DO MEIO AMBIENTE

– Nº 1.379/2004, de 2 de julho último, encami-
nhando as informações em resposta ao Requerimento 
nº 134, de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

OFÍCIO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

– Nº 258/2004, de 2 de julho último, encaminhan-
do as informações em resposta ao Requerimento nº 
110, de 2004, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
requerente.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios do 1º Secretário da Câmara 

dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

PS.-GSE. nº 925

Brasília, 13 de julho de 2004

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovada 

a Emenda oferecida por essa Casa ao Projeto de Lei 
nº 3.303, de 2004, da Câmara dos Deputados (PLC nº 
33/04), o qual “Altera o art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, que ‘dispõe sobre o parcelamento 
do solo urbano e dá outras providências’.”

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.
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PS.–GSE. nº 926

Brasília, 14 de julho de 2004

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que, de acordo com 
o § 4º do art. 59 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 
arquivamento, em virtude de injuridicidade, do Projeto 
de Lei nº 6.390/02, do Senado Federal (PLS nº 409/99, 
na origem), que “Altera os arts. 126, 129 e 130 da Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 
Penal –para permitir a remição de pena por meio do 
estudo”.

Atenciosamente, – Deputado Geddel Vieira Lima, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Os expedientes lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Heráclito Fortes.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 49, DE 2004 

(Nº 3.476/2004, na Casa de origem)

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambien-
te produtivo e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei estabelece medidas de incentivo 
à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao al-
cance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento 
industrial do País, nos termos dos arts. 219 e 219 da 
Constituição.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera–se:
I – agência de fomento: órgão ou instituição de 

natureza pública ou privada, que tenha entre os seus 
objetivos o financiamento de ações que visem a es-
timular e promover o desenvolvimento da ciência, da 
tecnologia e da inovação;

II – criação: invenção, modelo de utilidade, de-
senho industrial, programa de computador, topografia 
de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essen-
cialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento 
tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgi-
mento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento 
incremental, obtida por um ou mais criadores;

III – criador: pesquisador que seja inventor, ob-
tentor ou autor de criação;

IV – inovação: introdução de novidade ou aperfei-
çoamento no ambiente produtivo ou social, que resulte 
em novos produtos, processos ou serviços;

V – Instituição Científica e Tecnológica – ICT: 
órgão ou entidade da administração pública que te-
nha por missão institucional, dentre outras, executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter 
científico ou tecnológico;

VI – núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou 
órgão constituído por uma ou mais ICT com a finali-
dade de gerir sua política de inovação;

VII – instituição de apoio: instituições criadas sob 
o amparo da Lei nº 9.958, de 20 de dezembro de 1994, 
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico;

VIII – pesquisador público: ocupante de cargo 
efetivo, cargo militar ou emprego público que realize 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico; e

IX – inventor independente: pessoa física, não ocu-
pante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público, 
que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

CAPÍTULO II 
Do Estímulo à Construção de Ambientes  

Especializados e Cooperativos de Inovação

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as respectivas agências de fomento pode-
rão estimular e apoiar a constituição de alianças estra-
tégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação 
envolvendo empresas nacionais, ICT e organizações 
de direito privado sem fins lucrativos voltadas para ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem 
a geração de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo 
poderá contemplar as redes e os projetos internacio-
nais de pesquisa tecnológica, bem como ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de am-
bientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 
tecnológicos.

Art. 4º As ICT poderão, mediante remuneração 
e por prazo determinado, nos termos de contrato ou 
convênio:

I – compartilhar seus laboratórios, equipamen-
tos, instrumentos, materiais e demais instalações com 
microempresas e empresas de pequeno porte em ati-
vidades voltadas à inovação tecnológica, para a con-
secução de atividades de incubação, sem prejuízo de 
sua atividade finalística;
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II – permitir a utilização de seus laboratórios, 
equipamentos, instrumentos, materiais e demais insta-
lações existentes em suas próprias dependências por 
empresas nacionais e organizações de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesqui-
sa, desde que tal permissão não interfira diretamente 
na sua atividade–fim, nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilha-
mento de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos 
aprovados e divulgados pelo órgão máximo da ICT, 
observadas as respectivas disponibilidades e asse-
gurada a igualdade de oportunidades às empresas e 
organizações interessadas.

Art. 5º Ficam a União e suas entidades autoriza-
das a participar minoritariamente do capital de empresa 
privada de propósito específico que vise ao desenvol-
vimento de projetos científicos ou tecnológicos para 
obtenção de produto ou processo inovadores.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre 
os resultados obtidos pertencerá às instituições de-
tentoras do capital social, na proporção da respectiva 
participação.

CAPÍTULO III 
Do Estímulo à Participação das ICT  

no Processo de Inovação

Art. 6º É facultado à ICT celebrar contratos de 
transferência de tecnologia e de licenciamento para 
outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
por ela desenvolvida.

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, 
para os fins de que trata o caput deste artigo, deve ser 
precedida da publicação de edital.

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao 
receptor de tecnologia ou ao licenciado, os contratos 
previstos no caput deste artigo poderão ser firmados 
diretamente, para fins de exploração de criação que 
deles seja objeto, na forma do regulamento.

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de 
exploração de criação protegida perderá automatica-
mente esse direito caso não comercialize a criação 
dentro do prazo e condições definidos no contrato, 
podendo a ICT proceder a novo licenciamento.

§ 4º O licenciamento para exploração de criação 
cujo objeto interesse à defesa nacional deve observar 
o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de 
maio de 1996.

§ 5º A transferência de tecnologia e o licencia-
mento para exploração de criação reconhecida, em 
ato do Poder Executivo, como de relevante interesse 
público, somente poderão ser efetuados a título não 
exclusivo.

Art. 7º A ICT poderá obter o direito de uso ou de 
exploração de criação protegida.

Art. 8º É facultado à ICT prestar a instituições 
públicas ou privadas serviços compatíveis com os 
objetivos desta lei, nas atividades voltadas à inova-
ção e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo.

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput 
deste artigo dependerá de aprovação pelo órgão ou 
autoridade máxima da ICT.

§ 2º O servidor, o militar ou o empregado público 
envolvido na prestação de serviço prevista no caput 
deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, 
diretamente da ICT ou de instituição de apoio com 
que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma 
de adicional variável e desde que custeado exclusiva-
mente com recursos arrecadados no âmbito da ativi-
dade contratada.

§ 3º O valor do adicional variável de que trata o 
§ 2º deste artigo fica sujeito à incidência dos tributos 
e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incor-
poração aos vencimentos, à remuneração ou aos pro-
ventos, bem como a referência como base de cálculo 
para qualquer benefício, adicional ou vantagem cole-
tiva ou pessoal.

§ 4º O adicional variável de que trata este artigo 
configura-se, para os fins do art. 28 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de 
parceria para realização de atividades conjuntas de 
pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento 
de tecnologia, produto ou processo, com instituições 
públicas e privadas.

§ 1º O servidor, o militar ou o empregado público 
da ICT envolvido na execução das atividades previstas 
no caput deste artigo poderá receber bolsa de estímu-
lo à inovação diretamente de instituição de apoio ou 
agência de fomento.

§ 2º As partes deverão prever, em contrato, a ti-
tularidade da propriedade intelectual e a participação 
nos resultados da exploração das criações resultantes 
da parceria, assegurando aos signatários o direito ao 
licenciamento, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do 
art. 6º desta lei.

§ 3º A propriedade intelectual e a participação 
nos resultados referidas no § 2º deste artigo serão 
asseguradas, desde que previsto no contrato, na pro-
porção equivalente ao montante do valor agregado do 
conhecimento já existente no início da parceria e dos 
recursos humanos, financeiros e materiais alocados 
pelas partes contratantes.

Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre 
as ICT, as instituições de apoio, agências de fomento 
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e as entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, cujo 
objeto seja compatível com a finalidade desta lei, po-
derão prever recursos para cobertura de despesas 
operacionais e administrativas incorridas na execução 
destes acordos e contratos, observados os critérios 
do regulamento.

Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a 
criação, mediante manifestação expressa e motivada, a 
título não-oneroso, nos casos e condições definidos em 
regulamento, para que o respectivo criador os exerça 
em seu próprio nome e sob sua inteira responsabili-
dade, nos termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput 
deste artigo deverá ser proferida pelo órgão ou autorida-
de máxima da instituição, ouvido o núcleo de inovação 
tecnológica, no prazo fixado em regulamento.

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a 
qualquer servidor, militar, empregado ou prestador de 
serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer 
aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha 
participado diretamente ou tomado conhecimento por 
força de suas atividades, sem antes obter expressa 
autorização da ICT.

Art. 13. É assegurada ao criador participação 
mínima de 5% (cinco por cento) e máxima da 1/3 (um 
terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, re-
sultantes de contratos de transferência de tecnologia e 
de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação protegida da qual tenha sido o 
inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que cou-
ber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei n° 

9.279, de 14 de maio de 1996.
§ 1° A participação de que trata o caput deste ar-

tigo poderá ser partilhada pela ICT entre os membros 
da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
que tenham contribuído para a criação.

§ 2° Entende-se por ganhos econômicos toda 
forma de royalties, remuneração ou quaisquer be-
nefícios financeiros resultantes da exploração direta 
ou por terceiros, deduzidas as despesas, encargos e 
obrigações legais decorrentes da proteção da proprie-
dade intelectual.

§ 3° A participação prevista no caput deste artigo 
obedecerá ao disposto nos §§ 3° e 4° do art. 8°.

§ 4° A participação referida no caput deste artigo 
será paga pela ICT es prazo não superior a 1 (um) ano 
após a realização da receita que lhe servir de base.

Art. 14. Para a execução do disposto nesta lei, 
ao pesquisador público é facultado o afastamento para 
prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II 
do art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
observada a conveniência da ICT de origem.

§ 1° As atividades desenvolvidas pelo pesquisa-
dor público, na instituição de destino, devem ser com-
patíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar 
ou emprego público por ele exercido na instituição de 
origem, na forma do regulamento.

§ 2° Durante o período do afastamento de que 
trata o caput deste artigo, são assegurados ao pesqui-
sador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo 
do cargo militar ou o salário do emprego público da 
instituição de origem, acrescido das vantagens pecu-
niárias permanentes estabelecidas em lei, bem como 
progressão funcional e os benefícios do plano de se-
guridade social ao qual estiver vinculado.

§ 3° As gratificações específicas do exercício do 
magistério somente serão garantidas, na forma do § 
2° deste artigo, caso o pesquisador público se man-
tenha na atividade docente em instituição científica e 
tecnológica.

§ 4° No caso de pesquisador público em instituição 
militar, seu afastamento estará condicionado à autori-
zação do Comandante da Força à qual se subordine 
a instituição militar a que estiver vinculado.

Art. 15. A critério da administração pública, na 
forma do regulamento, poderá ser concedida ao pes-
quisador público, desde que não esteja em estágio 
probatório, licença sem remuneração para constituir 
apresa com a finalidade de desenvolver atividade em-
presarial relativa à inovação.

§ 1° A licença a que se refere o caput deste artigo 
dar-se-á pelo prazo de até 3 (três) anos consecutivos, 
renováveis por igual período.

§ 2° Não se aplica ao pesquisador público que 
tenha constituído empresa na forma deste artigo, du-
rante o período de vigência da licença, o disposto no 
inciso X do art. 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990.

§ 3° Caso a ausência do servidor licenciado acar-
rete prejuízo às atividades da ICT integrante da admi-
nistração direta ou constituída na forma de autarquia ou 
fundação, poderá ser efetuada contratação temporária 
nos termos  da Lei nº 9.745, de 9 de dezembro de 1993, 
independentemente de autorização específica.

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação 
tecnológica, próprio ou em associação com outras ICT, 
com a finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do 
núcleo de inovação tecnológica:

I – zelar pela manutenção da política institucional 
de estímulo à proteção das criações, licenciamento, 
inovação e outras formas de transferência de tecno-
logia;



23776 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

II – avaliar e classificar os resultados decorrentes 
de atividades e projetos de pesquisa para o atendimento 
das disposições desta lei;

III – avaliar solicitação de inventor independente 
para adoção de invenção na forma do art. 22;

IV – opinar pela conveniência e promover a prote-
ção das criações desenvolvidas na instituição;

V – opinar quanto à conveniência de divulgação 
das criações desenvolvidas na instituição, passíveis 
de proteção intelectual;

VI – acompanhar o processamento dos pedidos 
e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual 
da instituição.

Art. 17. A ITC, por intermédio do ministério ou ór-
gão ao qual seja subordinada ou vinculada, manterá o 
Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto:

I – à política de propriedade intelectual da ins-
tituição;

II – às criações desenvolvidas no âmbito da ins-
tituição;

III – às proteções requeridas e concedidas; e
IV – aos contratos de licenciamento ou de trans-

ferência de tecnologia firmados.
Parágrafo único. As informações de que trata este 

artigo devem ser fornecidas de forma consolidada, em 
periodicidade anual, com vistas à sua divulgação, res-
salvadas as informações sigilosas.

Art. 18. As ICT, na elaboração e execução dos 
seus orçamentos, adotarão as medidas cabíveis para 
a administração e gestão da sua política de inovação 
para permitir o recebimento de receitas e o pagamento 
de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos 
arts. 4º, 5º, 8º e 9º, o pagamento das despesas para a 
proteção da propriedade intelectual e os pagamentos 
devidos aos criadores e eventuais colaboradores.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que 
trata o caput deste artigo, percebidos pelas ICT, constitu-
em receita própria e deverão ser aplicados, exclusiva-
mente, em objetivos institucionais de pesquisa, desen-
volvimento e inovação.

CAPITULO IV 
Do Estímulo à Inovação nas Empresas

Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento 
promoverão e incentivarão o desenvolvimento de pro-
dutos e processos inovadores em empresas nacionais 
e nas entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, me-
diante a concessão de recursos financeiros, humanos, 
materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados 
em convênios ou contratos específicos, destinados 
a apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, 

para atender às prioridades da política industrial e tec-
nológica nacional.

§ 1º As prioridades da política industrial e tecno-
lógica nacional de que trata o caput deste artigo serão 
estabelecidas em regulamento.

§ 2º A concessão de recursos financeiros, sob 
a forma de subvenção econômica, financiamento ou 
participação societária, visando ao desenvolvimento 
de produtos ou processos inovadores, será precedi-
da de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade 
concedente.

§ 3º A concessão da subvenção econômica pre-
vista no § 1º deste artigo implica, obrigatoriamente, a 
assunção de contrapartida pela empresa beneficiá-
ria, na forma estabelecida nos instrumentos de ajuste 
específicos.

§ 4º O Poder Executivo regulamentará a subven-
ção econômica de que trata este artigo, assegurada 
a destinação de percentual mínimo dos recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico – FNDCT.

§ 5º Os recursos de que trata o § 4º deste artigo 
serão objeto de programação orçamentária em ca-
tegoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória 
sua aplicação na destinação setorial originária, sem 
prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT 
destinados à subvenção econômica.

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração 
pública, em matéria de interesse público, poderão 
contratar empresa, consórcio de empresas e entida-
des nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, de reconheci-
da capacitação tecnológica no setor, visando à reali-
zação de atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
que envolvam risco tecnológico, para solução de pro-
blema técnico específico ou obtenção de produto ou 
processo inovador.

§ 1º Considerar-se a desenvolvida na vigência do 
contrato a que se refere o caput deste artigo a criação 
intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja 
requerida pela empresa contratada até dois anos após 
o seu término.

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou 
com alcance parcial do resultado almejado, o árgão ou 
entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, 
mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu 
prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o 
por encerrado.

§ 3º pagamento decorrente da contratação pre-
vista no caput deste artigo será efetuado proporcional-
nente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa 
e desenvolvimento pactuadas.
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Art. 21. As agências de fomento deverão promover, 
por meio de programas específicos, ações de estímulo 
à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive 
mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.

CAPÍTULO V 
Do Estimulo ao Inventor Independente

Art. 22. Ao inventor independente que comprove 
depósito de pedido de patente é facultado solicitar a 
adoção de sua criação por ICT, que decidirá livremente 
quanto à conveniência e oportunidade da solicitação, 
visando àelaboração de projeto voltado a sua avaliação 
para futuro desenvolvimento, incubação, utilização e 
industrialização pelo setor produtivo.

§ 1º O núcleo de inovação tecnológica da ICT ava-
liará a invenção, a sua afinidade com a respectiva área 
de atuação e o interesse no seu desenvolvimento.

§ 2º O núcleo informará ao inventor independente, 
no prazo máximo de 6 (seis) meses, a decisão quanto 
à adoção a que se refere o caput deste artigo.

§ 3º Adotada a invenção por uma ICT, o inventor
independente comprometer–se–á, mediante con-

trato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos 
com a exploração industrial da invenção protegida.

CAPÍTULO VI 
Dos Fundos de Investimento

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos 
mútuos de investimento em empresas cuja atividade 
principal seja a inovação, caracterizados pela comu-
nhão de recursos captados por meio do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei n0 

6.395, de 7 de dezembro de 1976, destinados à apli-
cação em carteira diversificada de valores mobiliários 
de emissão dessas empresas.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliári-
os editará normas complementares sobre a constitui-
ção, o funcionamento e a administração dos fundos, 
no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação 
desta Lei.

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais

Art. 24. A Lei n0 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...................................................
 ..............................................................
VII – admissão de professor, pesquisa-

dor e tecnólogo substitutos para suprir a falta 
de professor, pesquisador ou tecnólogo ocu-
pante de cargo efetivo, decorrente de licença 
para exercer atividade empresarial relativa 
àinovação.

 ..................................................... (INR)
“Art. 4º  ..................................................

 ..............................................................
IV – 3 (três) anos, nos casos dos incisos 

VI, alínea h, e VII do art. 2º;
Parágrafo único.  ...................................
V – no caso do inciso VII do art. 20,
desde que o prazo total não exceda 6 

(seis) anos.” (NR)

Art. 25. O art. 24 da Lei n0 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso:

“Art. 24. .................................................
XXV – na contratação realizada por Ins-

tituição Científica e Tecnológica – ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de 
tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegi-
da.” (NR) 

Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre 
suas atividades principais deverão associar, obrigatoria-
mente, a aplicação do disposto nesta lei a ações de 
formação de recursos humanos sob sua responsabi-
lidade.

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta lei, serão 
observadas as seguintes diretrizes:

I – priorizar, nas regiões menos desenvolvidas 
do País e na Amazônia, ações que visem a dotar a 
pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores 
recursos humanos e capacitação tecnológica;

II – atender a programas e projetos de estímulo à 
inovação na indústria de defesa nacional e que ampliem 
a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica 
Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;

III – assegurar tratamento favorecido a empresas 
de pequeno porte; e

IV – dar tratamento preferencial, na aquisição 
de bens e serviços pelo Poder Público, às empresas 
que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País.

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa 
mediante a concessão de incentivos fiscais com vistas 
na consecução dos objetivos estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminha-
rá ao Congresso Nacional, em até 120 (cento e vinte) 
dias, contados da publicação desta lei, projeto de lei 
para atender o previsto no caput deste artigo.

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
Nº 3.476, DE 2004

Dispõe sobre incentivos à Inovação 
e à pesquisa científica e tecnológica no 
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ambiente produtivo, e dá outras providên-
cias. Pendente de parecer da Comissão 
Especial.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei estabelece medidas de incentivo à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no am-
biente produtiva, com vistas ao alcance da autonomia 
tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, 
nos termos dos arts. 218 e 219 da Constituição.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – agência de fomento: órgão ou instituição de 

natureza pública ou privada, que tenha entre os seus 
objetivos o financiamento de ações que visem a es-
timular e promover o desenvolvimento da ciência, da 
tecnologia e da inovação:

II – criação: invenção, modelo de utilidade, de-
senho industrial, programa de computador, topografia 
de circuito integrado, novo cultivar ou cultivar essen-
cialmente derivado e qualquer outro desenvolvimento 
tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgi-
mento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento 
incremental, obtida por um ou mais criadores;

III – criador: pesquisador que seja inventor, ob-
tentor ou autor de criação;

IV – inovação: introdução de novidade ou aperfei-
çoamento no ambiente produtivo ou social, que resulte 
em novos produtos, processos ou serviços;

V – Instituição Científica e Tecnológica – ICT: 
órgão ou entidade da administração pública que te-
nha por missão institucional, dentre outras, executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter 
científico ou tecnológico;

VI – núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou 
órgão constituído por urna ou mais ler com a finalidade 
de gerir sua política de inovação;

VII – instituição de apoio: instituições criadas sob 
o amparo da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico;

VIII – pesquisador público: ocupante de cargo 
efetivo, cargo militar ou emprego público, que realize 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou

tecnológico; e
IX – inventor independente: pessoa física, não 

ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego pú-
blico, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

CAPÍTULO II 
Do Estímulo À Construção de Ambientes 

 Especializados e Cooperativos de inovação

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal 
os Municípios e as respectivas agências de fomento 
poderão estimular e apoiar a constituição de alianças 
estratégicas e o desenvolvimento de projetos de coo-
peração envolvendo empresas nacionais, ICT e orga-
nizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas 
para atividades de pesquisa que objetivem a geração 
de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo po-
derá contemplar as redes e os projetos internacionais 
de pesquisa tecnológica.

Art. 4º As ICT poderão, mediante remuneração 
e por prazo determinado:

I – compartilhar seus laboratórios, equipamen-
tos, instrumentos, materiais e demais instalações com 
microempresas e empresas de pequeno porte em ati-
vidades voltadas à inovação tecnológica, para a con-
secução de atividades de incubação, e sem prejuízo 
de sua atividade finalística;

II – permitir a utilização de seus laboratórios, 
equipamentos, instrumentos, materiais e demais insta-
lações existentes em suas próprias dependências por 
empresas nacionais e organizações de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesqui-
sa, desde que tal permissão não interfira diretamente 
na sua atividade fim, nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamen-
to de que tratam os incisos I e II do caput obedecerão 
às prioridades, critérios e requisitos estabelecidos em 
edital aprovados pelo órgão máximo da ICT, observa-
das as respectivas disponibilidades e assegurada a 
igualdade de oportunidades às empresas e organiza-
ções interessadas.

Art. 5º Ficam a União e suas entidades autoriza-
das a participar minoritariamente do capital de empresa 
privada de propósito específico que vise o desenvol-
vimento de projetos científicos ou tecnológicos para 
obtenção de produto ou processo inovadores.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre 
os resultados obtidos pertencerá às instituições de-
tentoras do capital social, na proporção da respectiva 
participação.

CAPÍTULO III 
Do Estímulo à Participação das ICT  

no Processo de Inovação

Art. 6º É facultado à ICT celebrar contratos de 
transferência de tecnologia e de licenciamento para 
outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida.
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§ 1º O contrato para os fins de que trata o caput, 
com cláusula de exclusividade, deve ser precedido de 
chamada pública, na forma do regulamento.

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao 
receptor de tecnologia ou ao licenciado, os contratos 
previstos no caput poderão ser firmados diretamente, 
para fins de exploração de criação que deles seja ob-
jeto, na forma do regulamento.

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de 
exploração de criação protegida perderá automatica-
mente esse direito caso não comercialize a criação 
dentro do prazo e condições definidos no contrato, 
podendo a ICT proceder a novo licenciamento.

§ 4º O licenciamento para exploração de criação 
cujo objeto interesse à defesa nacional deve observar 
o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de 
maio de 1995.

§ 5º A transferência de tecnologia e o licencia-
mento para exploração de criação reconhecida, em 
ato do Poder Executivo, como de relevante interesse 
público somente poderão ser efetuados a título não 
exclusivo.

§ 6º Os valores auferidos no contrato referido 
no caput serão incluídos no orçamento da ICT e de-
verão ser utilizados, exclusivamente, na consecução 
dos seus objetivos institucionais, observado o dispos-
to no ar. 13.

Art. 7º A ICT poderá obter o direito de uso ou de 
exploração de criação protegida.

Art. 5º É facultado à ICT prestar a instituições 
públicas ou privadas serviços compatíveis com suas 
finalidades e com os objetivos desta lei.

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput 
dependerá de aprovação pelo órgão máximo da ICT.

§ 2º O servidor, militar ou empregado público 
envolvido na prestação de serviço prevista no caput 
poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da 
ICT ou de instituição de apoio com que tenha firmado 
acordo de parceria, nos termos do art. 9º sempre sob 
a forma de adicional variável e desde que custeado 
exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito 
da atividade contratada.

§ 3º O valor do adicional variável de que trata o 
§ 2º fica sujeito à incidência dos tributos e contribui-
ções aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos 
vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem 
como a referência como base de cálculo para qualquer 
benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

§ 4º O adicional variável de que trata este artigo 
configura-se, para os fins do art. 28 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de 
parceria para realização de atividades conjuntas de 

pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia, produto ou processo com instituições pú-
blicas e privadas.

§ 1º O servidor, militar ou empregado público da 
ICT envolvido na execução das atividades previstas 
no caput poderá receber bolsa de estímulo à inova-
ção, diretamente de instituição de apoio ou agência 
de fomento.

§ 2º As partes deverão prever, em contrato, a pro-
priedade intelectual e a participação nos resultados do 
uso das criações resultantes da parceria,

assegurando aos signatários o direito ao licencia-
mento, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 6º

§ 3º A propriedade intelectual e a participação 
nos resultados referidas no § 2º serão asseguradas na 
proporção equivalente ao montante do valor agregado 
do conhecimento já existente no início da parceria e 
dos recursos humanos, financeiros e materiais alocado 
pelas partes contratantes.

Art. 10 Os acordos e contratos firmados entre 
as ICT, as instituições de apoio, agências de fomento 
e as entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, cujo 
objeto seja compatível com a finalidade desta lei, po-
derão prever recursos para cobertura de despesas 
operacionais e administrativas incorridas, observado 
o limite máximo fixado em regulamento.

Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a 
criação, mediante manifestação expressa e motivada, a 
título não oneroso, nos casos e condições definidos em 
regulamento, para que o respectivo criador os exerça 
em seu próprio nome e sob sua inteira responsabili-
dade, nos termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista no ca-
put deverá ser proferida pela autoridade máxima da 
instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, 
no prazo fixado em regulamento.

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a 
qualquer servidor, militar, empregado ou prestador de 
serviços de 101 divulgar, noticiar ou publicar qualquer 
aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha 
participado diretamente, ou tomado conhecimento por 
força de suas atividades, sem antes obter expressa 
autorização da ICT.

Art. 13. É assegurada ao criador, limitada a um 
terço do total, participação nos ganhos econômicos 
auferidos pela ICT, resultantes de contratos de trans-
ferência de tecnologia ou de exploração de criação 
protegida, da qual tenha sido o inventor, obtentor ou 
autor aplicando-se, no que couber, o disposto no pa-
rágrafo único do art. 93 da Lei nº 9.279, de 14 de maio 
de 1996.
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§ 1º A participação de que trata o caput poderá 
ser partilhada pela ICT entre os membros da equipe de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham 
contribuído para a criação.

§ 2º Entende-se por ganhos econômicos toda 
forma de royalties, remuneração ou quaisquer be-
nefícios financeiros resultantes da exploração direta 
ou por terceiros, deduzidas as despesas, encargos e 
obrigações legais decorrentes da proteção da proprie-
dade intelectual.

§ 3º A participação prevista no caput obedecerá 
ao disposto nos §§ 3º e 4º do art. 8º.

§ 4º A participação referida no caput será paga 
pela ICT em prazo não superior a um ano, após a re-
alização da receita que lhe servir de base.

Art. 14. Para a execução do disposto nesta lei, 
ao pesquisador público é facultado o afastamento para 
prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II 
do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
observada a conveniência da 101 de origem.

§ 1º As atividades desenvolvidas pelo pesquisa-
dor público, na instituição de destino, devem ser com-
patíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar 
ou emprego público por ele exercido na instituição de 
origem, na forma do regulamento.

§ 2º Durante o período de afastamento de que 
trata o caput, são assegurados ao pesquisador públi-
co o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo 
militar ou o salário do emprego público da instituição 
de origem, acrescido das vantagens pecuniárias per-
manentes estabelecidas em lei, bem como progres-
são funcional e os benefícios do plano de seguridade 
social ao qual estiver vinculado.

§ 3º As gratificações específicas do exercício do 
magistério somente serão garantidas na forma do § 2º, 
caso o pesquisador público se mantenha na atividade 
docente em instituição científica e tecnológica.

§ 4º No caso de pesquisador público em instituição 
militar, seu afastamento estará condicionado à autori-
zação do Comandante da Força à qual se subordine 
a instituição militar a que estiver vinculado.

Art. 15. A critério da administração pública, poderá 
ser concedida ao pesquisador público, desde que não 
esteja em estágio probatório, licença sem remuneração 
para constituir empresa com a finalidade de desenvol-
ver atividade empresarial relativa à inovação.

§ 1º A licença a que se refere o caput dar-se-á 
pelo prazo de até três anos consecutivos, renovável 
por igual período.

§ 2º Não se aplica ao pesquisador público que 
tenha constituído empresa na forma deste artigo, du-
rante o período de vigência da licença, o disposto no 

inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990.

§ 3º Caso a ausência do servidor licenciado acar-
rete prejuízo às atividades da ICT integrante da admi-
nistração direta ou constituída na forma de autarquia ou 
fundação, poderá ser efetuada contratação temporária 
nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
independentemente de autorização específica.

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação 
tecnológica, próprio ou em associação com outras ICT, 
com a finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do 
núcleo do inovação tecnológica:

I – zelar pela manutenção da política institucional 
de estímulo à proteção das criações, licenciamento, 
inovação e outras formas de transferência de tecno-
logia;

II – avaliar e classificar os resultados decorren-
tes de atividades e projetos de pesquisa para o aten-
dimento das disposições desta lei;

III – avaliar solicitação de inventor independente 
para adoção de invenção na forma do art. 22;

IV – opinar pela conveniência e promover a pro-
teção das criações desenvolvidas na instituição;

V – opinar quanto à conveniência de divulgação 
das criações desenvolvidas na instituição, passíveis 
de proteção intelectual;

VI – acompanhar o processamento dos pedidos 
e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual 
da instituição.

Art. 17. A ICT, por intermédio do Ministério ou ór-
gão ao qual seja subordinada ou vinculada, manterá o 
Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto:

I – à política de propriedade intelectual da ins-
tituição;

II – às criações desenvolvidas no âmbito da ins-
tituição;

III – às proteções requeridas e concedidas; e
IV – aos contratos de licenciamento ou de trans-

ferência de tecnologia firmados.
Parágrafo único, As informações de que trata este 

artigo devem ser fornecidas de forma consolidada, em 
periodicidade anual, com vistas à sua divulgação, res-
salvadas as informações sigilosas.

Art. 18. Na elaboração e execução dos seus or-
çamentos, as ICT adotarão as medidas cabíveis para a 
administração e gestão da sua política de propriedade 
intelectual, inclusive para permitir o recebimento dos 
ganhos econômicos decorrentes da exploração dos 
títulos de propriedade intelectual, as despesas para a 
proteção e os pagamentos correspondentes devidos 
aos criadores e eventuais colaboradores.
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Parágrafo único. Os recursos financeiros pro-
venientes da exploração da propriedade intelectual 
constituem receita própria da ICT.

CAPÍTULO IV 
Do Estímulo à Inovação nas Empresas

Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento 
promoverão e incentivarão o desenvolvimento de pro-
dutos e processos inovadores em empresas nacionais 
e nas entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, me-
diante a concessão de recursos financeiros, humanos, 
materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados em 
convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar 
atividades de pesquisa e desenvolvimento.

§ 1º A concessão de recursos financeiros, sob 
a forma de subvenção econômica, financiamento ou 
participação societária, visando ao desenvolvimento 
de produtos ou processos inovadores, será precedi-
da de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade 
concedente.

§ 2º A concessão da subvenção econômica pre-
vista no § 1º implica, obrigatoriamente, a assunção de 
contrapartida pela empresa beneficiária, na forma es-
tabelecida nos instrumentos de ajustes específicos.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará a subven-
ção econômica de que trata este artigo, assegurada 
a destinação de percentual mínimo dos recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico — FNDCT e sua aplicação nas finalidades 
especificas a que por lei estejam vinculados.

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração 
pública, em matéria de interesse público, poderão 
contratar empresa, consórcio de empresas e entida-
des nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, de reconheci-
da capacitação tecnológica no setor, visando à reali-
zação de atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
que envolvam risco tecnológico, para solução de pro-
blema técnico específico ou obtenção de produto ou 
processo inovador.

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência 
do contrato a que se refere o caput a criação intelec-
tual pertinente ao seu objeto, cuja proteção seja re-
querida pela empresa contratada até dois anos após 
o seu término.

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou 
com alcance parcial do resultado almejado, o órgão ou 
entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, 
mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu 
prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o 
por encerrado.

§ 3º O pagamento decorrente da contratação 
prevista no caput será efetuado proporcionalmente ao 
resultado obtido das atividades de pesquisa e desen-
volvimento pactuadas.

Art. 21. As agências de fomento e de formação de 
recursos humanos deverão promover ações de estímulo 
à inovação nas micro e pequenas empresas.

CAPÍTULO V 
Do Estímulo ao Inventor Independente

Art. 22. Ao inventor independente, que comprove 
depósito de pedido de patente, é facultado solicitar a 
adoção de sua criação por ICT, que decidira livremente 
quanto à conveniência e oportunidade da solicitação, 
visando à elaboração de projeto voltado a sua avalia-
ção para futuro desenvolvimento, incubação, utilização 
e industrialização pelo setor produtivo.

§ 1º O núcleo de inovação tecnológica da ICT ava-
liará a invenção, a sua afinidade com a respectiva àrea 
de atuação e o interesse no seu desenvolvimento.

§ 2º O núcleo informará ao inventor independen-
te, no prazo máximo de seis meses, a decisão quanto 
à adoção a que se refere o caput.

§ 3º Adotada a invenção por uma ICT, o inventor 
independente comprometer-se-á, mediante contrato, 
a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com 
a exploração industrial da invenção protegida.

CAPÍTULO VI 
Dos Fundos de Investimento

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos 
mútuos de investimento em empresas cuja atividade 
principal seja a inovação, caracterizados pela comu-
nhão de recursos captados por meio do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, destinados à apli-
cação em carteira diversificada de valores mobiliários 
de emissão dessas empresas.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobili-
ários editará normas complementares sobre a cons-
tituição, c funcionamento e a administração dos fun-
dos, no prazo de noventa dias da data a publicação 
desta Lei.

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais

Art. 24. A Lei nº 8.745, de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
VII – admissão de professor, pesquisa-

dor e tecnólogo substitutos para suprir a falta 
de professor, pesquisador ou tecnólogo ocu-
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pante de cargo efetivo, decorrente de licença 
para exercer atividade empresarial relativa à 
inovação.

 .....................................................  (NR)
“Art. 4º  ..................................................
 ..............................................................
IV – três anos, nos casos dos incisos VI, 

alínea “h”, e VII do art. 2º;
 ..............................................................
Parágrafo único.  ...................................
 ..............................................................
V – no caso do inciso VII do art. 2º, des-

de que o prazo total não exceda seis anos.” 
(NR)

Art. 25. O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“XXV – na contratação realizada por Ins-
tituição Científica e Tecnológica – ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de 
tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegi-
da.” (NR)

Art. 26. É vedado à ICT integrante da adminis-
tração direta ou constituída sob a forma de autarquia 
ou fundação pública utilizar-se do disposto nesta Lei 
para explorar atividade econômica.

Art. 27. As 101 que contemplem o ensino entre 
suas atividades principais deverão associar, obrigato-
riamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações 
de formação de recursos humanos sob sua respon-
sabilidade.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação,

Brasília,

MENSAGEM Nº 194, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do § 1º do art. 64 da Constituiçao, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 
o texto do projeto de lei que “Dispõe sobre incentivos à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no am-
biente produtivo, e dá outras providências”.

Brasília, 28 de abril de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MENSAGEM Nº 319

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 

seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, 
a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 
Constituição para o Projeto de Lei nº 3.476, de 2004, 
que “Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo, e dá 
outras providências”, enviado ao Congresso Nacional 
com a Mensagem nº 194, de 2004.

Brasília, 16 de junho de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EMI Nº 28 – MCT/MDIC/MF/Casa Civil

Brasília, 27 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Um passo relevante para a consecução das me-

tas na área de ciência e tecnologia é a formulação de 
sistema legal, cujo conteúdo possa dinamizar a relação 
entre universidades, institutos de pesquisa e o setor 
produtivo nacional.

Em situações de economia saudável a inovação 
tecnológica deve ser decorrente de um ambiente que 
produz ciência de ponta e influência direta e indireta-
mente o setor produtivo, principalmente através dos 
setores de pesquisa e desenvolvimento constituídos no 
interior das empresas. Ocorre que, fruto do modelo de 
desenvolvimento adotado por décadas no País, resul-
tou na prática que raramente as empresas, mesmo as 
de grande porte e utitizadoras de tecnologia de ponta, 
contam com tais setores nas suas estruturas.

Nesse contexto, tendo em vista que a produção 
científica, especialmente aquela proveniente das Uni-
versidades públicas, que constituem significativa parte 
da produção nacional, evidencia um contraste mar-
cante entre um país que produz ciência de fronteira 
mas que não interage, como poderia e deveria, com 
o setor produtivo. Como conseqüência, incorporamos 
pouca tecnologia de ponta diretamente nos produtos, 
tornando-os pouco competitivos, seja no mercado in-
terno como externo.

O desafio de preparar, viabilizar e consolidar o 
salto tecnológico indispensável ao País é um caminho 
árduo da mudança não somente institucional ou eco-
nômica, mas, sobretudo, cultural. Não é crível admitir 
que, em pleno século XXI, ainda pairem olhares des-
confiados para a união de esforços em um ambiente de 
interação entre iniciativa pública e iniciativa privada. O 
primeiro passo, portanto, para o aumento consistente 
da produção científica e tecnológica no País é a criação 
de mecanismos reguladores dessa relação.

Para tanto, temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei que “dispõe sobre incentivos à inovação e à pes-
quisa científica e tecnológica no ambiente produtivo 
e dá outras providências”, em substituição ao Projeto 
de Lei nº 7.282, de 2002, cuja retirada já foi por Vos-
sa Excelência solicitada ao Congresso Nacional. Esta 
nova proposta apresenta soluções há muito debatidas 
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na sociedade, carecedoras, tão-somente, de marco 
legal, de iniciativa do Governo Federal.

O projeto de lei em questão tem o grande emérito 
de tentar enfrentar esse desafio, em particular quando 
reconhece que entre as soluções apontadas para cor-
rigir rumos está incrementar a interação entre Institui-
ções Científicas e Tecnológicas, incluindo os Centros 
de Educação Tecnológica, que afinal produzem ciência 
de qualidade, pelo menos algumas delas, e o parque 
produtivo. Em perspectiva, é correto prever que tal in-
teração possa constituir mais um diferencial positivo a 
favor de gradativamente incorporarmos mais tecnologia 
nos nossos produtos e desta forma os transformarmos 
em mais competitivos.

Ressalte-se, por oportuno, que a proposição tem 
como princípio adjacente dar mais racionalidade e or-
ganicidade ao texto proposto pelo PL nº 7.282/2002, 
além de adaptá-lo as estratégias e políticas do atual 
Governo, em especial à nova Política Industrial, Tecno-
lógica e de Comércio Exterior, recentemente lançada. 
Com efeito, o Governo Federal aperfeiçoou e remodelou 
uma proposta existente, ao invés de reinventar a roda, 
trazendo como característica principal para esse novo 
texto ser fruto de amplo processo de discussão com a 
sociedade civil e com órgãos do Governo.

É bem verdade que o texto legal, por si só, não 
terá o condão de transformar a realidade da produ-
ção científica e tecnológica nacional, mas é elemento 
relevante para a garantia do ambiente propício ao de-
senvolvimento de cultura de inovação e emancipação 
tecnológica do País.

De início, o Capítulo I do texto apresenta as defi-
nições conceituais que conduzem à compreensão das 
disposições normativas. Na estrutura estabelecida, o 
Capítulo II trata do estímulo à construção de um am-
biente de inovação, trazendo os comandos permissivos 
para a interação profícua entre as entidades de pes-
quisa e a iniciativa privada. Em especial, destaca-se 
a sinergia para viabilização de empresas emergentes, 
por meio do processo de incubação, e a colaboração 
com empresas consolidadas.

No contexto de estímulo à participação das enti-
dades públicas de pesquisa no processo de inovação, 
o Capítulo III traz mecanismo de suma relevância. Tra-
ta-se da transferência e o licenciamento de tecnologia 
de nossas universidades e institutos de pesquisa pú-
blicos para o setor produtivo nacional. Evitando tan-
genciar o problema da aplicação inadequada da Lei nº 

8.666/1993, cuja formulação não foi direcionada para a 
matéria tecnológica, o presente projeto traz modifica-
ção ao texto dessa lei, dispensando das modalidades 
de licitação a contratação para transferência e licen-

ciamento de tecnologia pelas instituições científicas 
e tecnológicas.

O texto apresentado estabelece duas formas 
de tratamento à questão. Primeiramente, em se tra-
tando de contratação com cláusula de exclusividade 
para exploração da criação, o projeto prevê a moda-
lidade de chamada pública, cujo procedimento será 
oportunamente regulamentado. Em outra hipótese, 
havendo fundamento para contratar sem exclusivida-
de de exploração, as entidades públicas de pesquisa 
poderão fazê-lo diretamente com os interessados do 
setor produtivo.

Com a disposição acima proposta, findam-se 
os inúmeros obstáculos que impediam a exploração 
pela sociedade dos produtos e processos inovadores 
produzidos dentro das universidades e instituições 
públicas de pesquisa. É selada, assim, de forma ob-
jetiva a relação entre tais entidades públicas e o setor 
produtivo nacional.

A esse respeito, é importante ressaltar que as 
instituições científicas e tecnológicas não exercem a 
atividade de exploração econômica, tal como previsto 
no artigo 173, da Constituição Federal do Brasil. Isso 
porque, em primeiro lugar, o objeto do contrato de que 
trata o art. 6º do Projeto não consiste na atividade pri-
mária das instituições científicas e tecnológicas, mas é 
resultante secundário das atividades de pesquisa. É de 
se lembrar que a exploração econômica propriamente 
dita dar-se-á pelo licenciado, cujo intuito é justamente 
adquirir o direito de uso e exploração do objeto contra-
tado. As instituições científicas e tecnológicas, por sua 
vez, não têm por escopo explorar a criação resultante 
das suas atividades de pesquisa.

O comando normativo do art. 6º é fundado em 
relevante interesse coletivo, visto que sua finalidade é 
fazer chegar à sociedade produtos e processos que ga-
rantam a melhoria da qualidade de vida da população. 
O setor produtivo, objetivo final dos ditames do artigo 
173, da Constituição Federal, é o maior interessado 
na implementação das medidas trazidas no artigo sob 
comento, vez que será ele diretamente beneficiado pela 
possibilidade de explorar economicamente produtos e 
processos resultantes de linhas de pesquisa.

Outra relevante alteração proposta é a permissão 
legal à prestação de serviços por parte das instituições 
científicas e tecnológicas. A iniciativa fará permitir ao 
setor produtivo maior simbiose com os pesquisadores 
públicos brasileiros, sendo certo que a relação artificial 
hoje vigente passará à transparência necessária no 
convívio público-privado. A prestação de serviços im-
plicará no pagamento de remuneração ao pesquisador 
envolvido, sob a forma de adicional variável.
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No que concerne à parceria prevista no art. 9º 
para desenvolvimento de projetos de pesquisa cientí-
fica e tecnológica, dada entre instituições públicas de 
pesquisas e instituições privadas, o texto ora proposto 
impõe a consecução de contrato cujo objeto trate os 
aspectos envolvendo a titularidade da propriedade in-
telectual das criações resultantes da parceria. Nesse 
caso, os pesquisadores públicos poderão perceber 
bolsas de estímulo à inovação, uma nova categoria 
de bolsa. No contexto apresentado, prevê o art. 13 o 
reconhecimento do pesquisador público ao garantir 
sua participação, em até um terço do total dos ganhos 
previstos contratualmente, caso tenha sido inventor, 
obtentor ou autor da criação objeto da relação.

A fim de estimular a atividade empreendedora, 
latente nas instituições científicas e tecnológicas, pre-
tende-se possibilitar o afastamento, por prazo de até 
três anos consecutivos, renovável por igual período, 
do pesquisador público interessado em estabelecer 
atividade empresarial relativa à inovação. Entretanto, 
fica definitivamente excluído do texto ora apresentado 
a hipótese, cogitada no Projeto de Lei nº 7.282/2002, 
de pagamento de indenização ao pesquisador que 
solicita o afastamento definitivo para desenvolvimento 
de atividade empresarial. Acreditamos que a proposta 
original implica em medida sem benefício relevante à 
sociedade e conduz ao ônus injustificado, por parte 
das instituições científicas e tecnológicas, de perde-
rem um pesquisador e ainda serem obrigadas a pagar 
indenização.

A intenção de formar um contexto propício ao 
desenvolvimento tecnológico do País ensejou inúme-
ras discussões acerca do papel do Governo Federal 
e da forma de utilização de ferramentas como os fun-
dos setoriais de ciência e tecnologia. O resultado da 
análise da experiência estrangeira e a contribuição de 
atores diretamente envolvidos com o tema da inovação 
sustentaram a defesa de uma posição antes polêmica. 
Ponto nevrálgico do desenvolvimento tecnológico de 
um País, o fomento direto ao setor produtivo foi inclu-
ído na presente proposta com o objetivo de fortalecer 
a inovação de processos e produtos, consolidando, 
assim, a competitividade da indústria nacional.

Cabe ressaltar que o mecanismo de incentivo 
público ao setor produtivo para desenvolvimento tec-
nológico é conduta permitida nos acordos e tratados 
internacionais, em especial, no âmbito da Organiza-
ção Mundial do Comércio. Nos principais países cuja 
produção tecnológica é significativa, a atuação do 
Poder Público não prescinde do apoio direto à inicia-
tiva privada, verdadeiro pólo atrativo e interessado na 
inovação.

Assim é que o projeto prevê a possibilidade de 
concessão de recursos  financeiros, humanos, materiais 
ou de infra-estrutura ao setor produtivo nacional. Nos 
termos do seu art. 19, a União, as ICT e as agências de 
fomento promoverão e incentivarão o desenvolvimen-
to de produtos e processos inovadores em empresas 
nacionais e nas entidades nacionais de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, 
mediante a concessão de recursos financeiros, huma-
nos, materiais ou de infra-estrutura, a serem ajustados 
em convênios ou contratos específicos, destinados 
a apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento. 
Autoriza-se a concessão de recursos financeiros, sob 
a forma de subvenção econômica, financiamento ou 
participação societária, visando ao desenvolvimento de 
produtos ou processos inovadores, será precedida de 
aprovação de projeto pelo órgão ou entidade conce-
dente. No caso de subvenção econômica a empresa 
beneficiária deverá assumir obrigação de contraparti-
da, na forma estabelecida nos instrumentos de ajustes 
específicos. Será, finalmente, assegurada a destinação 
de percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT 
e sua aplicação nas finalidades específicas a que por 
lei estejam vinculados.

A medida impõe mudanças culturais de grande 
relevo ao País, superando o obstáculo ideológico na 
utilização dos recursos públicos pela iniciativa privada. 
A importância e ousadia de uma proposição dessa na-
tureza serão fatores definitivos para o alcance dos re-
sultados esperados, vale dizer, o estímulo ao ambiente 
de produção inovadora de produtos e processos pelas 
empresas nacionais.

Configuram-se, ainda, duas propostas de atuação 
da União Federal, de tal sorte que fique garantida a pos-
sibilidade de contratar empresas nacionais e entidades 
sem fins lucrativos para a execução de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento com vistas à solução de 
problema específico e estratégico para o País. Dessa 
forma, pretende-se assegurar, para o mesmo escopo, 
a possibilidade de a União participar da constituição 
de empresa de propósito específico.

A proposição destaca atenção ao pesquisador 
independente, garantindo um canal de interlocução 
entre esse particular e as instituições científicas e 
tecnológicas. Pretende-se assegurar o suporte técni-
co necessário à viabilização de uma idéia inovadora 
objeto de pedido de patente.

Por fim, conhecidos os percalços a que se subme-
tem as empresas nacionais na tentativa de investir em 
pesquisa e desenvolvimento, assume-se como essen-
cial o esforço futuro na concepção de um regime fiscal 
favorável à inovação. Tal medida, porém, será objeto 
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de proposição específica, a ser desenvolvida no âm-
bito do Governo de Vossa Excelência, e cuja proposta 
ser-lhe-á oportunamente apresentada, em consonância 
com os objetivos do presente projeto.

Essas são as razões precípuas que motivaram 
a formulação das medidas de incentivo à inovação 
e à pesquisa científica e tecnológica, cujo conteúdo 
compõe a anexa proposta que ora submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência.

Finalmente, em face da importância crucial do 
tema e a forte expectativa que em torno dele se criou, 
rogo à Vossa Excelência que, na forma do artigo 64, 
§ 1º da Constituição Federal, seja solicitada urgência 
constitucional para tramitação deste projeto.

Respeitosamente,
Assinado por: Eduardo Campos, Luís Fernan-

do Furlan, Antonio Pallocci e José Dirceu de Oli-
veira e Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 

desenvolvimento, a pesquisa e a capacitação tecno-
lógica.
....................................................................................

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tra-
tamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 
público e o progresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á prepon-
derantemente para a solução dos problemas brasilei-
ros e para o desenvolvimento do sistema produtivo 
nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, 
e concederá aos que delas se ocupem meios e condi-
ções especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que 
invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada 
ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração 
que assegurem ao empregado, desvinculada do salá-
rio, participação nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Fe-
deral vincular parcela de sua receita orçamentária a 
entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa 
científica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio 
nacional e será incentivado de modo a viabilizar o de-

senvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar 
da população e a autonomia tecnológica do País, nos 
termos de lei federal.
....................................................................................

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores 
mobiliários e cria a Comissão de Valores 
Mobiliários.

....................................................................................

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas fe-
derais.

....................................................................................
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter 

exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, nas seguintes hipóteses:

I – para exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança;

II – em casos previstos em leis específicas.
§ lº Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da 

remuneração será do órgão ou entidade cessionária.
§ 2º A cessão far-se-á mediante portaria publi-

cada no Diário Oficial da União.
§ 3º Mediante autorização expressa do Presidente 

da República, o servidor do Poder Executivo poderá 
ter exercício em outro órgão da Administração Federal 
direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para 
fim determinado e a prazo certo.
....................................................................................

Art. 117. Ao servidor é proibido:
....................................................................................

X – participar de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o co-
mércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário;
....................................................................................

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I – para o empregado e trabalhador avulso: a 

remuneração efetivamente recebida ou creditada a 
qualquer título, durante o mês em uma ou mais em-
presas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de 
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utilidades, ressalvado o disposto no § 8º e respeitados 
os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo;

II – para o empregado doméstico: a remunera-
ção registrada na Cadeira de Trabalho e Previdência 
Social, observadas as normas a serem estabelecidas 
em regulamento para a comprovação do vínculo em-
pregatício e do valor da remuneração;

III – para o trabalhador autônomo, equiparado, 
empresário e facultativo: o salário-base, observado o 
disposto no art. 29.

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afasta-
mento ou a falta do empregado ocorrer no curso do 
mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao 
número de dias de trabalho efetivo, na forma estabe-
lecida em regulamento.

§ 2º O salário-maternidade é considerado salá-
rio-de-contribuição.

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição 
é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, 
diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de 
trabalho efetivo durante o mês.

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição 
do menor aprendiz corresponde à sua remuneração 
mínima definida em lei.

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição 
é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), 
reajustado o partir da data da entrada em vigor desta 
lei, na mesma época e com os mesmos índices que 
os do reajustamento dos benefícios de prestação con-
tinuada da Previdência Social.

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de publicação desta lei, o Poder Exe-
cutivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 
lei estabelecendo a previdência complementar, pública 
e privada, em especial, para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo ante-
rior deste artigo.

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação nata-
lina) integra o salário-de-contribuição, na forma esta-
belecida em regulamento.

§ 8º O valor total das diárias pagas, quando ex-
cedente a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 
mensal, integra o salário-de-contribuição pelo seu va-
lor total.

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição:
a) as cotas do salário-família recebidas nos ter-

mos da lei;
b) as ajudas de custo e o adicional mensal rece-

bidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 
30 de outubro de 1973;

c) a parcela in natura recebida de acordo com 
os programas de alimentação aprovados pelo Minis-

tério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos 
da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) os abonos de férias não excedentes aos limi-
tes da legislação trabalhista;

e) a importância recebida a título de aviso prévio 
indenizado, férias indenizadas, indenização por tempo 
de serviço e indenização a que se refere o art. 9º da 
Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, 
na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do 
empregado;

h) as diárias para viagens, desde que não ex-
cedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 
mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de 
complementação educacional de estagiário, quando 
paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro 
de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da 
empresa, quando paga ou creditada de acordo com 
a lei específica.
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 24. É dispensável a licitação:
I – para obras e serviços de engenharia de valor 

até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
a, do inciso I do artigo anterior, desde que não se re-
firam a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 
ainda para

obras e serviços da mesma natureza e no mes-
mo local que possam ser realizadas conjunta e con-
comitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.848, 
de 27-5-98)

II – para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27-5-98)

III – nos casos de guerra ou grave perturbação 
da ordem;

IV – nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimen-
to de situação que possa ocasionar prejuízo ou com-
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prometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimen-
to da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser conclu-
ídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos;

V – quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e esta, justificadamente, não puder ser repeti-
da sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste 
caso, todas as condições preestabelecidas;

VI – quando a União tiver que intervir no domí-
nio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento;

VII – quando as propostas apresentadas consig-
narem preços manifestamente superiores aos pratica-
dos no mercado nacional, ou forem incompatíveis com 
os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em 
que, observado o parágrafo único do art. 48 desta lei 
e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação 
direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços;

VIII – para a aquisição, por pessoa jurídica de di-
reito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integre a Admi-
nistração Pública e que tenha sido criado para esse 
fim específico em data anterior à vigência desta lei, 
desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 8-6-94)
IX – quando houver possibilidade de comprome-

timento da segurança nacional, nos casos estabeleci-
dos em decreto do Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Defesa Nacional;

X – para a compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da adminis-
tração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

XI – na contratação de remanescente de obra, 
serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão 
contratual, desde que atendida a ordem de classificação 
da licitação anterior e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelos licitante vencedor, inclusive quanto 
ao preço, devidamente corrigido;

XII – nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e 
outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para 
a realização dos processos licitatórios corresponden-
tes, realizadas diretamente com base no preço do dia; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

XIII – na contratação de instituição brasileira in-
cumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 
do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, des-
de que a contratada detenha inquestionável reputação 
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação 
dada pela Lei nº  8.883, de 8-6-94)

XIV – para a aquisição de bens ou serviços nos 
termos do acordo internacional específico aprovado 
pelo Congresso Nacional, quando as condições oferta-
das forem manifestamente vantajosas para o Poder Pú-
blico; (Redação dada pela Lei nº 8.1883, de 8-6-94)

XV – para a aquisição ou restauração de obras 
de arte e objetos históricos, de autenticidade certifica-
da, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades 
do órgão ou entidade.

XVI – para a impressão dos diários oficiais, de 
formulários padronizados de uso da administração, e 
de edições técnicas oficiais, bem como para prestação 
de serviços de informática a pessoa jurídica de direito 
público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim especí-
fico; (Inciso incluído pela Lei nº 8.1883, de 8-6-94)

XVII – para a aquisição de componentes ou pe-
ças de origem nacional ou estrangeira, necessários à 
manutenção de equipamentos durante o período de 
garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade 
for indispensável para a vigência da garantia; (Inciso 
incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

XVIII – nas compras ou contratações de serviços 
para o abastecimento de navios, embarcações, unida-
des aéreas ou tropas e seus meios de deslocamen-
to quando em estada eventual de curta duração em 
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 
sedes, por motivo de movimentação operacional ou de 
adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais 
puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limi-
te previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta lei: 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

XIX – para as compras de material de uso pelas 
Forças Armadas, com exceção de materiais de uso 
pessoal e administrativo, quando houver necessidade 
de manter a padronização requerida pela estrutura de 
apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por decreto; 
(inciso incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

XX – na contratação de associação de porta-
dores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da 
Administração Pública, para a prestação de serviços 
ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço 
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contratado seja compatível com o praticado no merca-
do. (Inciso incluído pela Lei nº 8.883, de 8-6-94)

XXI – Para a aquisição de bens destinados ex-
clusivamente a pesquisa científica e tecnológica com 
recursos concedidos pela Capes, Finep, CNPq ou ou-
tras instituições de fomento a pesquisa credenciadas 
pelo CNPq para esse fim específico. (Inciso incluído 
pela Lei nº 9.648, de 27-5-98)

XXII – na contratação de fornecimento ou supri-
mento de energia elétrica e gás natural com conces-
sionário, permissionário ou autorizado, segundo as 
normas da legislação específica; (Redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26-4-2002)

XXIII – na contratação realizada por empresa públi-
ca ou sociedade de economia mista com suas subsidiá-
rias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Inciso incluído pela Lei nº 9.648, de 27-5-98)

XXIV – para a celebração de contratos de pres-
tação de serviços com as organizações sociais, quali-
ficadas no âmbito das respectivas esferas de governo, 
para atividades contempladas no contrato de gestão. 
(Inciso incluído pela Lei nº 9.648, de 27-5-98)

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos 
incisos I e II deste artigo, serão 20% (vinte por cento) 
para compras, obras e serviços contratados por so-
ciedade de economia mista e empresa pública, bem 
assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma 
da lei, como Agências Executivas. (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 27-5-98)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:
....................................................................................

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tem-
po determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 
da Constituição Federal, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de 

excepcional interesse público:
I – assistência a situações de calamidade pú-

blica;
II – combate a surtos endêmicos;
III – realização de recenseamentos;
IV – admissão de professor substituto e profes-

sor visitante;
V – admissão de professor e pesquisador visi-

tante estrangeiro;

VI – atividades especiais nas organizações das For-
ças Armadas para atender a área industrial ou a encargos 
temporários de obras e serviços de engenharia.
....................................................................................

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo 
determinado e improrrogável, observados os seguin-
tes prazos máximos:

I – seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º;
II – doze meses, no caso do inciso III do art. 2º;
III – doze meses, no caso do inciso IV do art. 2º.
IV – até quatro anos, nos casos dos incisos V e 

VI do art. 2º.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos V e VI, os 

contratos poderão ser prorrogados desde que o prazo 
total não ultrapasse quatro anos.

Art. 5º As contratações somente poderão ser 
feitas com observância da dotação orçamentária es-
pecífica e mediante prévia autorização do Ministro de 
Estado ou do Secretário da Presidência da República 
sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade 
contratante.
....................................................................................

LEI N 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre as relações entre as ins-
tituições federais de ensino superior e de 
pesquisa científica e tecnológica e as funda-
ções de apoio e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos 
à propriedade industrial.

....................................................................................
Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil 

cujo objeto interesse à defesa nacional será processado 
em caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações 
previstas nesta lei.
....................................................................................

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da 
patente de interesse da defesa nacional estão condi-
cionadas à prévia autorização do órgão competente, 
assegurada indenização sempre que houver restrição 
dos direitos do depositante ou do titular.
....................................................................................

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que 
couber, às entidades da Administração Pública, direta, 
indireta e  fundacional, federal, estadual ou municipal.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Educação.)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2004, vai às 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, de 
Assuntos Econômicos e de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 15 
de julho de 2004, e publicou no dia 16 do mesmo 
mês e ano, a Medida Provisória nº 198, de 2004, 
que “altera dispositivos das Leis nºs 10.404, de 9 
de janeiro de 2002, que dispõe sobre a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativo  – GDATA, 10.483, de 3 de julho de 
2002, que dispõe sobre a estruturação da Carreira 
da Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da 
Administração Pública Federal, 10.882, de 9 de junho 
de 2004, que dispõe sobre a criação do Plano Es-
pecial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária  – ANVISA e da Gratificação Temporária de 
Vigilância Sanitária, institui a Gratificação Específica 
da Seguridade Social e do Trabalho  – GESST, e dá 
outras providências.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares  Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB)   3.Antero Paes de Barros (PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) 1.Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB) 2.Geraldo Mesquita Júnior (PSB)
Duciomar Costa (PTB) 3. Ana Júlia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004. 
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares  Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Angela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PRONA*

Enéas 1.vago

Designação feita nos termos da Resolução nº 2, 
de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO:  16-7-2004
– Designação da Comissão:  2-8-2004
– Instalação da Comissão:   3-8-2004
– Emendas: até 6-8-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão:  1º-8-2004 a 14-8-2004(14º 
dia)
– Remessa do processo à CD: 14-8-2004 
– Prazo na CD: de 15-8-2004 a 28-8-2004 (15º ao 
28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 28-8-2004 
– Prazo no SF: de 29-8-2004 a  11-9-2004 (42º dia)
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– Se modificado, devolução à CD:  11-9-2004
–  Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 12-9-2004 a 14-9-2004 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
15-9-2004 (46º dia)
– Prazo final no Congresso:  29-9-2004 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 15 
de julho de 2004, e publicou no dia 16 do mesmo mês 
e ano, a Medida Provisória nº 199, de 2004, que 
“institui a Gratificação Específica do Seguro Social  
– GESS, altera disposições das Leis nºs 10.855, de 
1º de abril de 2004, que dispõe sobre a reestrutura-
ção da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 
10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a 
Carreira do Seguro Social, e 10.876, de 2 de junho 
de 2004, que cria a Carreira de Perícia Médica da 
Previdência Social e dispõe sobre a remuneração 
da Carreira de Supervisor Médico-Pericial do Quadro 
de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal 
do Instituto Nacional do Seguro Social  – INSS, e dá 
outras providências.”

De acordo com as indicações das lideranças, 
e nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 
2º e seus parágrafos, fica assim constituída a Co-
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria:

SENADORES

Titulares  Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) 3.Antero Paes de Barros 
(PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) 1.Roberto Saturnino
João Capiberibe  2.Geraldo Mesquita Júnior
Duciomar Costa 3.Ana Júlia Carepa

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004. 

(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares  Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Angela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PDT*

Dr. Hélio  1.Pompeo de Mattos

Designação feita nos termos da Resolução nº 2, 
de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO:  16-7-2004
– Designação da Comissão:  2-8-2004
– Instalação da Comissão:   3-8-2004
– Emendas: até 6-8-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão:  1º-8-2004 a 14-8-

2004(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 14-8-2004 
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– Prazo na CD: de 15-8-2004 a 28-8-2004 (15º 
ao 28º dia) 

– Recebimento previsto no SF: 28-8-2004 
– Prazo no SF: de 29-8-2004 a  11-9-2004 

(42º dia)
– Se modificado, devolução à CD:  11-9-2004
 – Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 12-9-2004 a 14-9-2004 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 

de: 15-9-2004 (46º dia)
– Prazo final no Congresso:  29-9-2004 (60 dias)
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– O Senhor Presidente da República adotou, em 20 de 
julho de 2004, e publicou no dia 21 do mesmo mês e 
ano, a Medida Provisória nº 200, de 2004, que “dis-
põe sobre o Programa de Subsídio à Habitação de 
Interesse Social  – PSH.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares  Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) 3.Antero Paes de Barros 
(PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) 1.Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB) 2.Geraldo Mesquita Júnior 
(PSB)
Duciomar Costa (PTB) 3.Ana Júlia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004.
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Angela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PCdo B*

Renildo Calheiros 1.Jamil Murad

Designação feita nos termos da Resolução nº 2, 
de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO:  21-7-2004
– Designação da Comissão:  2-8-2004
– Instalação da Comissão:   3-8-2004
–Emendas: até 6-8-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão:  1º-8-2004 a 14-8-

2004(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 14-8-2004 
– Prazo na CD: de 15-8-2004 a 28-8-2004 (15º 

ao 28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 28-8-2004 
– Prazo no SF: de 29-8-2004 a  11-9-2004 (42º 

dia)
– Se modificado, devolução à CD:  11-9-2004
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– Prazo para apreciação das modificações do SF, 
pela CD: de 12-9-2004 a 14-9-2004 (43º ao 45º dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 
de: 15-9-2004 (46º dia)

– Prazo final no Congresso:  29-9-2004 (60 
dias)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 23 
de julho de 2004, e publicou no dia 26 do mesmo mês 
e ano, a Medida Provisória nº 201, de 2004, que “au-
toriza a revisão dos benefícios previdenciários conce-
didos com data de início posterior a fevereiro de 1994, 
e o pagamento dos valores atrasados nas condições 
que especifica.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) 3.Antero Paes de Barros 
(PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) 1.Roberto Saturnino PT)
João Capiberibe (PSB) 2.Geraldo Mesquita Júnior 
(PSB)
Duciomar Costa (PTB) 3.Ana Júlia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004.
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Angela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PSC*

Pastor Amarildo 1.Renato Cozzolino

Designação feita nos termos da Resolução nº 2, 
de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO:  26-7-2004
– Designação da Comissão:  2-8-2004
– Instalação da Comissão:   3-8-2004
– Emendas: até 6-8-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão:  1º-8-2004 a 14-8-

2004(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 14-8-2004 
– Prazo na CD: de 15-8-2004 a 28-8-2004 (15º 

ao 28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 28-8-2004 
– Prazo no SF: de 29-8-2004 a  11-9-2004 (42º 

dia)
– Se modificado, devolução à CD:  11-9-2004
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– Prazo para apreciação das modificações do SF, 
pela CD: de 12-9-2004 a 14-9-2004 (43º ao 45º dia)

– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 
de: 15-9-2004 (46º dia)

– Prazo final no Congresso:  29-9-2004 (60 
dias)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de 
julho de 2004, e publicou no dia 26 do mesmo mês e 
ano, a Medida Provisória nº 202, de 2004, que “altera 
a legislação tributária federal.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares  Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) 3.Antero Paes de Barros 
(PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) 1.Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB) 2.Geraldo Mesquita Júnior 
(PSB)
Duciomar Costa (PTB) 3.Ana Júlia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Peres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004.
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Angela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PV*

Sarney Filho 1.Edson Duarte

Designação feita nos termos da Resolução nº 2, 
de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO:  26-7-2004
– Designação da Comissão:  2-8-2004
– Instalação da Comissão:   3-8-2004
– Emendas: até 6-8-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão:  1º-8-2004 a 14-8-

2004(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 14-8-2004 
– Prazo na CD: de 15-8-2004 a 28-8-2004 (15º 

ao 28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 28-8-2004 
– Prazo no SF: de 29-8-2004 a  11-9-2004 (42º 

dia)
– Se modificado, devolução à CD:  11-9-2004
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 12-9-2004 a 14-9-2004 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 

de: 15-9-2004 (46º dia)
– Prazo final no Congresso:  29-9-2004 (60 

dias)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 28 de 
julho de 2004, e publicou no dia 29 do mesmo mês e 
ano, a Medida Provisória nº 203, de 2004, que “alte-
ra dispositivos da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 
1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares  Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) 1.Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) 2.Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) 3.Antero Paes de Barros 
(PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) 4.Lúcia Vânia (PFL)

PMDB

Renan Calheiros 1.Luiz Otávio
Hélio Costa 2.Ney Suassuna
Sérgio Cabral 3.Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) 1.Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB) 2.Geraldo Mesquita Júnior 
(PSB)
Duciomar Costa (PTB) 3.Ana Júlia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Péres 1.Almeida Lima

PL(1)

Magno Malta 1 Aelton Freitas

PPS(2)

Mozarildo Cavalcanti 1.vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004.
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

DEPUTADOS

Titulares  Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia 1.Fernando Ferro
Angela Guadagnin 2.Ivan Valente

PMDB

José Borba 1.André Luiz
Mendes Ribeiro Filho 2.Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia 1.José Roberto Arruda
Rodrigo Maia 2.Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry 1.Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos 1.Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado 1.Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Evilásio 

PRONA*

Enéas 1.vago

Designação feita nos termos da Resolução nº 2, 
de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO:  29-7-2004
– Designação da Comissão:  2-8-2004
– Instalação da Comissão:   3-8-2004
– Emendas: até 6-8-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão:  1º-8-2004 a 14-8-

2004(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 14-8-2004 
– Prazo na CD: de 15-8-2004 a 28-8-2004 (15º 

ao 28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 28-8-2004 
– Prazo no SF: de 29-8-2004 a  11-9-2004 (42º 

dia)
– Se modificado, devolução à CD:  11-9-2004
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 12-9-2004 a 14-9-2004 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 

de: 15-9-2004 (46º dia)
– Prazo final no Congresso:  29-9-2004 (60 

dias)
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– A Presidência recebeu o Aviso nº 23, de 2004 (nº 
238/2004, na origem), de 8 de julho passado, do Minis-
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tério da Fazenda, encaminhando, nos termos do inciso 
II do art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o demonstrativo 
das emissões do real referente ao mês de maio de 
2004, as razões delas determinantes e a posição das 
reservas internacionais a elas vinculadas.

O expediente, anexado ao processado do Aviso 
nº 8, de 2004, vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É o seguinte o teor do Aviso nº 23, de 2004 

Aviso nº 238/GMF

Brasília, 8 de julho de 2004

Assunto: Demonstrativo das Emissões do Real 
– Maio de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, de acordo com 

o que estabelece o inciso II do art. 7º da Lei nº 9.069, 
de 29 de junho de 1995, o anexo demonstrativo das 
emissões do Real relativo ao mês de maio de 2004, as 
razões delas determinantes e a posição das reservas 
internacionais a elas vinculadas.

Atenciosamente, – Bernard Appy, Ministro de 
Estado da Fazenda, interino.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência recebeu, do Ministério da Fazenda, 
os seguintes Avisos:

– nº 24, de 2004 (nº 259/2004, na origem), de 
21 de julho último, comunicando, nos termos do art. 
42 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, 
que nos meses de abril a junho de 2004 não consta 
qualquer emissão primária de títulos públicos de res-
ponsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; e

– nº 25, de 2004 (nº 260/2004, na origem), 
de 21 de julho último, encaminhando, nos termos 
do art. 41 da Resolução nº 43, de 2001, do Sena-
do Federal, o relatório com as características das 
operações de crédito analisadas no âmbito daquela 
Pasta, no mês de junho do corrente ano, a tabela 
demonstrativa da Dívida Consolidada Líquida dos 
Estados e do Distrito Federal e a relação da Dívida 
Consolidada Líquida e a Receita Corrente Líquida 
dos Municípios.

O Ministro esclarece, ainda, que os dados relati-
vos às dívidas consolidadas dos Estados foram extraí-
dos dos Relatórios de Gestão Fiscal elaborados pelas 
unidades da Federação, em cumprimento ao art. 54 
da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Os expedientes, anexados ao processado do 
Aviso nº 9, de 2004, vão à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

São os seguintes os Avisos nºs 23 e 24, de 2004.

Aviso nº 259 /GMF

Brasília, 21 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF

Assunto: Art. 42 da Resolução do Senado Federal

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Em cumprimento ao art. 42 da Resolução do Se-

nado Federal nº 43, de 2001, informo que não consta 
de nossos registros, nos meses de abril a junho de 
2004, qualquer emissão primária de títulos públicos 
de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Atenciosamente, _ Antonio Palocci Filho, Mi-
nistro de Estado da Fazenda.

Aviso nº 260 /GMF

Brasília, 21 de julho de 2004

Assunto: Relatório das Operações de Crédito e Quadro 
Demonstrativo dos Estados e do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Em cumprimento ao art. 41 da Resolução do Se-

nado Federal nº 43, de 2001, encaminho, em anexo, 
relatório contendo as características das operações 
de crédito analisadas no âmbito deste Ministério, no 
mês de junho de 2004, tabela demonstrativa da Dívida 
Consolidada Líquida dos Estados e do Distrito Fede-
ral e relação entre a Dívida Consolidada Liquida e a 
Receita Corrente Líquida dos Municípios.

Esclareço a Vossa Excelência que os dados re-
lativos às dívidas consolidadas foram extraídos dos 
Relatórios de Gestão Fiscal elaborados pelos entes 
da Federação, em cumprimento ao art. 54 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Atenciosamente, – Antonio Palicci Filho, Minis-
tro de Estado da Fazenda.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o 
Ofício nº 1.801/2004, de 22 de julho último, informan-
do, nos termos do art. 3º da Resolução nº 23, de 1996, 
do Senado Federal, as operações de crédito externo 
de natureza financeira de interesse da União, dos Es-
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tados, do Distrito Federal e dos Municípios, de caráter 
não-reembolsável, assim caracterizadas as doações 
internacionais e outras da espécie, realizadas no pe-
ríodo de abril a junho de 2004.

O expediente, anexado ao processado da Re-
solução nº 23, de 1996, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

É o seguinte o ofício recebido:

PRESI-2004/l.801

Brasília, 22 de julho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Palácio do Congresso
70165-900 Brasília 

Senhor Presidente,
Cumprindo o disposto no art. 3º da Resolução 

do Senado nº 23, de 1996,  que determina sejam in-
formadas ao Senado Federal as operações de crédito 
externo de natureza financeira de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
caráter não-reembolsável, assim caracterizadas as 
doações internacionais e outras da espécie, relacio-
namos a seguir as operações analisadas e registra-

das no Banco Central do Brasil, no período de abril a 

junho de 2004.

Projeto: Projeto de Desenvolvimento Integrado da Bahia 

- Viver Melhor II;

Valor: US$990.000,00;

Doador: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento - BIRD;

Receptor: Governo do Estado da Bahia;

Processo: 0401247243, autorizado em 31-5-2004;

Projeto: Projeto de Desenvolvimento Integrado do 

Amazonas para a Zona Franca Verde;

Valor: US$958.500,00;

Doador: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento - BIRD;

Receptor: Governo do Estado do Amazonas;

Processo: 0401254070, autorizado em 22-6-2004;

Essas são as informações que, no momento, te-

mos a transmitir a Vossa Excelência.

Respeitosamente, – Henrique de Campos Mei-

relles, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sobre a mesa, ofícios do Presidente da Comissão 
de Educação que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Heráclito Fortes.

São lidos os seguintes:

Of nº CE/046/2004

Brasília, 29 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião do 
dia de hoje, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs 665, de 2002 e 015, 017, 057, 070, 098, 103, 131, 
159, 221, 236, 247, 251, 264, 267, 282, 301, 306, 311, 
315, 319, 320, 322, 329, 335, 358, 359, 385, 387, 388 
de 2004.

Atenciosamente, – Senador Osmar Dias, Presi-
dente da Comissão de Educação.

Of nº CE/047/2004

Brasília, 29 de junho de 2004

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião do dia de 
hoje, os Projetos de Decretos Legislativos de nºs 119, 
133, 143, 187, 216, 231, 237, 241, 248, 271, 278, 279, 
290, 297, 300, 302, 303, 310, 312, 328, 331, 337, 338, 
339, 341, 347, 374, 375 e 378 de 2004.

Atenciosamente, – Senador Osmar Dias, Presi-
dente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Os expedientes lidos vão à publicação.

A Presidência comunica que, nos termos do art. 
91, § 3º, do Regimento Interno, combinado com o Pa-
recer nº 34, de 2003, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário em 25 
de março de 2003, fica aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que as matérias sejam 
apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel, 
por 20 minutos.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) –  Sr. Presi-
dente, Senador Romeu Tuma, Srªs e Srs. Senadores, 
estamos vivendo a época do imobilismo perfeccionista, 

na qual, sob o pretexto de se avaliar um determinado 
programa em andamento, o Governo interrompe sua 
execução sem algo melhor para substituí-lo.

No setor da Educação, vimos o caso recente do 
Programa Nacional de Biblioteca da Escola, criado em 
1998.  A licitação para a compra dos livros, que deve-
ria ocorrer em maio passado para distribuição no ano 
letivo de 2005, foi suspensa, alegando o Governo que, 
apesar de ter o controle da distribuição dos livros, não 
tem informações sobre se estão sendo adequadamen-
te utilizados. A conseqüência prática foi a paralisação 
do programa.

Vem-me à memória o Programa Nacional do Li-
vro Didático, felizmente sem solução de continuidade. 
Devo, a propósito, dizer que esse programa, chamado 
Prodeli, foi iniciado ao tempo em que eu era Ministro 
da Educação, na administração do Presidente José 
Sarney. Na ocasião, em 1986, chegamos a distribuir 
30 milhões de livros didáticos e o programa não parou 
de crescer de 1985 até os nossos dias 

É lógico que enfrentávamos problemas sérios, 
inclusive logísticos, para a distribuição de grande quan-
tidade de livros a um elevado número de escolas. Para 
falar em números mais atuais, que, de 1995 a 2001, 
foram distribuídos quase 620 milhões de livros, 110 
milhões somente no ano de 2001. O mais importante, 
no entanto, é que a partir de 1996 todas as crianças 
iniciaram o ano escolar com os livros em suas mochi-
las. Não se parou de melhorar. 

Faz parte do Programa Nacional Biblioteca da 
Escola, cuja suspensão estou a criticar, o Projeto Lite-
ratura em Minha Casa, pelo qual as crianças que con-
cluíam a 4ª série do Ensino Fundamental nas escolas 
públicas recebiam de presente uma coleção de livros 
de literatura. O projeto estava em execução há quatro 
anos e, no ano passado, fora estendido aos alunos da 
8ª série e aos estudantes do sistema de educação de 
jovens e adultos. Cerca de 60 milhões de exemplares 
eram distribuídos anualmente.  Esse projeto também 
parou. Por que parou?

Em artigo intitulado Esteira, cama e livro,  publica-
do na edição de 5 de maio último, do Jornal do Brasil, 
a escritora Ana Maria Machado critica, com seu talen-
to e conhecimento do assunto, a decisão do Governo, 
suas conseqüências educacionais e culturais. 

De acordo com informações da acatada escritora, 
o Ministério da Educação “não questionou a qualidade 
dos livros nem a eficácia de sua distribuição” e sim “que 
o Ministério não tem controle sobre sua utilização, não 
sabe se as crianças estão lendo bem”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, um dos 
maiores problemas educacionais na administração da 
educação no País diz respeito à descontinuidade dos 
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programas. Na medida em que os programas não têm 
continuidade faz com que o alfabetizando e o educando 
sejam duramente prejudicados. É o que se passa com 
relação ao programa que foi agora suspenso. 

As crianças levarem para casa os livros compra-
dos pelo Governo, longe de ser um provável desperdício 
é a oportunidade para que os adultos também os leiam, 
mesmo que tenham sido escritos para o público infantil. 
O adulto será motivado a ler para poder explicar para o 
filho, para o sobrinho, para o neto, para o afilhado, ou 
para o filho do vizinho, amigo do próprio filho.  

Sr. Presidente, todos conhecemos a grande vi-
tória da Coréia do Sul, que conseguiu extraordiná-
rio feito na educação, nas últimas décadas. Entre as 
muitas conquistas cito o esforço em prol da educação 
continuada, realizado quando foi percebido, com acer-
to, que a educação formal atendia apenas a 25% da 
população. O ensino passou a ser para toda a nação, 
75% atendida pela educação continuada, do Ensino 
Fundamental ao Superior.

Uma das preocupações do governo coreano, para 
recuperar o tempo perdido sem novas perdas desse 
valiosíssimo insumo, foi fazer e refazer, sem paradas, 
avaliando uma fase enquanto implementava outra, 
arrumando a carga com o trem em pleno movimento. 
Quando o bem é perecível, o excesso de zelo pode 
levar à perda de toda a carga. E nada é mais perecí-
vel do que o tempo. Temos apenas 500 anos de idade. 
O País não é somente uma Nação dos jovens, mas 
também é uma Nação jovem. Temos, portanto, muito 
a aprender com povos de cultura multimilenar.

Sr. Presidente, minha perplexidade não se esgota 
no que falei até agora. No setor educativo e, especi-
ficamente, no aspecto do livro, ainda há algo a mais 
a comentar. Temos visto o grande número de pesso-
as, principalmente crianças, nas feiras de livros. É um 
fenômeno que deve ser potencializado pelo Governo 
como um fator a mais para a solução da grave questão 
da educação em nosso País.

Passo importante, a meu ver, para que continue-
mos a melhorar e desenvolver o hábito da leitura foi 
dado com a aprovação da Lei nº 10.753, de 31 de ou-
tubro de 2003, que institui a Política Nacional do Livro, 
iniciativa, aliás, do Senado Federal, por intermédio de 
projeto apresentado pelo hoje Presidente, Senador José 
Sarney. O artigo 1º da referida Lei lista doze diretrizes, 
sendo a primeira “assegurar ao cidadão o pleno exer-
cício do direito de acesso e uso do livro”. Ora, para a 
consecução dessa e da maioria das demais diretrizes, 
a participação da indústria editorial privada brasileira 
é essencial, bem como a regulamentação da lei que 
está a cargo do Poder Executivo Federal. Não regula-
mentada, a lei não terá plena eficácia. 

Informações de pessoas e entidades, que aguar-
dam a regulamentação da Lei nº 10.153 e que já pro-
curaram os órgãos do Governo envolvidos com a ques-
tão, não são nada encorajadoras. Enquanto pleiteiam 
medidas complementares práticas e tecnicamente exe-
qüíveis que permitam a implementação dos objetivos 
estabelecidos pela nova legislação, têm encontrado 
apenas iniciativas voltadas para burocratizar proce-
dimentos e introduzir praxes cartoriais que, longe de 
ajudar a cumprir os objetivos da lei, servirão apenas 
para torná-la inexeqüível. É o Governo colocando a 
referida proposição na pasta daquelas leis que não 
“pegaram”. 

Essas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
são algumas de minhas preocupações – não todas 
– com relação a esse grave problema da educação 
brasileira.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Mar-
co Maciel, quando possível, V. Exª pode me conceder 
um aparte?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Ouço, com 
prazer, o nobre Senador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Eu e a Senadora 
Heloísa Helena estávamos prestando muita atenção 
no discurso de V. Exª, na reabertura dos nossos traba-
lhos, pois é importante chamar às falas aqueles que 
são responsáveis pela educação. Outro dia eu estava 
amargurado. Não sei se V. Exª diz algo a respeito em 
seu discurso, quando fala do hábito da leitura: em São 
Paulo há um desenvolvimento muito forte desse hábito, 
implementado pela Secretaria da Cultura. Assustei-me 
quando o Ministro Tarso Genro proibiu a distribuição 
de livros não didáticos. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Exatamen-
te a isso estou me referindo.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Foi algo tão de-
primente para mim, que até peço perdão pelo exemplo. 
Eu amo a minha sogra, mas acredito que o Ministro 
Tarso Genro pensou que a educação era a sogra dele. 
Ele retirou a possibilidade de a criança aprender o há-
bito da leitura, que é o que realmente faz a educação. 
Quando, numa prova, a criança não sabe interpretar 
um texto, o que lhe falta? A leitura. Aqui no Senado, 
temos desenvolvido um trabalho direcionado para os 
cegos, a impressão em braile. Por onde tenho passado, 
Senador Marco Maciel, pedem-me, encarecidamente, 
que desenvolvamos um trabalho voltado para o livro 
didático, pois o Governo não distribui livro didático para 
o deficiente visual. A Senadora Heloísa Helena é uma 
liderança nisso, e tem nos acompanhado na distribui-
ção. É algo tão impressionante e o Estado não se pre-
ocupa. Senador Marco Maciel, desculpe-me falar isso 
no seu discurso, mas é algo que nos revolta, que nos 
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intranqüiliza e nos dá desesperança. Um futuro com um 
cultura mais correta está longe de ser alcançado pelas 
nossas crianças. Muito obrigado pelo aparte.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Senador 
Romeu Tuma, eu que tomo a iniciativa de agradecer 
o aparte de V. Exª, pois foi ao fulcro da questão quan-
to se reportou ao cancelamento do projeto Literatura 
em Minha Casa. Era um projeto que ajudava muito a 
melhorar o processo de alfabetização da criança, so-
bretudo por incentivar o hábito da leitura, o qual, ad-
quirido muito cedo, permanecerá para sempre e ela 
estará sempre se enriquecendo. Com esse projeto, 
ganhava não apenas o aluno, de um modo geral, mas 
também toda a família, que começava a tomar conhe-
cimento de livros da literatura brasileira, contribuindo 
para conhecer melhor o País, aperfeiçoando, portanto, 
o desempenho cultural de toda a família. 

O que me surpreende é que esse programa foi, 
como V. Exª já constatou concretamente em São Paulo, 
de uma hora para outra, suspenso para avaliação, o que 
significou praticamente o seu cancelamento. Natural-
mente, isso trará conseqüências nocivas aos esforços 
feitos para melhorar a prestação educacional por parte 
do setor público. A suspensão é grave. Penso até que 
os programas devem estar sempre sendo avaliados 
e reavaliados. Acho isso muito positivo. Agora, o que 
não se concebe é que se cancele um programa sob 
o argumento de que ele precisa ser avaliado. Nesse 
sentido, creio que essa medida foi extremamente pre-
judicial à educação brasileira.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Marco Maciel, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Ouço o 
nobre Senador Eduardo Azeredo, com prazer.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Marco Maciel, como o Senador Romeu Tuma, quero 
também trazer os meus cumprimentos pela oportuni-
dade de seu pronunciamento, que deve servir de alerta 
ao Governo. Essa não deve ser apenas uma revisão. O 
Governo deve retomar o programa em poucos dias. É 
evidente que a leitura de livros que não sejam apenas 
didáticos é fundamental para a formação do brasileiro. 
No futuro, quando houver pessoas com menos cultura, 
dirão que falta prioridade à educação. Isso ocorrerá, 
porque não se deu essa prioridade no passado. Então, 
essa é a importância de se olhar a origem. Aproveito 
este momento, porque V. Exª também é uma pessoa 
muito ligada à questão da informatização, da inclusão 
digital no Brasil.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – É verdade.
O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Nesse 

período de recesso do Congresso, vimos o Presidente 
da República se referir, finalmente, à inclusão social. Já 

estamos caminhando para o segundo ano. Já estamos 
há um ano e meio de Governo. A questão da inclusão 
digital ainda não avançou nada nesse Governo. Ela foi, 
felizmente, objeto de discurso do Presidente. Mas aí 
também poderia haver um avanço significativo na ques-
tão da informação dada aos brasileiros, à juventude, 
em especial. Mais uma vez, aproveitando o discurso 
de V. Exª, quero alertar para a questão do Fust. Um 
dos objetivos do Fust é a colocação de computado-
res em escolas, para que os alunos, não somente os 
de melhor capacidade financeira, possam aprender o 
que é a utilização da moderna tecnologia da informa-
ção. Cumprimento V. Exª pelo pronunciamento que faz. 
Espero que o Governo não fique apenas na retórica 
em relação ao programa de tecnologia da informação 
para a juventude brasileira.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) –  Senador 
Eduardo Azeredo, acolho com muito prazer o subs-
tancioso aparte de V. Exª. A exemplo do que afirmou 
o Senador Romeu Tuma, devo dizer que V. Exª tem ra-
zão ao insistir na importância desses chamados livros 
paradidáticos. Ainda temos uma parcela da população 
constituída de autodidatas. Essas pessoas geralmente 
começaram a se enriquecer culturalmente não com a 
leitura de livros meramente didáticos, mas compulsando 
livros de literatura. Assim, conseguiram desenvolver o 
gosto pela leitura e, conseqüentemente, passaram a ter 
um papel mais ativo na vida nacional. Fiquei satisfeito 
ao ouvir o aparte de V. Exª, que demonstra preocupa-
ção com essa decisão do Governo.

V. Exª conhece bem os problemas da educação 
e, de modo especial, com essas novas tecnologias 
digitais, pois é um dos chamados papas no assun-
to.  Como conhecedor desse território, das modernas 
tecnologias que marcam o século XXI, V. Exª sabe o 
quanto é importante que continuemos a investir em 
conhecimento.

Sempre cito uma frase de Norberto Bobbio, que 
considero muito atual. Quando lançou um de seus úl-
timos livros – O Tempo da Memória –, em uma entre-
vista que deu na Universidade de Turim, disse que o 
mundo já se dividiu entre nações ricas e pobres, fortes 
e fracas. Agora irá se dividir entre as que sabem e as 
que não sabem. Com isso, Bobbio queria dizer – insisto 
em afirmar – que a grande questão do Século XXI é 
educação, ciência e tecnologia. 

Se o Brasil quer ser uma Nação com destacado 
um papel  neste século, deixando de ser o País do fu-
turo para ser o País do presente, deverá investir cada 
vez mais em educação e na inclusão digital, a fim de, 
mais uma vez, não procrastinar nossos sonhos.

Na educação, não está embutido apenas  o aces-
so ao conhecimento, mas, de forma muito saliente, o 



23800 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

acesso à participação cívica e à participação política. 
Somente uma pessoa que tenha conhecimento no 
campo da cultura letrada e da cultura digital, é capaz 
de participar ativamente da vida pública de seu País. 
Somente assim, será um cidadão na verdadeira acep-
ção da palavra. 

Portanto, a cidadania passa – o que digo é óbvio, 
mas é importante repetir, porque o óbvio nem sempre 
se executa – pela educação. Se não investirmos cada 
vez mais em educação, a plena cidadania brasileira 
será sempre uma quimera.

Sr. Presidente, encerro as minhas palavras, fa-
zendo um apelo ao Governo Federal, de modo especial 
ao Ministro Tarso Genro, para que reveja a decisão de 
suspender esse programa, que permite a distribuição 
de livros didáticos e paradidáticos às crianças, ofere-
cendo, assim, condições para melhorar o ensino em 
nosso País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Durante o discurso do Sr. Marco Maciel, o Sr. Ro-

meu Tuma, 1º Secretário, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Eduardo Siqueira Campos, 
2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimento que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.107, DE 2004

Nos termos regimentais, requeiro que o Projeto 
de Lei do Senado nº 23, de 2003, que “Acrescenta 
dispositivo ao artigo 473 da CLT para permitir ao tra-
balhador faltar ao serviço um dia sem prejuízo da re-
muneração”, seja apreciado também pela Comissão 
de Assuntos Econômicos – CAE devido às implicações 
econômicas que a medida poderá trazer ao setor pro-
dutivo do País.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2004. – Alo-
ísio Mercadante. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento que acaba de ser lido 
será incluído em Ordem do Dia oportunamente, nos 
termos do art. 255, inciso II, alínea “c”, do Regimento 
Interno desta Casa.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.108, DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais e de acordo 
com as tradições da Casa, sejam prestadas as seguin-
tes homenagens pelo falecimento do ex-presidente 
da Câmara Municipal de Três Lagoas/MS, jornalista e 

eminente homem público sul-mato-grossense STÊNIO 
CONGRO, ocorrido no dia 25 de julho de 2004:

a) inserção em ata de voto de profundo pesar;
b) apresentação de condolências à família, à 

Câmara Municipal de Três Lagoas, à Prefeitura Muni-
cipal de Três Lagoas e à redação do Jornal do Povo, 
na mesma cidade.

Justificação

A morte de um homem público é ocasião privi-
legiada para aquilatar a amplitude e o significado de 
sua atuação. Livre das parcialidades que marcam a 
disputa política, seu legado pode então ser avaliado 
com serenidade por seus concidadãos. A consternação 
que tomou conta da sociedade sul-mato-grossense, e 
particularmente três-lagoense, por ocasião do faleci-
mento de Stênio Congro, bem como as inúmeras ho-
menagens que desde então lhe têm sido prestadas, 
constituem convincente testemunho de que o povo 
soube reconhecer a fecundidade de sua longa vida, 
em grande parte dedicada à defesa dos valores mais 
profundos de sua gente.

Stênio foi Advogado, Procurador de Justiça, Ve-
reador. Ocupou a Presidência da Câmara Municipal 
de Três Lagoas em dois mandatos. Por longos anos 
dirigiu o Jornal do Povo, um dos mais influentes da 
região. Em todas essas atividades, deixou a marca de 
seu caráter, que pede ser resumida em poucas pala-
vras: lealdade, coerência, firmeza. Lealdade para com 
os ideais que nortearam toda a sua vida. Coerência e 
firmeza para defendê-los mesmo nas condições mais 
adversas.

Stênio Congro abraçava causas públicas com 
destemor e sabia ser amigo de seus amigos. As quali-
dades que marcaram sua atuação pública são as mes-
mas que definiam seu relacionamento com quantos 
tiveram o privilégio de privar de sua convivência, seja 
no âmbito profissional ou pessoal.

Stênio casou-se com D. Julieta Salum em 1950. 
Ao longo de um sólido e douradouro relacionamento, 
tiveram quatro filhos (Rosário Congro Neto, Maria das 
Graças, Carmem e Andréia), que são hoje os herdeiros 
maiores de seus ideais, e que saberão, certamente, 
levar adiante esse legado.

É com profunda emoção que apresento este Re-
querimento, pois com a morte de Stênio Congro, perdi 
não apenas uma importante referência de minha vida 
pública, mas um amigo insubstituível.

Stênio Congro viveu oitenta e cinco anos bem 
vividos. Sua memória e seu exemplo perdurarão muito 
mais do que isso.

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2004. _ 
Senador Ramez Tebet.



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 3 23801 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mesa encaminhará o voto de pesar e 
as solicitações constantes do requerimento de autoria 
do Senador Ramez Tebet, e concede a palavra a S. 
Exª para encaminhá-lo.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para enca-
minhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é com muita emoção que ocupo a 
tribuna do Senado da República, porque a minha ci-
dade natal, Três Lagoas, e Mato Grosso do Sul per-
deram um grande homem público. Perderam Stênio 
Congro, advogado militante, ex-Promotor de Justiça, 
membro do meu Partido, o PMDB, e talvez o decano 
da imprensa sul-mato-grossense.

Stênio Congro partiu há uma semana, deixando 
saudade imorredoura no coração de todos aqueles 
que o conheceram. Seu passamento foi pranteado 
por toda a população da cidade onde ele morou por 
quase toda a sua vida.

Eu, particularmente, perdi um amigo insubstituível, 
Senadora Heloísa Helena, um desses homens públicos 
cuja marca poucos têm hoje, porque Stênio Congro 
pautou sua vida pública no ideal de servir a coletivi-
dade. Era um homem que tinha sentimento partidário, 
que não abriu mão dos seus postulados, que soube 
ser amigo dos seus companheiros e que, sobretudo, 
tinha uma marca que serve de exemplo nesses dias 
tortuosos que estamos vivendo: a lealdade aos seus 
amigos e, sobretudo, aos seus ideais.

O seu enterro foi comovente na cidade onde nas-
ci. Embora não tenha nascido em Três Lagoas, ele a 
adotou como se fora sua, ao longo de mais de setenta 
anos, tenho certeza, de convivência com a população 
daquela cidade. De tal ordem que, quando o féretro 
de Stênio Congro ia sendo conduzido ao cemitério – e 
isso foi importante –, alguém me disse: “Senador, as 
homenagens são inesquecíveis; não cabem tantas co-
roas de flores aqui. Já ouvi V. Exª, na tribuna, prestar 
homenagens póstumas a muitos homens públicos. Não 
se esqueça” –disse-me esse nosso amigo – “de regis-
trar a morte de Stênio Congro no Senado da Repúbli-
ca, até mesmo porque a Pátria começa no solo onde 
nós habitamos”. Ao falar, vi o quanto nossa instituição 
é respeitada, mas vi também o quanto Stênio Congro 
era querido e estimado por tantos quantos tiveram o 
privilégio de conhecê-lo. 

Falando aqui da tribuna do Senado, lembro-me 
até da sua lealdade, da amizade que ele dedicava a 
uma pessoa que passou pelo Senado da República. 
Refiro-me a um sul-mato-grossense que teve a honra 
de presidir o Senado da República, José Fontanilhas 
Fragelli, que hoje mora em Aquidauana. 

Stênio partiu deixando sua esposa, Julieta Salum 
Congro, e seus filhos, Rosário Congro Neto, advoga-
do militante, atualmente dedicado à comunicação so-
cial em Três Lagoas, em Mato Grosso do Sul, e suas 
irmãs, Maria das Graças, Carmem e Andréia. Esses 
são hoje os herdeiros maiores dos ideais de Stênio 
Congro, e tenho certeza de que saberão levar avante 
esse legado.

Senador Marco Maciel, concedo, com muita hon-
ra, um aparte a V. Exª. 

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Senador Ramez 
Tebet, associo-me às palavras de V. Exª e apresento, 
por seu intermédio, os sentimentos à família do ilus-
tre falecido. O testemunho de V. Exª certamente é um 
conforto para os amigos, admiradores e familiares de 
Stênio Congro. Este é o aparte que gostaria de fazer 
ao encaminhamento de V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Agrade-
ço a V. Exª.

Sr. Presidente, sei que meu tempo é curto e vou 
encerrar, mas gostaria de explicar por que estou fa-
lando assim: é que não tive oportunidade, uma vez 
que não sou dado a falar à beira de um túmulo, ainda 
mais no passamento desse grande amigo, que deixa 
imorredoura saudade no meu coração. Assim, falo da 
tribuna do Senado, atendendo aos anseios da popula-
ção de Três Lagoas e, por que não dizer, da população 
sul-mato-grossense. 

Não suportaria deixar passar em branco o registro 
que faço, com emoção, para os anais do Senado da 
República, desse que foi um grande homem público e, 
para mim, um amigo praticamente insubstituível.

Muito obrigado a V. Exª por me ter permitido usar 
desta tribuna assim rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Ainda sobre a mesa, expediente 
que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.109, DE 2004

Com fulcro no inciso I, do artigo 221, do Regi-
mento Interno do Senado Federal e de acordo com as 
tradições da Casa, requeiro a apresentação de con-
dolências à família pelo falecimento da estilista alago-
ana Vera Arruda, ocorrido sábado último, 31-7-2004, 
na cidade de São Paulo, em virtude de complicações 
causada por um câncer no timo (órgão próximo ao 
coração).

Justificação

Nascida em Palmeira dos Índios, Vera Arruda 
estreou em 1998, em São Paulo, com um desfile no 
Phytoervas Fashion Awards.
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Foi convidada para estudar no Studio Berçot, em 
Paris, onde começou a desenvolver acessórios para 
grifes como a Ellus e a Rosa Chá.

Criativa e ousada, a alagoana era tida como 
expoente no recente cenário da moda brasileira. Foi 
precursora de um estilo artesanal e romântico, que vi-
rou febre entre outras jovens estilistas, com o uso de 
patchwork, estampas, bordados e croché.

Apesar de identificada por sua origem nordestina, 
ela recusava veementemente o rótulo de regional.

“Detesto rótulos, não faço artesanato, nem fol-
clore”.

“Quando você se depara com a expressividade 
do trabalho de um John Galliano ou de um Jean-Patd 
Gaultier, que também abusam de cores e estampas, 
logo essa idéia vai por água abaixo. Les não são nor-
destinos.”

Vera descobriu o tumor no timo no ano passado, 
depois de passar por uma série de exames e por uma 
cirurgia para investigar a origem de uma paralisia facial 
que estava apresentando.

Vera disse que se sentia traída pela doença. “Nun-
ca fui da bebida, drogas ou cigarro. Nunca fiz nada que 
prejudicasse minha saúde. Depois vi que não poderia 
me sentir vítima. E me fiz forte”.

Pelo exemplo de vida, dessa mulher forte, que 
não deixava de criar, nem mesmo quando fazia qui-
mioterapia, autêntica alagoana, que muito nos orgu-
lha, é que requeiro a esse Plenário a apresentação de 
condolências a família de Vera Arruda.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2004.  – Se-
nadora Heloísa Helena.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Mesa encaminhará, de acordo com 
o requerido pela nobre Senadora, os votos de condo-
lência à família.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Continuando a lista de oradores ins-
critos, concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Azeredo, do PSDB de MG.

V. Exª dispõe de até 20 minutos, nobre Senador.
O SR. EDUARDO AZEREDO – (PSDB – MG. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na oportuni-
dade em que esta Casa retoma suas atividades par-
lamentares, trago hoje desta tribuna para reflexão de 
todos nós e da opinião pública o tema do desenvolvi-
mento, questão sempre presente dentre os assuntos 
que mais interessam aos brasileiros.

Essa é uma questão recorrente, há muitos anos 
discutida em todas as esferas e, particularmente, nas 
Casas do Congresso Nacional. Contudo, agora é um 
tema de especial importância. Afinal, estamos vivendo 

a quadra de um governo que foi eleito com os votos 
de esperança por tempos melhores, por progresso e 
pela criação de 10 milhões de empregos.

Também não foi à toa que, durante o recesso, o 
próprio Palácio do Planalto instituiu a sua Câmara de 
Desenvolvimento Econômico. Diga-se de passagem, 
mais uma das inúmeras comissões criadas recente-
mente para discutir problemas. São Intermináveis dis-
cussões, como se o Governo estivesse em campanha 
eleitoral, e não investido da responsabilidade de dar 
soluções efetivas às questões.

É que desenvolvimento é uma exigência real da 
Nação. E, se o Governo ainda não tem um plano para 
implementá-lo, então a saída, ao menos por ora, foi 
continuar fazendo retórica do assunto para absorver 
e neutralizar críticas e divergências internas em seu 
Partido e na aliança governista.

Ocorre, porém, que desenvolvimento não são 
palavras. Por isso, esta Casa deve estar atenta ao que 
de fato vem acontecendo na economia e na sociedade 
brasileiras e no que deveria estar acontecendo para 
que o País de fato se desenvolvesse.

Não vamos negar certos dados positivos que in-
dicam melhoras no comportamento da economia. Faço 
parte da Oposição, mas o meu partido, o PSDB, e os 
nossos aliados não sofrem da cegueira daqueles que 
faziam ferrenha, radical e preconceituosa marcação 
sobre o Governo Fernando Henrique.

Acho natural que o governo atual “marqueteie” 
indicadores verificados entre maio e junho deste ano, 
como a queda de meio ponto percentual na taxa de 
desemprego ou um aumento de menos de 0,9 por 
cento no nível do emprego formal.

Tais números, porém, não são nenhuma “bras-
temp”, nenhuma maravilha. Pode-se afirmar que o re-
aquecimento da economia resulta mais da agilidade e 
preparo da empresa brasileira em reconquistar espaços 
e reocupar a capacidade ociosa da indústria. O fator 
determinante tem sido a expansão das exportações 
causada pelo crescimento da economia mundial. Esta 
é uma verdade da qual não há como fugir: a economia 
mundial é que tem possibilitado que as nossas expor-
tações cresçam e, com isso, tenhamos um crescimento 
das atividades ligadas à exportação.

Ao comemorar os atuais indicadores, o próprio 
governo desmente, a posteriori, aqueles que antes 
tanto atacaram a política econômica da qual hoje se 
orgulham.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ninguém 
de bom senso e com responsabilidade política pode 
negar, portanto, tais indicadores, ainda que tímidos. Se 
assim fizesse, estaria prejudicando o País que deles 
depende para tranqüilizar e atrair investidores. Estaria 
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também fazendo o jogo do pessimismo militante que 
caracterizou nossos adversários atualmente no Poder. 
Mas daí a se crer que o Brasil está em rota de desen-
volvimento vai uma longa distância!

Na acepção que aqui focalizo, desenvolvimen-
to significa o avanço do progresso econômico, mas 
integrado com o social e o político, e com o máximo 
aproveitamento e crescimento dos recursos naturais, 
do capital e do trabalho.

Os recursos naturais estão subaproveitados, des-
perdiçados ou dilapidados, como é o caso de certas 
partes da Amazônia. O capital está aplicado no mer-
cado financeiro, rendendo cada vez mais com juros. 
E o trabalho, desvalorizado pela escassez de oferta 
de empregos e pela informalidade que continua cam-
peando no País.

Não se pode confundir planejamento operacio-
nal com análise de cenários futuros. Portanto, não há 
comprovação de que exista algum plano completo e 
consistente do governo visando atingir metas de de-
senvolvimento e tampouco clareza de que ele ainda 
vá apresentá-lo e realizá-lo. 

Ainda não se vêem sinais convincentes de que o 
governo se oriente por uma visão ampla, entendimento 
profundo da complexa realidade brasileira, ousadia para 
agir. Falta também diálogo político autêntico e amplo 
que corresponda ao porte do Brasil e de seus desafios. 
Ainda não se vêem sinais, portanto, que possam nos 
dar tranqüilidade quanto aos nossos rumos.

O governo desperdiça oportunidades e deixa 
de usar criatividade e ousadia. Poderia fazer avançar 
bem mais as reformas do Estado, da legislação e dos 
marcos regulatórios e atrair capitais diretos para em-
preendimentos e projetos de envergadura. Sobram, 
no entanto, inventividade para criticar, para tributar, 
para arrecadar impostos, fazer marketing, criar car-
gos, centralizar o poder e partidarizar e aparelhar a 
administração pública.

Srªs e Srs. Senadores, Juscelino Kubitschek de 
Oliveira – indubitavelmente o maior de todos os gran-
des presidentes brasileiros –, ao assumir o seu gover-
no em 1956, tinha um completo Plano de Metas, que 
explicitou à Nação durante o processo eleitoral. 

Mais do que isso, JK cumpriu o que prometeu! 
Chegou inclusive a acrescentar, em meio à campanha, 
a construção de Brasília. Genialmente, chamou-a de 
“meta-síntese”, porque a articulou com as demais trinta 
metas que ele havia formulado.

Com isso, o Brasil sabia para onde iria sob a pre-
sidência de Juscelino. Mobilizaram-se energias que o 
País nunca imaginara possuir e que foram reveladas 
através de uma participação verdadeira de toda a so-
ciedade. Houve um genuíno mutirão nacional de pro-

gresso, um ambiente generalizado de entusiasmo e 
criatividade. A Bossa Nova, o Cinema Novo e a glória 
do Brasil em diversos esportes foram evidências da 
construção do novo Brasil. 

E qual foi, Srªs e Srs. Senadores, o norte proposto 
e seguido por JK? Foi exatamente o do desenvolvimen-
to, que ele buscou alcançar pelos caminhos paralelos 
e simultâneos de investimentos na infra-estrutura de 
energia e transportes, da educação, da industrializa-
ção, da modernização da agricultura e da criação e 
implantação da Sudene. 

Tudo isso teve por pressuposto e objetivo estra-
tégico a interiorização e integração do País, por meio 
da qual deveria resultar – e resultou – a redução de 
diferenças regionais e sociais.

A propósito do êxodo rural, por exemplo, ele di-
zia que “faltava ao Brasil não (...) uma política de re-
tenção do homem no campo, e sim desenvolvimento 
econômico!”

De fato, só o desenvolvimento como processo 
integral e integrado proporciona as oportunidades re-
ais que geram a redução das diferenças entre regiões, 
classes sociais e pessoas.

A redução das diferenças pela interiorização do 
progresso é o que interessa à maioria do povo. É o 
fator que comprova concretamente se está havendo 
desenvolvimento e, por conseqüência, justiça social. 
como frisei, a valiosa herança de JK ainda está aí. Foi 
o que tive oportunidade de ver ao visitar, poucos dias 
atrás, o Estado do Mato Grosso. 

Há menos de 50 anos aquele belo Estado estava 
isolado do resto do País pela distância e pela falta de 
integração na infra-estrutura nacional. Hoje, exibe o 
invejável índice de 11% de crescimento anual de sua 
economia. É um produto que frutificou das sementes 
lançadas propositadamente pelo saudoso Presidente 
Kubitschek, um resultado da conquista do Brasil central 
e do forte agronegócio que lá se consolidou. A atual re-
alidade do Mato Grosso demonstra por que um governo 
precisa ter visão de futuro e determinação férrea de 
trabalhar no presente. O mesmo repete-se nos estados 
do Mato Grosso do Sul, de Tocantins e Goiás.

Cumprir as metas da macroeconomia financeira, 
manter o controle da inflação e do câmbio, observar 
estritamente os parâmetros da responsabilidade fiscal 
são preliminares e meios, não fins. 

Merece boa nota a condução que vem sendo dada 
pelas autoridades da equipe econômica. Entretanto, 
uma política de desenvolvimento não se resume a apli-
car a cartilha dos fundamentos macro-econômicos, de 
modo até mais realista que qualquer rei financista. 

Para fazer acontecer o progresso que a população 
espera, o governo tem que agir em paralelo e diutur-
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namente na gestão administrativa. Aos brasileiros não 
basta nem interessa apenas o controle das finanças 
públicas. Essa é uma obrigação dos governos. Também 
não lhe bastam ações assistencialistas, paliativas ou 
apenas pontuais. São necessárias, sim, medidas estru-
turais articuladas num conjunto de ações estratégicas 
duradouras e estáveis, que produzam continuamente 
novos postos de trabalho, melhor sistema educacional, 
de transporte, de segurança e de saúde pública.

Não se pode permitir que mofem nos cofres da 
União os excedentes das metas de superávit fiscal, 
arrancados a duras penas dos contribuintes, a menos 
que se pretenda, com crueldade, acumular dinheiro 
para gastar em futuro mais próximo – quem sabe nas 
eleições de 2006?

É necessário cuidar das estradas esburacadas, 
intransitáveis, que no Brasil viraram matadouros de 
gente. Creio que todos os que puderam, durante esse 
recesso de 19 dias, visitar suas bases viram o estado 
calamitoso das estradas brasileiras: é uma irrespon-
sabilidade manter as estradas como estão, provocan-
do a perda de vidas e aumentando custos. O gover-
no continua fazendo superávit fiscal acima do previs-
to pelo FMI e continua não utilizando os recursos da 
Cide, que se destinam obrigatoriamente às estradas 
e aos transportes. 

É preciso fazer com que o BNDES retome in-
vestimentos em setores produtivos em vez de apenas 
polemizar para que mude a política macroeconômica 
– o que seria, aliás, desastroso. É preciso combater 
a criminalidade e a corrupção, ampliar e melhorar as 
escolas públicas e os postos de saúde.

Essas são, aparentemente, ações de varejo. Mas 
apenas aparentemente, pois o varejo é o desdobra-
mento do atacado representado pelos objetivos estra-
tégicos dos governos. Quando eles os têm, o chamado 
“varejo” é o tijolo por tijolo que se coloca na construção 
do desenvolvimento.

Ouço o nobre Senador Eduardo Siqueira Cam-
pos, representante do Tocantins, um dos Estados que, 
como mencionei, apresenta grande desenvolvimento 
no Brasil.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO) – 
Agradeço a V. Exª, meu nobre colega Senador Eduardo 
Azeredo, grande e sempre lembrado ex-Governador do 
Estado de Minas Gerais. Hoje, com a sua participação 
e apoio, está à frente do Governo do Estado um dos 
grandes expoentes da política nacional, o Governador 
Aécio Neves. Senador Eduardo Azeredo, o que me 
motivou, além do dever como colega, a cumprimentá-
lo pelo seu brilhante pronunciamento sobre a análise 
da história político-econômica do País foi fundamental-
mente a citação por parte de V. Exª do nome de Jus-

celino Kubitschek de Oliveira, outro mineiro ilustre e, 
sem dúvida alguma – concordo com as palavras de V. 
Exª –, talvez o maior de todos os Presidentes da Re-
pública do País, exatamente quem nos ensejou a mu-
dança da Capital, o que, seguramente, terá sido fator 
determinante para que pudesse surgir e ressurgir, no 
povo tocantinense, a esperança de uma luta secular 
pela criação do Tocantins. A Belém-Brasília foi, sem 
dúvida alguma, o grande impulso que tivemos para a 
reocupação de uma parte então abandonada do ter-
ritório brasileiro. Ao citar Tocantins, V. Exª me obriga, 
com o sentimento de responsabilidade maior por re-
presentar aquele Estado, a agradecer V. Exª. Somos, 
sim, junto com Mato Grosso – tão bem governado por 
Marconi Perillo – e Goiás, esta parte do Brasil novo 
que vai dando certo. E vai dando certo independente 
de Governo, mas por suas vocações naturais. Sena-
dor Eduardo Azeredo, o que diz V. Exª de mais impor-
tante? A diferença entre intenção e gesto. Não há que 
se questionar aqui a intenção do brasileiro Luiz Inácio 
Lula da Silva. A questão é projeto. Juscelino Kubits-
chek fez os seus 50 anos em cinco, estabeleceu me-
tas, assim como Roosevelt estabeleceu metas para 
os 100 primeiros dias. Há que haver planejamento, 
projeto de Nação. E gostaria de destacar alguns pon-
tos, Senador Eduardo Azeredo. O Brasil inteiro se viu 
surpreso ao ver publicado nas manchetes dos princi-
pais jornais: “TCU determina suspensão do Programa 
Primeiro Emprego”, programa este que, a bem da ver-
dade, não gerou emprego algum. O Jornal de Brasí-
lia destacou ontem em manchete: “Crédito para baixa 
renda não deslancha”. Não deslancha porque não há 
renda, não há salário, não há emprego. A economia 
não cresce, o ajuste fiscal continua, mas não há de-
senvolvimento. Portanto, 400 mil jovens deixam de ter 
sua inserção no mercado de trabalho por falta dessas 
oportunidades. Só quero registrar, Senador Eduardo 
Azeredo, que hoje se encontram em Palmas, capital 
do Estado do Tocantins, ninguém menos do que os 
Governadores Geraldo Alckimin, Aécio Neves, Cássio 
Cunha Lima, Lúcio Alcântara, Marconi Perillo, Simão 
Jatene, Ivo Cassol e o anfitrião, Governador Marcelo 
Miranda, e não é outro o assunto, Senador Eduardo 
Azeredo. E discutem aqueles que são responsáveis 
por mais de 50% do PIB nacional, os Governadores 
do PSDB, que, aliás, diga-se de passagem, são os que 
estão melhores colocados na avaliação da população. 
É grande a responsabilidade do nosso Partido. É gran-
de a responsabilidade de V. Exª. E esta análise isenta, 
desapaixonada, mas verdadeira é, na verdade, o papel 
que temos exercido no cenário nacional: o de uma Opo-
sição responsável, construtiva e crítica, porque assim 
merece o atual Governo. Parabéns a V. Exª.
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O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Obrigado, Senador Eduardo Siqueira Campos. Suas 
palavras vêm realmente enriquecer o meu pronun-
ciamento, porque a minha preocupação, aqui, é a de 
alertar para a necessidade de um plano de governo, 
de desenvolvimento para este País. E um desenvolvi-
mento distribuído, e não apenas localizado.

Sabemos que a construção de Brasília foi muito 
criticada pela Oposição da época, que considerava 
que a cidade seria apenas um centro administrativo. 
Mas não foi. Brasília significou a conquista deste Bra-
sil interiorano, que hoje é o sustentáculo da economia 
com o agronegócio. Foi Brasília que tornou possível 
a construção de estradas, que atraiu um número tão 
grande de habitantes que estariam, de outra feita, au-
mentando a superpopulação das cidades litorâneas 
brasileiras. 

Juscelino Kubitschek foi, sem dúvida alguma, um 
homem predestinado e diferenciado, um político extre-
mamente diferente da política normal do Brasil. Jusce-
lino soube enxergar o brasileiro, trazer-lhe esperança 
e valorizá-lo. Mas existe uma grande diferença entre 
fazer um belo discurso e ter planos efetivos.

Quando um governo não tem plano, o varejo é 
simplesmente desperdício ou pulverização dos recur-
sos, sempre parcos diante das enormes necessida-
des de uma nação, ou ainda apenas o atendimento a 
clientelas menores. 

E esses clientes podem confundir-se com inte-
resses, corporações ou com um partido, porém, ja-
mais, com o desenvolvimento nem com a magnitude 
do Brasil. 

V. Exª referiu-se ao encontro de Governadores do 
PSDB em Tocantins. Tais Governadores têm-se reu-
nido a cada três ou quatro meses para discutirem, de 
maneira madura, as questões brasileiras, contribuin-
do com o Governo Federal quando necessário, pois 
o nosso Partido faz uma oposição responsável que 
sabe reconhecer, sim, que existem, no momento, da-
dos econômicos importantes de crescimento do País, 
mas que alerta para que tais dados não sejam apenas 
uma bolha, nem sirvam apenas para fins eleitorais de 
uma divulgação excessiva. Há também dados muito 
negativos que continuam persistindo no País e que 
não podem ser esquecidos.

Os números positivos que surgem agora não po-
dem servir para que se iluda a opinião pública, como 
se o Brasil estivesse vivendo às mil maravilhas, mas 
devem, sim, servir para chamar o Governo a ser mais 
humilde e mais gestor, a buscar a harmonia interna de 
modo a não deixar incertezas sobre os seus propósitos. 
E deve servir ainda para abrir-se ao diálogo mesmo com 

as forças políticas díspares, visando a entendimentos 
mais altos que levem ao progresso do País. 

Srªs e Srs. Senadores, nesta retomada dos traba-
lhos do Congresso Nacional, do Senado da República, 
quero mostrar a necessidade de que o desenvolvimen-
to tenha planos que não sejam apenas de momento e 
que o Brasil não perca tempo nessa luta mundial por 
espaço no mundo globalizado. 

Há países semelhantes ao nosso que estão cres-
cendo a percentuais mais elevados ano a ano, que es-
tão sabendo aproveitar, de maneira mais adequada, as 
oportunidades que se apresentam. O Brasil, portanto, 
precisa ter regras claras e, antes de tudo, ter um Go-
verno que entenda que a democracia brasileira está 
se fortalecendo cada vez mais. Assim, não podemos 
pensar na hipótese de um partido único, detentor da 
sabedoria e da verdade, e que, portanto, deveria gover-
nar todo o País. É fundamental que tenhamos sempre 
a disparidade, a diferença de idéias, pois assim o Brasil 
pode crescer de maneira mais segura. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Aze-
redo, o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Romeu Tuma, 1º Se-
cretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Muito obrigado a V. Exª.

Pela Liderança do PSDB, devidamente autorizado, 
passo a palavra, por cinco minutos, ao ilustre Senador 
Eduardo Siqueira Campos, para uma comunicação 
urgente e de interesse partidário.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pela Liderança do PSDB. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de 
saudar, na pessoa de V. Exª, Senador Romeu Tuma, 
que preside os trabalhos, a Senadora Heloísa Helena, 
os Senadores Geraldo Mesquita, Mozarildo Cavalcanti, 
Heráclito Fortes, Marco Maciel, Ramez Tebet, Eduardo 
Azeredo e Jorge Bornhausen, enfim, os colegas que 
estão aqui, hoje, para a alegria da população brasileira, 
revendo o Senado novamente em atividade.

E digo alegria, Senadora Heloísa Helena, porque 
esta Casa teve coragem de optar por um salário mí-
nimo, eu diria, um pouco mais digno. Esta Casa teve 
coragem de enfrentar o Governo e de impor a PEC 
paralela. É bem verdade que ela ainda dormita na Câ-
mara dos Deputados, mas há de se tornar realidade. 
E registre-se: este Senado, em que pese, Senadora 
Heloísa Helena, as suas contradições ou, podemos 
dizer, os seus defeitos, mas eu diria que, em termos 
de Legislativo, nunca houve um período na História 
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do Senado que tenha deixado esta Casa tão próxima 
da população brasileira. Reputo a V. Exª, por exemplo, 
uma das responsáveis por essa proximidade.

O Senado está renovado, Senador Geraldo Mes-
quita. Eu renovo as minhas esperanças, as minhas 
expectativas de, como integrante desta Casa, conti-
nuar os trabalhos sempre de forma altiva e clara. Não 
foram poucas as conquistas. Vimo-nos aqui em meio a 
um debate, a uma polêmica muito grande com relação 
aos vereadores. Não sabem V. Exªs, Senadora Heloísa 
Helena e Senador Geraldo Mesquita, que também con-
tribuíram muito para essa questão, como fui recebido 
nas ruas de Palmas, a nossa capital, e nas ruas das 
cidades onde visitei, inclusive fora do meu Estado, na 
própria capital do Estado de São Paulo, onde, parado 
por alguns populares, disseram-me “Senador Eduar-
do Siqueira Campos, este País fica devendo a V. Exª, 
juntamente com os outros Senadores que também se 
posicionaram naquele momento, por alguma coisa que 
a população definitivamente aprova e aprovou.”

Portanto, é sempre hora de termos coragem de 
assumir posturas e de nos orgulharmos de integrar 
esta Casa e representar nossos Estados.

Sr. Presidente, ontem, 1º de agosto, foi o lança-
mento da candidatura da Prefeita de Palmas, Nilmar 
Gavino Ruiz, que pretende se reeleger. Participaram 
do evento os Governadores do PSDB, Lúcio Alcânta-
ra, Ivo Cassol, Cássio Cunha Lima e Marcelo Miran-
da. Foi, também, o aniversário do criador do Estado 
do Tocantins, o fundador de Palmas, a nossa capital, 
o cidadão José Wilson Siqueira Campos. Fora do po-
der, sem mandato por opção, ainda é carinhosamente 
tratado pela nossa população. Foi um dia de festa. A 
população de Palmas tem realmente muito o que co-
memorar e muito orgulho pela passagem do aniver-
sário do seu fundador.

A população também deve se orgulhar por ter 
uma professora honrada e séria dirigindo os rumos da 
cidade. S. Exª provou que é possível fazer algo pela 
população quando se tem vontade política. A Prefeita 
Nilmar, professora de carreira, ex-Secretária de Edu-
cação do Município e ex-Secretária de Educação do 
Estado, afirmou que faria um forte trabalho na educa-
ção e que não iria estatizar o sistema de transporte 
coletivo urbano, mas trabalharia com os concessio-
nários de forma que a população pudesse esperar 
dela pelo menos passagens sem aumentos abusivos. 
Foi um desafio enorme para a Prefeita cumprir com 
o compromisso feito com a população de Palmas, o 
que está sendo feito há quase quatro anos, tempo de 
sua administração.

Sr. Presidente, Senador Romeu Tuma, a Prefeita 
disse que Palmas seria a primeira capital a ter trans-

porte coletivo urbano gratuito no domingo, para que 
as famílias que trabalham a semana inteira, pagando 
passagens, sem as reais condições para fazê-lo, pu-
dessem visitar bibliotecas, museus, praias, logradouros 
públicos, parques. Quando fez essa proposta, a Pre-
feita foi muito criticada, porque seus opositores diziam 
que ela não era viável. Entretanto, reafirmo, da tribuna 
do Senado Federal, que Palmas, nos três anos e sete 
meses em que está sob a administração da Prefeita 
Nilmar Gavino Ruiz, está cumprindo rigorosamente 
essa promessa. Senadora Heloísa Helena, Palmas é 
uma cidade em que o trabalhador, no dia de domingo, 
pega um ônibus, no ponto mais próximo da sua casa, 
e vai a qualquer lugar da cidade gratuitamente. 

Para que isso não causasse um prejuízo, um de-
sestímulo e até mesmo a retirada de linhas por parte 
dos empresários, estabeleceu-se que, em determi-
nados horários, o ônibus passaria regularmente para 
quem quisesse pagar. É bom respeitar aqueles que 
fazem a opção por tomar um ônibus mais vazio, com 
menos gente, pagando a passagem. Entretanto, logo 
em seguida, no próximo horário, passa o ônibus gra-
tuito. É verdade que esse passa um pouco mais cheio, 
às vezes, lotado; outras, com todos sentados. Todavia, 
há o transporte gratuito. 

Foi uma negociação imposta pela Prefeita ao 
setor de transportes coletivos urbanos que está nas 
mãos da iniciativa privada, mas é uma concessão pú-
blica. O povo de Palmas comemora. A população de 
baixa renda vai de um canto a outro da cidade, com 
transporte coletivo urbano gratuito. Eu diria que nem é 
gratuito, pois é uma concessão em que apenas parte 
do lucro da empresa está sendo colocada a serviço 
da população. É simples, quando se quer. Em Palmas, 
funciona o transporte para os espaços públicos, par-
ques, praias.

Em Palmas, acabou-se a tradição de sair para 
viajar de férias. Ao contrário, o Brasil inteiro está lotan-
do os hotéis, em função das condições turísticas de 
um lago extraordinário que é, no mínimo, dez vezes 
maior que o de Brasília. Lá, há a segunda maior ponte 
do Brasil. Aliás, sobre água doce, é a maior do Brasil. 
São oito quilômetros e meio de ponte sobre o lago de 
Palmas, um represamento do rio Tocantins.

Quando se construiu o Aeroporto Internacional da 
cidade, alguns brincaram, perguntando o motivo de um 
aeroporto internacional no centro do Brasil. É simples: 
hoje, neste País, as cargas que vêm do exterior pas-
sam direto para São Paulo. Lá, elas são redistribuídas 
e voltam para Mato Grosso, Tocantins, Goiás. Nós, que 
estamos pensando numa logística de transporte que 
envolva a Ferrovia Norte-Sul e a Hidrovia Araguaia-To-
cantins, temos de ter a possibilidade, como a capital 
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mais central do País, de termos uma central geral de 
distribuição de cargas.

Então, tudo isso que foi dito aqui sobre falta de 
planejamento, de projetos, de programas não é a rea-
lidade do nosso Estado e da nossa capital. Os nossos 
projetos funcionam. Não ocorre o amadorismo e a falta 
de conhecimento, como ocorreu no Programa Primeiro 
Emprego, suspenso pelo Tribunal de Contas da União. 
Vejam a expectativa que o programa gerou na juven-
tude, visto que, anualmente, 400 mil jovens ficam sem 
vagas no mercado de trabalho! Quando ouviram falar 
do Primeiro Emprego, pensaram que se tratava de um 
programa estudado, um projeto pronto, apresentado 
à população, o qual iria absorver, pelo menos, parte 
dessas pessoas. No entanto, o programa sofreu vários 
reparos do Tribunal de Contas da União, que inclusive 
recomendou a sua suspensão.

Portanto, Sr. Presidente, temos toda a confian-
ça de que, com a grande largada ocorrida ontem, que 
teve a participação de vários Governadores, a Prefeita 
de Palmas, a Professora Nilmar Gavino Ruiz, obterá 
das urnas a sua reeleição e poderá pôr em prática os 
programas de parceria com o Governo do Estado. Foi 
uma grande festa em Palmas.

Saúdo a presença dos oito Governadores men-
cionados, que estão visitando Palmas e são respon-
sáveis pelos maiores Estados e pelos melhores de-
sempenhos, o que me deixa muito orgulhoso de inte-
grar o PSDB e de poder transmitir aos meus Pares no 
Senado e à opinião pública nacional esse importante 
encontro que está sendo sediado em Palmas, capital 
do meu Estado.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Jorge Bornhausen, se V. Exª estiver em 
condições de usar da palavra, a Presidência inverterá 
o ordem dos oradores inscritos. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Jorge Bornhau-
sen pelo prazo de vinte minutos.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Congresso 
Nacional, por força da votação da LDO, trabalhou até 
o dia 12 de julho.  Hoje recomeçam as atividades no 
Senado Federal e na Câmara dos Deputados. Pouco 
tempo tivemos de recesso. Esperávamos que, nesse pe-
ríodo, o Governo, que tem sido constantemente alerta-
do de seus erros, equívocos, retrocessos, contradições 
e crises morais, melhorasse o seu comportamento e 
aproveitasse o descanso das vozes da Oposição para 
pautar a sua conduta de modo a que não precisásse-
mos, já no primeiro dia, vir a esta tribuna, na qualida-

de de Senador por Santa Catarina e de Presidente do 
PFL, apontar as situações mais constrangedoras que 
já vimos na história política do Brasil.

Eu poderia falar da política externa, dos equívocos 
com o Mercosul, tão bem falado pelo Governo e tão 
contestado – o País – pelos seus parceiros, especial-
mente a Argentina. Eu poderia eu falar da Alca, que não 
teve andamento adequado, ou do acordo com a União 
Européia, que foi absolutamente paralisado. Poderia, 
com muita tranqüilidade, contestar as chamadas va-
gas de aumento de empregos, quando, na realidade, o 
Governo esconde que, no ano passado, um milhão de 
novos desempregados foi adicionado à conta maldita 
e a promessa de 10 milhões de empregos aumentou, 
agora, para 11 milhões. Os empregos formais que vie-
ram ocupar a capacidade ociosa das empresas, espe-
cialmente do setor industrial, não são suficientes nem 
mesmo para receber a nova leva de jovens brasileiros 
que ingressa no mercado de trabalho. 

Poderia eu falar – e não vou deixar de dar um 
toque – sobre um assunto diretamente ligado ao meu 
Estado, a Santa Catarina, que é exemplar na Federa-
ção e sofreu o desrespeito e a falta de consideração 
do Governo do PT e do Presidente Lula. No dia 12, na 
votação da LDO, houve um corte de R$160 milhões 
destinados à duplicação do trecho sul da BR-101. 
São recursos que equivalem ao valor destinado, na 
mesma sessão, ao luxuoso e dispensável avião que 
vem sendo adquirido pelo Presidente Lula, de forma 
inédita, porque, pela primeira vez, vejo um compra-
dor de avião pagar antes de receber, quando a regra 
é sempre receber para depois pagar. Estamos vendo 
o maior desperdício de dinheiro público na compra 
desse avião. É uma irresponsabilidade em um País 
que não tem as suas verbas liberadas para os planos 
sociais apresentados.

A BR-101 tem uma longa história. Em 1994, ela 
foi prometida pelo Presidente Fernando Henrique, na 
minha presença, quando candidato a Presidente da 
República. Foi feito o projeto, buscado o financiamento 
no BID, realizada a etapa norte, e preparado o edital 
para a etapa sul, já com atraso, por causa de empe-
cilhos de natureza ambiental e de absurdos lançados 
pela Funai. 

Tivemos que contestar o edital feito pelo Minis-
tério dos Transportes, dirigido, naquela época, pelo 
PMDB, e o Tribunal de Contas exigiu uma reformulação 
no edital. O Ministro dos Transportes do Governo Lula, 
como ato geral, nos primeiros quinze dias de governo, 
suspendeu todas as obras que vinham do Governo do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. E teve início 
o drama da duplicação da BR-101, em Santa Catarina. 
É drama que não acaba, drama pelo corte na LDO, 
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drama das famílias que choram seus mortos naquela 
estrada, denominada “estrada da morte”, drama dos 
que exportam, drama dos caminhoneiros. 

E, agora, para completar a novela do atraso, da 
falta de competência, da má gerência do Governo Fe-
deral, vemos o Tribunal de Contas da União impugnan-
do o edital de licitação do Dnit relativo à fiscalização e 
acompanhamento da estrada.

Os órgãos do Governo perderam a memória. Seus 
melhores funcionários foram substituídos por quem 
possuía estrelinha, carteirinha do PT. E agora os er-
ros são cometidos e julgo que seja por inexperiência, 
por má gerência, por falta de conhecimento, por má 
administração, e não por desonestidade. 

Mas isso faz com que Santa Catarina sofra, que 
as obras da estrada atrasem. E a responsabilidade não 
é apenas do PT. Em praça pública, o então candidato 
e atual Presidente da República e o atual Governador 
Luiz Henrique assumiram o compromisso, de mãos 
dadas, da construção dessa estrada. E o Governo do 
Estado não reage, não protesta. Ao contrário, continua 
apoiando o PT. A resposta dos catarinenses a esses 
atos de pouco caso, de descaso, que nos levam a ser 
o zero da BR-101, certamente será dada nas urnas, 
onde vamos derrotá-los de forma contundente para 
mostrar que lá existe reação e que em 2004 já vamos 
dar o aviso prévio para as eleições de 2006.

Mas, hoje, ainda gostaria de falar sobre um fato 
que me deixou estarrecido: as notícias de que o Ban-
co do Brasil, um banco estatal, em sua  maioria do 
Governo brasileiro, que tem milhões de acionistas, de 
forma irresponsável, na prática da improbidade admi-
nistrativa, comprou R$70 mil em convites de uma festa 
de uma dupla sertaneja para recolher fundos para a 
construção da sede do PT. Isso é doação, não é pa-
trocínio. É doação direta dos cofres públicos para os 
cofres do PT. 

Nunca se viu isso no Brasil democrático. Isso é 
inacreditável e não pode passar em branco. A voz da 
Oposição tem que estar presente e as medidas têm 
que ser tomadas de acordo com o que determina a 
lei. É assim que estamos encarando. A irresponsabili-
dade foi confirmada. O Presidente do Banco do Brasil 
não contestou, apenas disse que deveriam ter pedido 
a devolução e não o fizeram. Se receberam o dinheiro 
de volta da churrascaria que patrocinou o evento não 
sei, isso está dito, não sei se confirmado. Mas o fato 
é que estamos diante de uma ilegalidade brutal, e o 
PFL não só a denunciou de forma imediata quando o 
assunto surgiu na imprensa, como toma agora as pro-
vidências devidas para que o abuso seja penalizado e 
para que fatos que denigrem a democracia brasileira 
não sejam repetidos.

Estamos, hoje, apresentando ao Tribunal Superior 
Eleitoral uma denúncia sobre esse ato de improbida-
de. A pena está prevista na lei. A pena que estamos 
pedindo não recompensa o cidadão brasileiro, mas 
penaliza quem cometeu a ilegalidade. O que diz a lei? 
Aqueles partidos políticos que receberem doações 
ilegais estarão sujeitos à suspensão, por um ano, da 
distribuição do fundo partidário. 

Acho pouco para tanto atrevimento, mas como 
a pena é essa, como  a denúncia é muito clara, como 
não há o que contestar, como há uma confissão decla-
rada da direção do Banco do Brasil, estamos pedindo 
a apenação, na forma da lei.

Mas não ficaremos por aí, pois temos a obriga-
ção de ir mais longe. Estamos entrando com a nossa 
representação junto ao Ministério Público, como já o 
fez o PSDB, para que haja o competente inquérito, a 
fim de que os responsáveis sejam punidos, como tam-
bém estamos entrando com um pedido de auditoria 
especial no Tribunal de Contas da União, para que a 
ilegalidade apontada não seja repetida e os responsá-
veis também sejam advertidos e punidos.

Quero ressaltar que o gesto lógico e correto de 
um administrador público, quando há a ocorrência de 
uma improbidade administrativa inegável, é demitir os 
responsáveis. O Banco do Brasil tem a nomeação do 
seu Presidente de forma direta, por decreto do Presi-
dente da República, e os seus diretores são escolhi-
dos pelo Conselho de Administração, presidido pelo 
Ministro da Fazenda. A falta de autoridade e de ação 
do Presidente da República, não utilizando o poder 
que tem de demitir ad nutum quem comete um ato de 
improbidade, e a falta de ação do Ministro da Fazenda, 
responsável pela presidência do Conselho, remetem-
nos à situação de, lamentavelmente, considerá-los 
co-responsáveis de uma ação de responsabilidade 
pública, o que é muito grave.

Quanto a outros fatos colocados na imprensa, 
em relação ao Banco Central e ao Banco do Brasil, já 
que um dirigente saiu por vontade própria, da mesma 
maneira que Waldomiro Diniz, que saiu a pedido e não 
demitido, espero que quem saiu preste contas ao Con-
gresso e à Justiça e que quem não o fez ofereça sua 
presença ao Senado e à Câmara, para que, se tive-
rem documentos adequados, mostrem sua inocência. 
Procurem demonstrar isso antes de serem chamados; 
não demorem em seus passos. Essa é a obrigação 
do homem público quando pairam acusações dessa 
natureza na imprensa.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Jorge Bornhausen, V. Exª me concede um aparte?
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O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Com 
muita honra, concedo um aparte ao Senador Eduardo 
Azeredo, eminente representante de Minas Gerais.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Jorge Bornhausen, imagine V. Exª se esse fato tives-
se ocorrido no Governo passado. O PT, da maneira 
agressiva como fez oposição, estaria quieto como está 
hoje? Certamente, não. Causa-nos estranheza que um 
partido que sempre foi extremamente precipitado – e 
o Senador Eduardo Suplicy pode-nos ajudar, já que 
é um homem preocupado com a questão ética – nas 
denúncias e nas críticas agora queira passar uma 
borracha nesse assunto. Não há como negar: isso é 
um escândalo. Trata-se de recurso de um banco pú-
blico, obtido com a realização de um show, destina-
do a contribuir para a compra da sede de um partido 
político. Isso foi reconhecido pelo presidente do ban-
co. E, se ele próprio não sai, que pelo menos demita 
quem tomou essa atitude em nome do banco, como 
ele mesmo disse. Podemo-nos lembrar de quantos 
pronunciamentos já foram feitos por V. Exª e por re-
presentantes do PFL, do PSDB e do PDT chamando 
a atenção para a partidarização da administração pú-
blica brasileira, para a maneira como o Governo está 
colocando militantes, às vezes até não preparados, em 
vários dos seus postos-chaves. A conseqüência são 
medidas que confundem Governo com partido político. 
Senador Jorge Bornhausen, no caso específico, não 
interessa de quem foi o show. Sou amigo pessoal de 
Zezé Di Camargo e Luciano, e tenho certeza de que 
essa dupla, reconhecidamente popular e de valor, foi 
usada pelo Partido dos Trabalhadores. O PT está uti-
lizando o nome deles para auferir vantagens que não 
são corretas na vida pública. Não tenho dúvidas de que 
a Oposição e V. Exª, com seu discurso, estão corretos 
ao buscarem o esclarecimento desse assunto. O Brasil 
não pode colocar esse fato debaixo do tapete, pois é 
muito grave para que seja encerrado assim.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Eduardo Azeredo, que conduz 
também o seu raciocínio nos termos adequados e de 
respeito à legislação.

Já há o absurdo da contribuição partidária da-
queles que exercem cargo em comissão. Aqui, foram 
criados quase três mil cargos para a utilização de no-
meações do PT, diretamente do caixa da União para 
o do Partido dos Trabalhadores, e daí as acusações 
do uso do poder econômico, de forma flagrante, pelo 
Partido nessas eleições. Foram essas arrecadações 
que proporcionaram esse show de contratações, por-
que não há mais militantes, conforme a imprensa de-
monstra nas declarações daqueles que são flagrados 

pedindo votos e levantando bandeiras e que não têm 
nenhum amor à causa.

Chegou a hora de se dar um basta nisso. Haverá 
uma eleição com primeiro turno em 03 de outubro e 
com segundo turno em 31 de outubro. Esse Partido, 
que se utiliza desses esquemas governamentais de 
forma impune e descarada, deve pagar a sua conta, na 
forma da lei, como estamos pedindo junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral. Queremos e temos a certeza de que 
a conta vai ser paga pelo voto do eleitor, repudiando 
aqueles que estão tripudiando sobre a sociedade bra-
sileira e não cumprem promessas; que se comprome-
teram a dobrar o salário mínimo e nada fizeram; que 
prometeram dez milhões de emprego e aumentaram 
o desemprego; que, por incompetência e má-gestão, 
produziram, no Brasil, uma recessão no ano passado 
e, agora, querem maximizar um crescimento modes-
to, insignificante, que não vai recuperar os empregos 
perdidos em 2003.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL  SP) 

– Obrigado, Senador Jorge Bornhausen.
Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena. 

(Pausa.)
Senador Mozarildo Cavalcanti, invertendo a or-

dem, concedo a palavra a V. Exª.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero dedicar 
algumas palavras a um tema que me é muito caro: o 
destino, o futuro da Amazônia e a falta que faz ao Brasil 
um projeto de desenvolvimento, bem delineado e abran-
gente, para aquela região. Desejo, também, comemo-
rar as palavras do Presidente Lula, não faz muito – no 
final de abril , defendendo projetos desenvolvimentis-
tas para a Amazônia. Um pouco adiante, voltarei aos 
detalhes do pronunciamento do Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, preci-
samos ocupar e desenvolver a Amazônia. É preciso 
fazê-lo segundo uma ação deliberada e racional. Não 
nos convêm a estagnação e a pobreza, tampouco a 
devastação ambiental. São situações que não que-
remos, que não são boas para quem vive lá e nem 
servem ao Brasil.

A Amazônia não deve continuar sendo um vazio 
pobre, de escassa população, entregue a ações des-
controladas de todo tipo e a ONGs internacionais, ou 
financiadas do exterior, que agem como se o Brasil 
não tivesse soberania sobre mais da metade do ter-
ritório nacional.

Existem, em relação à Amazônia, dois tipos de 
atitude: a primeira enxerga uma conspiração ativa que 
quer nos arrebatar aquela imensa área territorial seja 
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por súbita invasão militar, seja por uma intempestiva 
decisão internacional de ali anular a soberania brasi-
leira, de separá-la de nosso território. A outra postura 
é a de que nada de urgente é preciso fazer. A Ama-
zônia permanecerá sendo um aprazível e miserável 
megaparque natural sob a custódia dos brasileiros, 
que pouco pode acrescentar à nossa economia e aos 
nossos interesses.

A verdade, no entanto, Sr. Presidente, está no 
meio. A persistir nossa passividade, nossa falta de pro-
jeto coerente, nossa inação, ocorrerá lenta e gradual 
corrosão e esvaziamento do domínio brasileiro na re-
gião. Ali estão penetrando, aos poucos, os mais diversos 
interesses, as mais variadas presenças e ocupações. 
Nas próximas décadas, um mundo influenciado pelo 
fanatismo da intocabilidade da natureza, sedento de 
riquezas naturais e abarrotado de densas populações 
não tolerará o atual vazio brasileiro na Amazônia, a 
atual indefinição que cerca sua ocupação. 

Quanto a esse aspecto, Sr. Presidente, é bom 
dizer que, embora seja um vazio demográfico, na Ama-
zônia vivem 25 milhões de brasileiros, corresponden-
do a uma população igual à Venezuela, país vizinho 
ao Brasil. 

Sr. Presidente, volto à fala presidencial a que 
me referi. No dia 22 de abril próximo passado, rea-
lizou-se na cidade de Coari, Estado do Amazonas, 
a solenidade de inauguração da terceira unidade de 
processamento de gás natural do campo de Urucu, da 
Petrobrás, que eleva a capacidade de produção local 
do gás natural de seis milhões de metros cúbicos por 
dia para dez milhões. 

Essa ampliação faz parte do projeto de energia a 
gás da Petrobras para a Amazônia, orçado em US$1 
bilhão e que prevê a construção de dois gasodutos: 
Urucu-Manaus e Urucu-Porto Velho. O gasoduto para 
Manaus já obteve o seu licenciamento ambiental, dado 
pelo Ipaam – Instituto de Proteção Ambiental do Ama-
zonas. Já o gasoduto para o norte de Rondônia está 
com o seu projeto suspenso por embargo judicial, 
patrocinado por ONGs, isto é, por organizações não-
governamentais.

A inauguração em Coari contou com a presença 
do Presidente da República, acompanhado do Governa-
dor do Amazonas, Eduardo Braga, dos Ministros Patrus 
Ananias, do Desenvolvimento Social, Dilma Rousseff, 
de Minas Energia, Alfredo Nascimento, dos Transpor-
tes, e do Presidente da Petrobras, o ex-Senador José 
Eduardo Dutra. Não esteve presente a Ministra Marina 
Silva, do Meio Ambiente.

Em notável pronunciamento, o Presidente Lula 
afirmou que o Brasil precisa aprender que a Amazônia 
não é apenas um santuário da humanidade, que seus 

habitantes têm o direito de viver dignamente e que, se 
queremos um desenvolvimento sustentável que proteja 
o meio ambiente, precisamos ter energia, pois sem ela 
nada conseguiremos fazer.

Sr. Presidente, creio que essa manifestação firme 
do Presidente Lula é de suma importância pois ajuda 
a tirar a questão ambiental do imobilismo em que se 
encontra. Imobilismo que se deve ao choque dentro 
do Governo entre duas tendências: por um lado, a do 
fanatismo da intocabilidade da natureza, ideologia im-
portada de países que já se aproveitaram à exaustão 
de sua própria natureza e atingiram, portanto, o pleno 
desenvolvimento; por outro, a ideologia que nos serve, 
a do desenvolvimento com responsabilidade ambien-
tal, o direito sagrado do povo brasileiro de aproveitar 
os recursos naturais do nosso País.

O tema da energia, Sr. Presidente, é presença 
constante nesse cabo de guerra ideológico em que se 
joga com o destino do Brasil, da pobreza brasileira e, 
especificamente, da pobreza amazônica. Por exemplo, 
a mega ONG multinacional WWF vem, há meses, fa-
zendo uma campanha mundial contra as hidrelétricas 
em nome da intocabilidade da natureza, nessa fúria 
absurda contra uma energia que é barata, renovável, 
não poluente e de impacto ambiental perfeitamente 
sanável e compensável. Lamentavelmente, a revista 
Veja caiu no conto de vigário da WWF Internacional e 
publicou, na sua edição do dia 7 de julho, página 40, 
matéria refletindo essa fobia anti-hidrelétricas, conten-
do balelas como o falso dado de que o rio Amazonas 
já possui ou já teria 11 barragens.

Ora, Sr. Presidente, construção de hidrelétricas 
para o desenvolvimento do Brasil é tema que envolve 
a Amazônia, onde é imenso o potencial hidrelétrico 
a explorar. A respeito disso, devemos nos orgulhar 
da firme e ilustre posição manifestada pela Ministra 
Dilma Rousseff recentemente, no início de julho, na 
Conferência Internacional sobre Energias Renováveis, 
realizada em Bonn, Alemanha, encontro intensamente 
patrocinado pelo governo alemão.

A Ministra Dilma defendeu a tese de que qualquer 
hidrelétrica produz energia renovável e não poluente, 
podendo, portanto, ter acesso aos financiamentos in-
ternacionais reservados à energia renovável. Em entre-
vista ao caderno de ecologia do Jornal do Brasil, de 
1º de julho, Dilma Rousseff deixa claro que entendeu 
que aquele grande evento ecológico organizado pelos 
alemães se destinava, acima de tudo, a promover a 
venda de turbinas eólicas alemãs ao Terceiro Mundo. 
Turbinas eólicas que produzem energia elétrica três 
vezes mais cara do que a das usinas hidrelétricas.

Ao Brasil interessa um programa limitado de 
usinas eólicas, para começarmos a dominar essa tec-
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nologia e para atender a situações geográficas muito 
específicas e favoráveis. Mas não podemos nos esque-
cer de que a energia eólica é pesadamente subsidiada 
com dinheiro do Governo, que faz falta, por exemplo, 
à saúde, à educação e à infra-estrutura.

Para sermos justos, a conferência alemã sobre 
energia renovável também defendeu a energia de bio-
massa, e essa interessa muito ao Brasil, pois é feita 
de tecnologia brasileira que gera empregos para bra-
sileiros. Bons exemplos de energia de biomassa são o 
álcool automotivo e o biodiesel. O programa do biodie-
sel está apenas começando, mas promete aproveitar o 
óleo da mamona, que pode ser plantada em pequenas 
propriedades do Nordeste, e o óleo de dendê, palmeira 
que se dá muito bem na Região Norte.

Sr. Presidente, é complexa a questão do desen-
volvimento da Amazônia. Essa complexidade, somada 
ao impasse ideológico que mencionei, vem retardando 
decisões importantes e urgentes. Estamos a necessitar 
de uma definição, de um projeto, de um desenho so-
bre a imensa Amazônia brasileira que diga as coisas 
claramente, assim: preservaremos áreas tais e tais 
intocadas; definiremos as restrições tais e tais nas 
outras áreas; praticaremos agricultura, extração de 
madeira, mineração e aproveitamentos hidrelétricos 
com os cuidados tais e tais com o meio ambiente. Do 
mesmo modo, e com os devidos critérios, lá construi-
remos estradas, hidrovias e gasodutos. E a população 
crescerá, sim, e ocupará novos espaços segundo as 
diretrizes que serão estabelecidas.

Repito: precisamos bater o martelo, mostrar ao 
mundo e aos ideólogos internos um desenho do qual 
não haverá recuo, que irá se cumprir. Com essa fir-
meza, que refletirá um espírito de desenvolvimento 
com plena responsabilidade e também com cuidado 
ambiental, se encerrarão as manobras protelatórias 
e o jogo do corpo mole em relação à Amazônia, jogo 
que não é do interesse do povo brasileiro.

Com essas firmes definições e com a adoção de 
um tal balizamento, não tornaremos a ver Ministro do 
Meio Ambiente boicotando festa de progresso para o 
Brasil, como aconteceu em abril, em Coari, festa pres-
tigiada pelo Presidente Lula. Com esse balizamento 
decidido e firme, garantiremos o respeito internacional, 
para a obtenção do qual é imprescindível que respeite-
mos, antes de mais nada, nossos próprios interesses, 
os interesses dos brasileiros.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senador Mozarildo Cavalcanti, eu não deveria usar 
da palavra por estar ocupando a Presidência, mas não 
posso deixar de dizer que, na semana que se encer-
rou, estive, por três dias, na Região Amazônica. Como 

V. Exª sabe, sou um apaixonado por aquela Região. 
Discuti com o Prodasen um projeto que se desenvol-
ve no Instituto Genius, sobre comando de voz, e tive 
a felicidade de assistir, pela televisão, a uma demons-
tração do gasoduto a que V. Exª se referiu, que não 
causa nenhum impacto ambiental com prejuízo para a 
estabilidade naquela região. Foi uma demonstração de 
entusiasmo para quem assistiu e de fé de que aquilo 
realmente vai trazer um progresso imenso para a região 
amazônica, tantas vezes desrespeitada por ambições 
diferenciadas, o que V. Exª não tem cansado de trazer 
ao conhecimento da população brasileira. Parabéns.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Peço permissão a V. Exª para incluir sua observação 
em meu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Obrigado.

Senadora Heloísa Helena, V. Exª tem a palavra 
por vinte minutos, para o nosso prazer de ouvi-la.

A SRª HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Obrigada, Senador Romeu Tuma.

Hoje, a Casa retoma os trabalhos, ainda esvaziada 
do ponto de vista das estruturas anatomofisiológicas 
que por aqui circularam hoje. Entretanto, espero real-
mente que, na volta aos trabalhos, além da chamada 
conclusão da pauta pendente do primeiro semestre... 
Aliás, pendente não por omissão da Casa. Sempre 
tenho muitas críticas ao Senado Federal pelo fato de 
que, muitas vezes, acaba garantindo que a maioria 
dos Parlamentares, por serem da base de bajulação 
do Governo, pense mais nos seus medíocres interes-
ses pessoais que nos interesses do povo brasileiro, 
da coletividade. Entretanto, temos a obrigação de re-
conhecer que a pauta que ficou pendente nesta Casa 
não o ficou por responsabilidade do Senado Federal, 
mas, infelizmente, porque a Casa acabou sendo, de 
tal forma, obstaculizada pelas medidas provisórias. O 
que inviabilizou, repito, a aprovação de determinadas 
matérias pendentes. Não votarei favoravelmente a 
algumas dessas matérias, aquelas que fazem parte 
da farsa política implementada pelo Governo Lula, da 
mesma maneira que fazia o Governo Fernando Hen-
rique Cardoso para vender à sociedade determinadas 
matérias, numa panacéia de resolver os males do Bra-
sil. De fato, nada mais são do que velhas propostas 
irresponsáveis de aprofundamento do projeto neolibe-
ral, de privatização enrustida, como a que está sendo 
apresentada à Casa e à opinião pública como se fosse 
importante, que é o projeto de PPP – Parceria Público-
Privada. Trata-se de um velho projeto de privatização 
viabilizado na Inglaterra, com Margareth Thatcher, que 
foi um fracasso absoluto. Portanto, não passa de uma 
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privatização enrustida, do mesmo modo que outras 
matérias também foram apresentadas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sei que 
a conclusão da chamada pauta pendente na Casa já 
iniciará de forma impossibilitada, porque, de fato, a 
grande maioria das matérias referentes à reforma do 
Judiciário ainda não foram votadas, visto que há mais 
de 200 emendas destacadas a serem votadas. Como 
o Governo editou novas medidas provisórias, já pas-
sa a obstaculizar a votação da reforma do Judiciário 
e também outras matérias.

Espero que o Senado tenha a sensibilidade ne-
cessária de não fazer aquilo que o Regimento autoriza, 
mas não impõe, que é o esvaziamento das sessões 
deliberativas em razão da conjuntura política eleitoral. 
Não adianta ninguém vir com discurso demagógico, 
dizendo que a eleição é muito importante e, portanto, 
todos os Parlamentares devem estar envolvidos no 
processo. Todos nós sabemos que podemos nos en-
volver no debate eleitoral sexta-feira, sábado, domingo, 
segunda-feira ou quinta-feira. Muitas vezes esta Casa 
funciona, de fato, apenas às terças e quartas-feiras, 
porque às quintas-feiras já se colocam em pauta maté-
rias que não são polêmicas, tendo em vista que muitos 
Parlamentares viajam.

Espero que tenhamos a sensibilidade necessária 
para não repetir aquilo que é autorizativo, mas para 
o que, efetivamente, não existe imposição nenhuma 
de se fazer.

Fica muito feio para esta Casa não ter, durante 
sessenta dias, sessões deliberativas, com os Parlamen-
tares recebendo exatamente o mesmo salário, e muitos 
fazendo demagogia, dizendo que estão defendendo a 
democracia representativa, quando nada mais estão 
fazendo do que defendendo seus interesses eleitorais 
nos Municípios espalhados pelo País, algo que efetiva-
mente eles têm prazo para fazer mesmo dando conta 
da agenda da Casa.

Outra coisa que considero importante – e espero 
que esta Casa tenha autoridade política para conseguir 
viabilizar e que a base de bajulação do Governo, em 
vez de defender as suas corriolas empregadas possam 
defender o interesse público – é ouvirmos nesta Casa o 
Presidente do Banco Central e o Presidente do Banco 
do Brasil, personalidades do chamado coração do Go-
verno, que representam justamente a política econômi-
ca que tem patrocinado crimes contra a administração 
pública de forma vexatória e vergonhosa.

Eu vou apresentar, Senador Romeu Tuma, e já 
devíamos ter feito isto, todos reconhecemos, uma emen-
da à Constituição para que determinadas autoridades, 
agentes públicos, seja quem for, tenham a obrigação 
de prestar esclarecimentos a esta Casa. Imaginem, 

o Presidente do Banco Central, que não é um cargo 
qualquer... Aliás, no cínico memorial das contradições 
do tribunal de inquisição que levou à minha expulsão 
do PT, uma das coisas era justamente o fato de eu não 
ter votado em Henrique Meirelles. Então, imaginem al-
guém que comprou um mandato de Deputado Federal 
do PSDB, renunciou a este mandato para assumir a 
Presidência do Banco Central, alguém que foi presi-
dente mundial do sexto maior conglomerado financeiro 
do mundo. E não é à toa que o Bank Boston, a quem 
ele serviu, por ser o segundo maior credor do Brasil, 
foi quem mais ganhou com essa ortodoxia monetária 
patrocinada por ele e pelo Governo Lula. Aquele mesmo 
senhor foi acometido de uma amnésia seletiva e es-
queceu de comunicar à Justiça Eleitoral R$53 milhões. 
Já imaginaram o que é isso? Um outro, o Presidente 
do Banco do Brasil, esqueceu de comunicar milhares 
de dólares. Essas coisas acontecem, e simplesmente 
não se estabelecem os procedimentos investigatórios, 
os mecanismos importantes e necessários. 

Espero que essas autoridades venham a esta 
Casa e prestem os esclarecimentos necessários. Nada 
pior, para o aprimoramento da democracia representa-
tiva, quando o pobre, o ladrão de galinha, o pobre da 
periferia é punido com eficácia e o rigor da lei; e um 
banqueiro, um grande político, um grande empresário, 
uma autoridade, seja Presidente do Banco Central ou 
da República, cometem crimes contra a administra-
ção pública e, simplesmente, a resposta é o silêncio 
sepulcral. Espero que esta Casa estabeleça os proce-
dimentos investigatórios necessários para garantir as 
investigações necessárias e a punição dessas perso-
nalidades políticas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Senadora, há duas medidas provisórias trancando 
a pauta. Hoje, foram lidas mais três, e há um projeto 
de lei de urgência do Governo central. Então, estamos 
com a pauta bem bloqueada.

Senador Eduardo Suplicy, tem V. Exª a palavra 
por vinte minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Romeu Tuma, Srªs e 
Srs. Senadores, quero tratar, hoje, de dois assuntos. 
O primeiro é que seria interessante que, mesmo nesta 
semana não deliberativa de trabalhos, pudéssemos ter 
uma reunião na Comissão de Assuntos Econômicos 
para ouvirmos especialmente o Presidente do Banco 
Central e, possivelmente até, o Presidente Casseb, 
do Banco do Brasil.

Também quero falar de um assunto muito impor-
tante para o Brasil, mas com espírito de júbilo, porque 
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tive a oportunidade de assistir a “Pelé Eterno”, filme 
de Aníbal Massaini sobre os mais de trezentos e cin-
qüenta gols registrados dos mais de mil gols de Pelé. 
Feliz foi o diretor ao conseguir documentar a história 
de Pelé desde menino, filho do jogador Dondinho e 
que teve uma infância muito modesta. Ele realizou os 
mais diversos trabalhos que um menino de família sem 
grande remuneração pode fazê-lo.

Gostaria de fortemente recomendar a cada bra-
sileiro e mesmo a pessoas no exterior que assistam 
ao filme, que faz muito bem às pessoas, prezado 
Senador Romeu Tuma, que preside os trabalhos da 
Casa. Trata-se de um filme importante para a afirma-
ção dos brasileiros como negros, pois Pelé inclusive 
descreve como ele, na condição de negro, conseguiu 
manter uma fé extraordinária. É também um exemplo 
de determinação.

Há uma cena notável no filme, Senadora Heloísa 
Helena, quando Pelé conta que, ao lado de seu pai, 
ouviu o jogo Brasil X Uruguai, no Maracanã, pelo rá-
dio. Seu pai era um grande jogador de futebol que, em 
certo momento da vida, sofreu uma grave contusão e 
não pôde mais continuar. Mas, eis que o Pelé se sur-
preende quando percebe, na hora em que o Uruguai 
fez dois a um e daí vence a Copa do Mundo em 1950, 
seu pai Dondinho chorar. Naquele instante ele disse a 
seu pai que ele iria fazer de tudo para ajudar o Brasil 
a ser campeão. É uma coisa bonita!

Depois, o talento, a dedicação do Pelé, sua co-
ragem para enfrentar os adversários, que por vezes e 
com tanta freqüência eram muito duros com ele. Uma 
das coisas interessantes que li a respeito do filme foi o 
depoimento de um dos marcadores do Pelé – acho que 
é o Schultz, um beque alemão –, dizendo que o que 
mais o impressionava no Pelé era o seu próprio olhar. 
Porque o Pelé olhava olho no olho para seu marcador, 
e olhava de tal maneira que – vejam – descobriu-se 
depois que o Pelé tinha miopia, problema de vista. 
Mas uma das suas qualidades, segundo disseram, era 
que o Pelé era capaz de ter uma visão de 360 graus, 
simplesmente conseguia ver o campo todo. Mas ele 
estava sempre com a cabeça erguida olhando para 
cima, tendo a visão completa do campo. Mas o que o 
Schultz mencionou é que, como Pelé olhava com tanta 
firmeza o seu marcador que este ficava com receio, 
na hora que em ele foi olhar os seus olhos, o Pelé já 
tinha escapado com bola e tudo.

Os corintianos, os palmeirenses, os vascaínos, 
os flamenguistas, os torcedores de todas as torcidas, 
ao verem esse filme, também ficarão emocionados, 
maravilhados com o talento notável de Pelé.

Gostei tanto do filme que telefonei no dia seguinte 
para o Pelé e para o Aníbal Massaíni dizendo: “Logo 
que se iniciarem os trabalhos no Senado Federal, fa-
rei um pronunciamento”. E aqui estou cumprindo e 
recomendando a todos os brasileiros a assistirem a 
esse filme. Inclusive tenho sugerido à Prefeita Martha 
Suplicy, de São Paulo, que nos Centros Educacionais 
Unificados, que são agora os cinemas e teatros, na 
periferia de São Paulo, abra-se a oportunidade para 
todas as crianças e adultos assistirem a esse filme 
devido à inspiração que lhes poderá dar para acredi-
tarem em si próprias, para terem muita auto-estima e 
conseguirem superar os grandes obstáculos que, por 
vezes, as pessoas têm na vida. Assim como a Sena-
dora Heloísa Helena que, vindo do sertão de Alagoas, 
se constitui num exemplo de mulher: com uma auto-
estima formidável, soube dar os passos, por exemplo, 
para estar aqui no Senado. 

Senadora Heloísa Helena, recomendo este filme 
a V. Exª e ao Senador Eduardo Azeredo para que o as-
sistam. O Senador, inclusive, como mineiro, sabe que 
o Pelé é de Três Corações, justamente onde ele teve 
essa origem humilde. Como esse filme fará bem! Eu 
já era torcedor do Santos, porque meu pai, em 1912, 
morava em Santos aos 16 anos, foi fundador e jogou 
no primeiro time amador do Santos. Então, quando eu 
era menino, meu pai costumava levar-me aos campos 
de futebol, e comecei a gostar do Santos ao tempo 
ainda –  a Senadora Heloísa Helena não vai entender 
tanto, mas o Senador Romeu Tuma vai entender – de 
Manga, Hélvio, Ivan, Ramiro, Formiga e Zito, 109, An-
toninho, Nicássio, Vasconcelos e Tite. O Senador Ro-
meu Tuma sabe o que é isso.  Até que, em 1956 – eu 
tinha 15 anos –, chegou o Pelé e foi uma maravilha! 
O Santos parecia o que é hoje. Ontem, goleou de 6 
X 0 o Payssandu. Com todo o respeito às pessoas de 
Belém do Pará. 

Sabem por que o Santos está jogando tão bem 
há três jogos? No dia seguinte, liguei para o Pelé, que 
não estava e ligou-me depois. Naquela tarde, Pelé foi 
assistir ao filme em companhia dos atuais jogadores 
do Santos, em Santos. Ficaram tão inspirados que 
venceram naquela noite. Até agora não pararam de 
vencer. Ontem, golearam de 6 X 0! Imaginem se to-
das as pessoas no Brasil assistirem ao filme. Vai fazer 
muito bem às pessoas.

O Presidente Lula convidou-me para assistir ao 
filme no Palácio do Planalto. No entanto, eu estava 
em missão nos Estados Unidos com uma delegação 
de Parlamentares que foi dialogar com os senadores 
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e deputados norte-americanos. Não pude ir. Depois, 
tive a felicidade de assistir ao filme.

Da mesma maneira que meu pai incentivou-me 
a gostar do Santos, levei meus filhos Eduardo, o Su-
pla, André e João. Os três são santistas. Até o meu 
neto de dois anos nasceu e recebeu uma camisa do 
Santos. É algo muito próprio dos brasileiros que gos-
tam de futebol. 

Fica a minha recomendação para que assistam 
ao filme “Pelé Eterno”, de Aníbal Massaini. Assistir a 
ele fará muito bem a cada brasileiro e brasileira – as 
mulheres também vão gostar! Chorei logo no início do 
filme ao rever aquelas cenas, inúmeras delas muito 
comoventes. Acredito que vê-las só fará bem ao ser 
humano e a nós, brasileiros. 

Na sexta-feira, diante das reportagens das revis-
tas IstoÉ e Veja, resolvi telefonar para o Presidente 
do Banco Central, Henrique Meirelles, pessoa que, 
avalio, tem merecido o respeito desta Casa – sei que 
a Senadora Heloísa Helena diverge de mim nesse 
aspecto, aliás é bom que haja o princípio do respeito 
pelas diferenças. Muitos Senadores e também o Sena-
dor Eduardo Azeredo – tenho observado nos diálogos 
havidos na Comissão de Assuntos Econômicos – têm 
demonstrado ter pelo Presidente Henrique Meirelles 
grande respeito pela seriedade com que ele tem se 
conduzido.

Surgiram algumas dúvidas sobre suas declara-
ções de rendimentos, de bens e a de domicílio eleitoral. 
Telefonei para S. Exª e falei-lhe sobre essas dúvidas, 
dizendo que, num caso como esse, se estivesse em 
sua posição, procuraria esclarecer de pronto esse as-
sunto perante os Senadores na Comissão de Assuntos 
Econômicos, que tem, justamente, a responsabilidade 
de apreciar, argüir e acolher ou rejeitar indicações para 
a presidência e Diretorias do Banco Central.

Aliás, o Presidente Henrique Meirelles tem feito 
questão de estar aqui periodicamente – em maio ou 
junho último, S. Exª esteve aqui prestando esclareci-
mentos. Disse a S. Exª que, tomar a iniciativa de com-
parecer à Comissão de Assuntos Econômicos – algo 
que poderia ser combinado com o Presidente Ramez 
Tebet – só fará S. Exª ser mais respeitado. Nessa oca-
sião, o Presidente Henrique Meirelles até poderia co-
mentar as informações mais recentes relativas à eco-
nomia brasileira, que têm demonstrado uma melhoria 
significativa no que diz respeito aos indicadores da 
atividade na agricultura, pecuária, indústria, comércio 
e serviços. A taxa de emprego, por três meses, vem 
consistentemente melhorando, tanto pelo índice do 
IBGE quanto do Dieese; a taxa de inflação tem se 

mantido sob controle, em níveis bastante razoáveis 
para os padrões históricos da economia brasileira; o 
equilíbrio externo está acontecendo, ou seja, há uma 
combinação de equilíbrio externo, inflação bastante 
controlada e economia passando a crescer de acordo 
com a expectativa de tantos que desejam a melhoria 
da economia brasileira, com a melhoria também das 
oportunidades de emprego. Avalio que poderia ser 
essa uma reunião muito positiva.

O Presidente Henrique Meirelles agradeceu-me a 
iniciativa e disse que iria dialogar com o Ministro Anto-
nio Palocci. Eu disse que conversaria com o presidente 
da comissão, Senador Ramez Tebet, o que de fato fiz. 
S. Exª me disse que, havendo um número suficiente 
e significativo de senadores aqui, a reunião poderia 
acontecer, quem sabe, amanhã ou quarta-feira.

Observo, contudo, Senador Romeu Tuma, que 
já temos hoje, segunda-feira, em que pese o fato de 
nenhuma das sessões desta semana ser deliberati-
va – e o Senador Eduardo Azeredo me disse isso há 
pouco –, um número significativo de senadores aqui 
presentes.

Havendo esse número significativo, a reunião 
poderia se dar amanhã, e poderíamos contar também 
com a presença do presidente do Banco do Brasil, 
Carlos Casseb*, que aproveitaria a oportunidade para 
também prestar esclarecimentos quanto às dúvidas 
que foram levantadas.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo 
com muita honra.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Se-
nador Eduardo Suplicy, de início eu gostaria de dizer 
que nós, da Oposição, vemos situações diferentes nos 
casos que envolvem o presidente do Banco do Brasil 
e o presidente do Banco Central. Quanto ao Banco 
do Brasil, nós tivemos oportunidade de colocar, hou-
ve um patrocínio, a compra de mesas em um show 
beneficente, a favor de um partido político. Isso já foi 
reconhecido. O próprio presidente do Banco disse que 
o pessoal da área de marketing fez isso sem que ele 
soubesse. Então, é uma questão diferente de uso ir-
regular de recursos de um banco público.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Permita-me apenas dizer que, neste ponto, estou 
de acordo com a avaliação que V. Exª faz. Houve um 
procedimento incorreto, que, felizmente, foi sustado, 
corrigido. A Oposição tem todo o direito de se mani-
festar. Inclusive, nós, do Partido dos Trabalhadores, 
dissemos à Direção Nacional, na reunião da executiva 
que se realizou no sábado retrasado, que esse pro-
cedimento é totalmente inaceitável. Ainda bem que foi 
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corrigido, porque sempre fomos muito críticos quanto 
a procedimentos dessa natureza e não poderíamos 
admiti-los. 

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Sim, 
perfeito! Quanto a essa questão, pela Oposição, vamos 
apresentar requerimento amanhã para que o Banco 
do Brasil explicite todos os patrocínios que fez, o que 
deverá ajudar a esclarecer o caso. Com relação ao 
Banco Central, V. Exª disse muito bem quando disse 
que o Presidente Henrique Meirelles é um homem 
muito preparado, que ocupa um cargo extremamen-
te importante. Quando esteve aqui no Senado, sou-
be traduzir em palavras suas intenções, seu plano à 
frente da área monetária do Brasil. O que queremos 
é que haja um esclarecimento cabal. Não se discutem 
atitudes dele em relação à sua atividade no Banco 
Central. A imprensa tem veiculado questões de sua 
vida particular. Entretanto, pelo cargo que ocupa, 
evidentemente, as questões que lhe dizem respeito 
particularmente também precisam ser devidamente 
esclarecidas. Esperamos que possa comparecer aqui 
de maneira democrática. Pela experiência e pela po-
sição que tem, tenho certeza de que poderá sair-se 
muito bem. De antemão, quero dizer que o PSDB não 
faz restrição à atuação do Presidente Henrique Mei-
relles, nós mantemos o respeito por S. Exª e quere-
mos que isso seja devidamente esclarecido. Vir aqui 
ao Senado seria uma oportunidade muito boa sim. 
Nunca é demais lembrar que o chamado “Risco Lula”, 
que levou o Brasil até dois mil e tantos pontos, com 
o dólar chegando perto de R$ 4, aconteceu porque 
existiam dúvidas quanto à atuação, ao assumir, do 
Presidente Lula relativamente à questão monetária 
do Brasil. Com a indicação do Presidente Henrique 
Meirelles, que é um homem reconhecido mundial-
mente, houve de imediato um apaziguamento das 
expectativas. Apesar de achar que deveria ser um 
pouco mais ambicioso, audacioso, na questão dos 
juros, reconhecemos que ele foi importante para o 
processo de transição de governo que aconteceu. Já 
é hora de começar a avançar um pouco mais porém. 
Como mencionei em meu pronunciamento, o cresci-
mento que o Brasil vive no momento não pode ser 
confundido: é um crescimento que acontece porque 
a economia nacional está aquecida e isso aquece 
a nossa atividade exportadora e, especialmente, os 
segmentos que trabalham na exportação. Nós não 
estamos cegos e não queremos menosprezar esse 
crescimento, mas não queremos também que se iluda 
o governo e iludam-se os brasileiros, porque vários 
outros pontos precisam ser enfrentados pelo governo 

para garantir um crescimento e um desenvolvimento 
de fato neste País.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador Eduardo Azeredo. Acredito 
que as autoridades monetárias, o Copom, poderão dar 
passos nesse sentido agora, inclusive com a compre-
ensão de que a taxa de juros, se cair moderadamente, 
poderá contribuir para o aumento da oferta de bens 
e serviços; poderá contribuir para os investimentos, o 
que resultará no aumento da oferta de bens e servi-
ços, e isso poderá contribuir igualmente para a esta-
bilidade de preços.

Então, para obter a estabilidade de preços não 
se deve apenas brecar a demanda por bens e servi-
ços, mas, sim, estimular o crescimento da oferta de 
bens e serviços.

A Srª Heloísa Helena (Sem Partido – AL) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Se-
nadora Heloísa Helena, concedo a palavra a V. Exª.

A Srª Heloísa Helena (Sem Partido – AL) – Se-
nador Suplicy, é apenas para complementar, porque 
tive oportunidade de falar sobre isso há pouco. V. Exª 
defende a vinda das autoridades públicas. Sei que V. 
Exª poderá, inclusive, assinar comigo uma proposta de 
alteração da Constituição – o que já deveríamos ter 
feito – criando a obrigatoriedade de qualquer agente 
público ter de vir prestar esclarecimentos ao Congres-
so Nacional, e não apenas os Ministros. Quero apenas 
complementar, porque o Senador Eduardo Azeredo 
tratou da questão do Presidente do Banco do Brasil, 
da denúncia de que o departamento de marketing es-
tava utilizando dinheiro público como uma medíocre 
caixinha de objetos pessoais. Não se pode favorecer 
quem quer que seja, tenha um tucaninho ou uma es-
trelinha na lapela, já que isso caracteriza crime contra 
a administração pública. Penso que S. Sª não tem que 
vir apenas por isso. Ele tem que explicar as denúncias 
– embora não exista gradualidade da corrupção, ou seja, 
não há o meio honesto e o mais honesto –, tem que 
explicar o porquê, por exemplo, de ter omitido, na sua 
declaração, mais de US$500 mil, e se está envolvido 
em determinadas operações de um banco americano 
que está sendo investigado pelo Ministério Público de 
Nova Iorque por lavagem de dinheiro. Então, não se 
trata de uma coisinha qualquer, embora não seja coi-
sa pequena utilizar o espaço público para favorecer 
corriolas políticas, sejam elas de quem forem. E no 
caso do Presidente do Banco Central, é fundamental 
que ele venha, porque não se trata de algo simples. E 
estou convicta de que V. Exª também não considera 
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simples omitir da Justiça Eleitoral R$50 milhões. Não 
é algo simples ou uma coisa qualquer. Senador Edu-
ardo Suplicy, sei que V. Exª pensa tal qual os velhos 
humanistas espanhóis – é como também penso –, que 
a lei deve ser flexível para o fraco, firme para o forte e 
implacável para o contumaz. Sei também que V. Exª 
compartilha das idéias da grande Hanna Arendt – não 
tenho dúvida disso –, que dizia algo muito bonito: que 
podemos julgar fenômenos éticos e morais da mes-
ma forma como sabemos dizer se uma rosa do nosso 
jardim é mais bonita do que a outra, porque temos ca-
pacidade de pensar. Nesta Casa, então, onde o mais 
besta não anda, voa, e onde alguns realmente com-
põem o verdadeiro serpentário da política nacional, com 
certeza temos obrigação de analisar esse caso com 
serenidade, com cautela, dando espaço necessário 
para que as pessoas se expliquem. É de fundamental 
importância dizer que não se trata apenas de “denun-
cismo” irresponsável, mas de indícios relevantes de 
crimes contra a Administração Pública. V. Exª, como 
eu e muitos outros da Casa, sabe o que são a dor e o 
significado, para uma sociedade que quer aprimorar a 
sua democracia representativa, de uma pessoa gran-
de patrocinar um crime e a resposta ser o silêncio da 
omissão e da cumplicidade. Um pobre – muitas vezes, 
o mais pobre – acaba sendo atingido com o rigor, com 
a voracidade e com a ferocidade da lei, quando, muitas 
vezes, ele está fazendo alguma coisa para sobreviver. 
Então, saúdo o pronunciamento de V. Exª que, como 
sempre, inspira-me pela generosidade e pela emoção, 
também quando fala em determinados filmes. Vou levar 
meus meninos para assistir ao filme sobre Pelé. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Que idade têm seus meninos?

A Srª Heloísa Helena (Sem Partido – AL) – O 
“bebezinho” tem 18 anos e o primeiro, 20. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Eles vão gostar muito do filme Pelé Eterno. Pode 
ter certeza.

Tenho convicção, até porque o Presidente do 
Banco Central, Henrique Meirelles, disse-me, que seus 
atos estão respaldados pela lei, de que S. Exª poderá 
vir aqui. Tomando essa iniciativa, os fatos se esclare-
cerão muito melhor, inclusive do ponto de vista do Go-
verno Lula, para tranqüilidade de todos que desejam o 
sucesso da evolução da economia brasileira.

Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente, 
Senador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
–  Obrigado a V. Exª.

Os Srs. Senadores Luiz Otávio e Marcos Guerra 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o art. 
210 inciso I e o § 2º do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, a Constituição Federal, em seu artigo 
142, caracteriza nossas Forças Armadas – constitu-
ídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica 
– como instituições nacionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia e na disciplina 
e subordinadas à autoridade suprema do Presidente 
da República.

A Carta Magna acrescenta que as Forças Arma-
das destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
Poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes Poderes, à salvaguarda da lei e da ordem.

O que o texto constitucional não nos permite entre-
ver, Sr. Presidente, é o relevante e significativo serviço 
de caráter social que as três instituições militares na-
cionais prestam ao País, em especial à sua juventude. 
Quero, portanto, emprestar a este pronunciamento o 
objetivo de corrigir essa injustiça e enaltecer, devida-
mente, os inúmeros benefícios que as Forças Armadas 
proporcionam à nossa mocidade e, por conseqüência, 
à sociedade brasileira como um todo.

Sr. Presidente, no ano em que completam 18, 
todos os jovens brasileiros devem proceder a um ato 
obrigatório em nosso País: o alistamento para o ser-
viço militar.

Muito se discute a respeito da obrigatoriedade 
do serviço militar no Brasil. Não é essa a questão que 
pretendo abordar, Sr. Presidente. O que pretendo, nes-
te pronunciamento, é demonstrar os benefícios que o 
período passado nos quartéis tem proporcionado à 
nossa mocidade, especialmente aos jovens de baixa 
renda; benefícios que têm natureza não apenas moral, 
como também, em tempos mais recentes, profissional 
e econômica.

Antes de tudo, é preciso desconstruir um mito: o 
de que os jovens têm medo ou aversão ao serviço mili-
tar. Trata-se de uma impressão das mais equivocadas, 
sem qualquer correspondência com a realidade. Em 
2002, a Folha de S.Paulo realizou uma enquete com 
adolescentes da capital paulista e constatou que, para 
a maior parte deles, o serviço militar não assusta.

Antes o contrário: o serviço militar, para muitos, 
é uma etapa ansiosamente esperada, uma meta a al-
cançar. Repetindo um trocadilho que a Folha utilizou 
em sua reportagem, a farda não é um fardo. Alistar-se 
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e descobrir seu nome entre os incorporados ao ser-
viço militar corresponde, especialmente para o jovem 
das classes menos privilegiadas, a uma aprovação 
no vestibular.

A verdade é que não há vagas anuais suficientes 
nas Forças Armadas para suprir a demanda dos jo-
vens que, voluntariamente, desejam prestar o serviço 
militar. Por diversos motivos – o principal deles refe-
rente a questões orçamentárias –, o número de vagas 
oferecidas nas casernas, há tempos, está aquém da 
quantidade de alistados voluntários.

Essa situação vem se agravando mais e mais nos 
últimos anos. O percentual de candidatos incorporados 
em relação ao número de alistados vem diminuindo 
desde a década de 1980.

Em 1987, por exemplo, dos quase um milhão 
e 400 mil jovens que se alistaram, cerca de 130 mil 
– 9,33% dos alistados – foram incorporados. A partir 
do início dos anos 90, esse percentual vem caindo pro-
gressivamente. Em 2001, mais de um milhão e meio 
de jovens se alistaram, mas apenas cerca de 78 mil 
foram incorporados ao serviço militar.

Em outras palavras, Sr. Presidente, pouco mais 
de 5% dos alistados foram aproveitados para o serviço. 
É um percentual de incorporação muito pequeno, es-
pecialmente quando temos em vista que a proporção 
de voluntários é, sem sombra de dúvida, superior a 
esses 5%. Ou seja: milhares de jovens, ansiosos pela 
convocação e dispostos a prestar o serviço militar, 
voltam para casa frustrados, levando no bolso uma 
dispensa que não pediram.

Em 2002, a situação dramática do serviço militar 
atingiu o paroxismo. Numa decisão inédita na história 
brasileira, 44 dos 52 mil recrutas convocados em março 
daquele ano foram dispensados antes da conclusão 
do serviço militar.

Essa medida drástica e extrema foi motivada pelo 
bloqueio de 42% do orçamento de R$5,2 bilhões que 
havia sido previsto para as Forças Armadas naquele 
ano. A dispensa antecipada dos recrutas foi apenas 
uma das inúmeras medidas que os militares tiveram de 
tomar para conter despesas e acomodar-se ao novo e 
reduzido orçamento.

Srªs e Srs. Senadores, lembro-me que, à época, 
ouvi, de muitas pessoas, o mesmo questionamento: 
todo o barulho que os militares fizeram a respeito dessa 
dispensa antecipada não seria tempestade em copo 
d’água? Afinal, a antecipação da dispensa em alguns 
meses não teria todo esse impacto na vida dos 44 mil 
recrutas liberados.

Sr. Presidente, esse raciocínio não poderia ser 
mais equivocado. Nesse particular, faço minhas as 
palavras ditas, à época, pelo General Luiz Gonzaga 
Lessa, presidente do Clube Militar: “Quando se libera 
prematuramente um soldado, estamos deixando, na 
sua formação, grandes lacunas.”

A verdade contida nessas palavras pode ser com-
provada por uma simples conversa com qualquer pes-
soa que tenha cumprido o serviço militar obrigatório. Eu, 
particularmente, desconheço pessoa que tenha servi-
do e não tenha avaliado o tempo passado na caserna 
como uma experiência essencialmente positiva.

Para não precisarmos ir muito longe, peço li-
cença a V. Exªs para dar meu próprio depoimento de 
reservista.

Fui um dos brasileiros que tiveram o privilégio 
de servir às Forças Armadas do seu País. Servi como 
tenente R2 no Município de Marabá, no Pará, e posso 
afirmar que foi uma das experiências mais marcantes, 
satisfatórias e gratificantes de toda a minha vida.

Somente hoje, observando em retrospecto meu 
tempo na caserna, é que percebo a dimensão da im-
portância que o serviço militar teve na minha forma-
ção moral.

Sr. Presidente, é triste constatar que a educação, 
no Brasil, ainda apresenta falhas graves. Há muito a 
caminhar antes de atingirmos níveis ideais no que diz 
respeito à formação intelectual de nossos cidadãos.

Nesse particular, as Forças Armadas estão, há 
décadas, contribuindo de forma relevante para a edu-
cação do nosso povo. A experiência do serviço mili-
tar é determinante para vários níveis da formação do 
jovem brasileiro, complementando a educação formal 
das escolas tradicionais com a transmissão de ensi-
namentos práticos e de valores essenciais para a vida 
em comunidade.

Um desses valores é a prática da democracia. 
Durante o serviço militar, não há qualquer tipo de dis-
tinção entre os recrutas. Negros, brancos, ricos, pobres, 
todos têm os mesmos deveres e os mesmos direitos, 
todos se sujeitam às mesmas tarefas, todos vestem 
a mesma farda. Todos são iguais perante as normas. 
Esse tipo de experiência ensina, como me ensinou, a 
ver no próximo um igual e a enxergar o outro como ele 
é, para além do poder econômico, do nível educacio-
nal e da cor da pele.

Outro valor é a responsabilidade. Antigamente, o 
jovem arrimo de família fazia jus à dispensa do serviço 
militar. Hoje, com o quadro de escassez de emprego que 
enfrentamos, a situação se inverteu: o recruta, muitas 
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vezes, é, ele próprio, o arrimo de sua família, com o 
parco soldo que recebe durante o serviço militar.

Em outras palavras, Sr. Presidente, o serviço mili-
tar tornou-se, no Brasil de hoje, uma opção de emprego 
e de formação profissional para o jovem brasileiro.

Essa nova faceta da caserna foi percebida e está 
sendo explorada pelo Palácio do Planalto. Recente-
mente, o Presidente Lula anunciou que, neste ano, o 
Governo pretende viabilizar a incorporação de cem mil 
novos recrutas, numa tentativa de combater o desem-
prego e afastar o jovem da criminalidade, em especial 
nos grandes centros urbanos.

Essa iniciativa vem somar-se ao Projeto Soldado 
Cidadão, que promoverá, neste ano, a incorporação 
especial de 24,5 mil pessoas em todo o País. Poderão 
participar, além dos jovens que completam 18 anos 
em 2004, os jovens que foram dispensados a partir 
de 2001.

Por meio do Projeto Soldado Cidadão, as For-
ças Armadas estão oferecendo um programa de trei-
namento profissionalizante e de noções de civismo e 
cidadania aos jovens incorporados, com a possibilida-
de, havendo disponibilidade de vagas, de estender a 
oferta a jovens não incorporados.

Para desenvolver o programa, o Ministério da 
Defesa conta com a parceria do Senai, do Senac, da 
Confederação Nacional do Comércio, da Confederação 
Nacional da Indústria e da Fundação Centro Federal de 
Educação Tecnológica. Os cursos oferecidos cobrem 
várias áreas profissionais, como telecomunicações, 
mecânica de automóveis, construção civil, preparação 
e conservação de alimentos, confecção, eletricidade, 
comércio, informática e saúde.

Srªs e Srs. Senadores, as Forças Armadas, como 
pudemos verificar, desempenha importante papel edu-
cativo na formação moral do jovem brasileiro. Re-
centemente, e por motivos conjunturais, somaram-se 
aos tradicionais benefícios cívicos do serviço militar 
o combate ao desemprego e o afastamento do jovem 
da criminalidade.

Não obstante a importância das recentes inicia-
tivas do Governo Lula que tentam associar o serviço 
militar à formação profissional e ao emprego, não se 
deve perder de vista o bem maior proporcionado pelas 
Forças Armadas aos jovens: uma forte base moral e 
cívica, que prepara o jovem para a vida em sociedade 
e para o pleno exercício da cidadania.

O próprio Presidente fez questão de frisar esse 
ponto quando disse: “Eu não estou preocupado ape-
nas com a formação profissional. Estou preocupado, 
também, com a formação do homem, porque hoje há 

um processo de desagregação familiar conduzido pela 
pobreza”. Ao fazer tal afirmação, o Presidente Lula 
ecoa as palavras do Papa João Paulo II, que assim se 
pronunciou acerca do serviço militar: “O serviço militar 
aprimora e fortifica o caráter das pessoas, preparan-
do-as para enfrentar com mais segurança e coragem 
as provas da vida.”

De fato, as Forças Armadas têm se consolidado 
como as guardiãs de valores cruciais como a discipli-
na, a hombridade, a solidariedade, a democracia e o 
amor à Pátria. E têm, ao longo dos anos, transmitido 
esses valores a todos os jovens que passam por seus 
quadros.

Minhas congratulações, portanto, às Forças Ar-
madas brasileiras, que, sem alarde, tanto fazem pela 
educação em nosso País. E meus votos de sucesso ao 
Projeto Soldado Cidadão, que acrescenta a formação 
profissional ao extenso rol de benefícios proporciona-
dos pelo serviço militar ao jovem brasileiro.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, muito 
obrigado.

O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, será que o Brasil conhece “aquele tipo de 
uma raça que, entre as formadoras de nossa naciona-
lidade, se perpetua a vegetar de cócoras, incapaz de 
evolução e impenetrável ao progresso?”

Essa pergunta foi feita por Rui Barbosa, em um 
discurso que se tornou célebre. Referia-se a Jeca Tatu, 
o personagem criado por Monteiro Lobato para carac-
terizar o caboclo brasileiro, o matuto – aquele indivíduo 
que parece ser indolente, preguiçoso, desinteressado 
de tudo o que o rodeia.

Na verdade, Jeca Tatu – como o retratou Lobato, e 
Rui o imortalizou, representa o brasileiro sem instrução 
e sem cultura, subnutrido, atormentado por mil mazelas 
físicas e morais, ameaçado por endemias e epidemias, 
às vezes causadas pela própria ignorância: doença de 
Chagas, esquistossomose, tuberculose, lepra, opila-
ção, malária, febre amarela, dengue, cólera, e tantas 
outras, que periodicamente retornam às manchetes 
dos noticiários e assustam a população.

Depois de algum tempo, o número de mortos dimi-
nui, as notícias são esquecidas, e as pessoas continuam 
suas vidas, até que um novo surto se manifeste.

Com a migração dos caboclos para as perife-
rias urbanas, com toda a bagagem de poucos bens 
e muitas misérias, as doenças “da roça” passaram a 
ameaçar também as camadas socioeconômicas mais 
altas. Hoje em dia, estamos todos expostos às doen-
ças contagiosas, Senhor Presidente, pois os agentes 
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transmissores não fazem distinção entre as classes 
sociais e econômicas.

Ao menos por isso, Srªs e Srs. Senadores, é 
preciso que as providências necessárias ao contro-
le e, se possível, à erradicação desses males sejam 
tomadas. Para tanto, devemos identificar primeiro os 
responsáveis.

Sr. Presidente, enquanto a sociedade brasileira 
esteve dominada por uma economia agroexportadora, 
com base na monocultura cafeeira, o que se exigia do 
sistema de saúde era, principalmente, uma política de 
saneamento, destinada aos espaços de circulação das 
mercadorias exportáveis e à erradicação ou controle 
das doenças.

Por essa razão, desde o final do século XIX até o 
início da década de 60, no século passado, predominou 
a estratégia das campanhas sanitárias. Popularizou-se 
a figura do agente de saúde, logo apelidado de “mata-
mosquito” pela população urbana.

Gradualmente, após o controle das epidemias 
nas grandes cidades, o modelo campanhista deslocou 
sua ação para o campo, tendo como foco o combate às 
chamadas endemias rurais. Naquela época, a principal 
atividade econômica era a agricultura.

Permitam-me, nobres Srªs e Srs. Senadores, uma 
breve síntese da questão. Desde a 2ª Guerra Mundial, 
foram criadas, no Brasil, três instituições bastante efi-
cazes contra as endemias e pandemias que assolavam 
o nosso território: a Campanha Nacional da Malária, o 
Departamento Nacional de Endemias Rurais e o Ser-
viço Especial de Saúde Pública (SESP). Todas essas 
organizações buscaram desempenhar-se de suas ta-
refas, de forma satisfatória.

Com o tempo, as duas primeiras foram reunidas 
na SUCAM (Superintendência das Campanhas de 
Saúde Pública), e o SESP, transformado na Fundação 
Nacional de Saúde Pública. Segundo as pesquisas que 
efetuei, estas duas novas organizações mantiveram o 
mesmo padrão de eficácia das anteriores, em bene-
fício das populações interioranas. Finalmente, essas 
últimas entidades sanitárias foram integradas na Fun-
dação Nacional de Saúde.

O Jornal de Medicina, na edição de janeiro de 
2000, sob o título “Epidemias – elas estão de volta”, 
informa que a Fundação Nacional de Saúde estava 
“fadada a ser o túmulo da saúde pública brasileira, já 
que foi submetida a um processo de sucateamento, 
degradação e desestímulo funcional. Posteriormente, 
as tarefas que lhe competiam foram repassadas aos 
municípios, ainda que esses se mostrassem incapa-

zes de realizá-las”. Tudo isto, Srªs e Srs. Senadores, 
ocorreu no Governo Collor.

Sr. Presidente, nobres Colegas, talvez V. Exªs 
estejam se perguntando por que motivo, em vez de 
discutir aspectos relacionados ao mundo do trabalho, 
estou abordando este tema de saúde pública.

Assim que tomei posse nesta Casa, recebi um 
ofício do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
(ES), Genivaldo José Lievore, encaminhando-me um 
Requerimento, de autoria do Vereador Luiz Antônio 
Murad, aprovado em sessão ordinária, no qual eram 
solicitadas as necessárias gestões para a “reativação 
da SUCAM da Fundação Nacional de Saúde”.

Naquele documento, o Vereador esclarece “que 
tal solicitação objetiva combater eficazmente as Ende-
mias e Epidemias que estão sempre voltando, como 
Malária, Tifo, Dengue, Febre Amarela, pois a política de 
saúde de muitos pequenos e médios municípios deixa 
a desejar, e bem sabemos que os insetos desconhe-
cem fronteiras de Estados e Municípios”.

Na seqüência, Srªs e Srs. Senadores, enviei ofício 
ao Exmº Ministro da Saúde, Humberto Sérgio Costa 
Lima, encarecendo-lhe o obséquio de verificar a pos-
sibilidade de reativação daquela Superintendência, já 
que as políticas de saúde adotadas em municípios ad-
jacentes diferem sobremaneira, necessitando, portanto, 
de uma coordenação atuante, para um combate efetivo 
a esses males que castigam a população.

Fui informado, posteriormente, que o último do-
cumento foi encaminhado à Secretaria de Vigilância 
em Saúde – SUS, vinculada ao Ministério da Saúde, 
em cujo âmbito o assunto se insere.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, essa últi-
ma tramitação do pedido me trouxe a quase certeza 
de que fechou-se o circuito, e nenhuma decisão será 
tomada.

Recentemente, tive em minhas mãos o Relatório 
Final da Primeira Conferência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Entre as deliberações, constam:

“b) – incluir a participação do Município na for-
mulação de políticas e na execução de ações de Vi-
gilância Sanitária realizadas, em seu território, por 
outros níveis de governo, com atenção às prioridades 
e características locais, e a elaboração de projetos a 
partir de demandas da comunidade; e 

c) – a descentralização deve garantir que sejam 
realizadas ações de Vigilância Sanitária em todos os 
municípios, de forma compatível com o nível de ges-
tão (...), efetivando a Vigilância Sanitária no contexto 
do SUS;”
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Srªs e Srs. Senadores, sem orientação técni-
ca e com poucos recursos, como irão os pequenos 
municípios do interior enfrentar endemias e epide-
mias? Tuberculose, sarampo, dengue, malária, có-
lera, hanseníase, embora pareçam enfermidades 
do passado, têm feito milhares de vítimas a cada 
ano no Brasil.

Nunca conseguimos erradicar totalmente a febre 
amarela. E mais, Srªs e Srs. Senadores, o mosquito 
transmissor da dengue – o Aedes Aegypti – é também 
o vetor responsável por transformar a febre amarela 
silvestre em urbana. Mas, enquanto a febre amarela é 
uma ameaça, a tuberculose já está disseminada pelo 
Brasil e pelo planeta. Havia um falso mito de que era 
uma doença do passado; na verdade, o mundo vive 
uma pandemia de tuberculose. 22 países concentram 
80% dos casos de tuberculose; o Brasil, entre eles, 
ocupa o quinto lugar em número de casos notificados. 
Aqui, a tuberculose nunca chegou a ser controlada e 
continua sendo um problema de saúde pública.

O mesmo ocorre com a hanseníase ou lepra, 
que está diretamente associada à pobreza e a falta 
de higiene, com a meningite e com o cólera. Entre-
tanto, Sr. Presidente, por que as doenças voltam?

Na opinião do Conselho Federal de Medicina, 
vários fatores contribuem para o reaparecimento das 
doenças, que é inversamente proporcional aos inves-
timentos na área da Saúde. Dentre eles, destaca-se o 
abandono das medidas de prevenção e controle.

Sabe-se que a Fundação Nacional de Saúde 
vem se organizando, há algum tempo, para enfren-
tar esses problemas, inclusive ampliando as cam-
panhas de vacinação, montando uma coordenação 
específica para tratar de doenças antigas e novas, 
encaminhando técnicos ao exterior para treinamen-
to. Essas providências devem resultar na criação de 
uma equipe de epidemiologistas em reais condições 
de investigar as doenças e estabelecer as diretrizes 
para combatê-las.

Ocorre, no entanto, nobres Srªs e Srs. Senado-
res, que a saúde e a vida de milhões de brasileiros 
estão em perigo. E não são somente as populações 

pobres ou as do campo. Todos os brasileiros estão 
em risco! A humanidade está em risco, Sr. Presiden-
te! Na última epidemia de sarampo, por exemplo, 
o vírus veio da Itália para São Paulo. A economia 
globalizada estimulou os movimentos migratórios. 
Com isso, aboliram-se as fronteiras também para 
as doenças.

Segundo os especialistas, porém, a principal cau-
sa é o desequilíbrio da natureza, resultante da derru-
bada das matas e da invasão das áreas onde vivem 
animais e mosquitos.

Em termos da competência do Poder Legislati-
vo nesta questão, Sr. Presidente, é preciso discutir o 
financiamento da saúde. A Inglaterra, que tem uma 
população três vezes menor que a nossa, investe 
dez vezes mais nessa área. E em saúde, Srªs e Srs. 
Senadores, como em tudo na vida, é melhor prevenir 
que remediar.

Para evitar o ressurgimento e o recrudescimen-
to dessas doenças, são imprescindíveis as ações de 
prevenção, porque, quando uma doença encontra as 
condições sociais e se instala, fica muito mais difícil a 
sua erradicação. E infelizmente, em nosso País, exis-
tem as condições propícias a essas moléstias, em 
razão do baixo nível de qualidade de vida da maioria 
do povo brasileiro.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no momen-
to em que o Congresso define os parâmetros para a 
elaboração do Orçamento, precisamos considerar que, 
como ouvi outro dia, de um prefeito capixaba, os bra-
sileiros estão morrendo por descaso das autoridades 
da área de saúde pública.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 45 
minutos.)

(OS 15453/04)
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PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB - Paulo Elifas 

ESPÍRITO SANTO PT - Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB - Valdir Raupp 
PSDB  Marcos Guerra RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS - Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT - Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB - Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 
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